
REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 4919 ANNO XXX N. 132 

SENADO FEDERAL 

7G1 SESSÃO, EM O DE OUTUBRO DE 1919 

PRESIDÊNCIA DO SR. A. AZEREDO, VICE-PRESIDENTE 

F . A's 13 horas ahre-se a sessão, a que concorrem os Srs. 
•K. Azeredo, Cunha Pedr.osa. Abdias Neves, Hermenegildo de 
(Moraes, Lopes Gonçalves. José Euzebio. Costa Rodrigues, 
iMendes de Almeida, Pires Ferreira, Benjamin Barroso, João 
OLyra. Eloy de Souza, José Bescrra, Eusébio de Andrade, Ray- 
mundo dê Miranda, Seabra, Jeronymo Monteiro. Modesto 
Leal, Miguel de Carvalho, Octaciho de Camará. Metcllo Jú- 
nior, Bueno de Paiva, Alfredo Ellis, Alvaro de Carvalho, 
.'Adolpho Gordo, Eugénio Jardim, José Murtinlio. Xavier da 
Silva. Felippe Schmidt e Violorino Monteiro (30). 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. 
(Alencar Guimarães, Silvério Nery, Rego Monteiro. Firmo 
©raga. Justo Chermont, índio do Brasil, Francisco Sá, Pedro 
Borges, Antonio de Souza, Venâncio Neiva, Rosa e Silva, Ri- 
lioiro Je Britto. Araujo Góes, Gonçalo Rollemberg, Oliveira 
A alladão, Siqueira de Menezes, Kuy Barbosa, í.uiz Vianna, 
(Marcilio de Lacerda, Neslor Gomes, Lourenço Baptista, Iri- 
neu Machado, Bernardo Monteiro, Francisco Salles. Gtmzaga 
PV-me Pr'". ('■ ,lo J >'•, • o; i. Vidal Ramos, 
Lauro Muller, (madavia Corrêa e Soares dos Santos (31). 

São lidas, postas em discussão e aporovadas as actas da 
isessão anterior c da reunião de 8. 

(V 3r. 2o Secretario fservindo de 1") declara que não lia 
'expediente. 

O Sr. Z" Secretario (servindo dc 2") procede á leitura dos 
seguintes 

PARECERES 

N. 259 1919 
A" Couimissão não seria licito opinar pela approvação do 

projecto n. 38. 
Dispondo mie são considerados auxiliares de eseripla 

da Estrada de Ferro Central do Brasil os funccionarios quo 
'actualmente occupam hvterinamoste esse cargo, o /projecto 
torna effectivos nesses logares os 46 indivíduos que preseu» 
temente os exercem em caracter interino. 

Não ha corno dissimular o que no projecto se contém; 
n nomeação, pura e simples, dos alludidos interinos, conver- 
tida a interinidade em provimento effectivo. 

E, com a aggravante de dispensar, no interesse pessoat 
dos 46 interinos, a exigência do concurso, condição imposta 
pelo regulamento em vigor da estrada, art. 61, nestes ter- 
mos peremptórios: 

«A' admissão na primeira categoria, de qualquer 
classe, do pessoal Ululado precederá sempre concurso, 
com liberdade de iuscripção». 

QPft: o provimento dos cargos administrativo», pela es- 
colha dos tjuc os devam exercer, pondera judiciosamente 
Io.ão Barbalho, nos seus Commentarios, não pôde caber sinão 
a quem dirige a administração e a superioridade, nos vários 
iramos em que se subdivide. 

Nem só é. para esse effeito, o EsêCulivO o orgao mais 
apto, como ainda jnsfo é que a atlribuição soja sua desde quo 
dello ó a responsabilidade da escolha. . 

Não ha, por isso, funeção maD peculiar ao Governo. 
A este, só a este, cabe o exerccl-a, na confonnidaue das 

íeis e regulamentos que regem a espeeie. 
Também, não seria preciso recordar que, pela Uoji-' 

tuiçSo, ari 48, n. 5, o provimento do» cargos njjbHcos ci- 
vis ou militares, é atlribuição privativa do poOet Líxccunvo 

Isto posto, sondo o projecto jpyaígo do poderes; • 

usurpação pelo Legislativo de funeção privativa do Exe- 
cutivo. e manifestamente inconstitucional. 

'A Gommissão,, em eonsequeacia, nada mais resta sinão 
aconselhar a sua rcjciçãc 

Sala das (lominissões. ; de outubro de 1919. _ F. Men~ 
cies do Almeida, Presidente, — Alvaro de Carvalho, Relalor. 
— Lopçs Gonçalves. 

PROJECTO DO SENADO N. 38, DE 1919 A QUE g® REFERE O PARE-i 
CEH SUPRA 

Considerando que, comprovaria a eompeleneia pelos bons 
serviços prestados, foram, ein março do corrente atino, apro- 
veitados como auxiliares de eseripla, interinos, 46 escreveu* 
tos da Estrada de Ferro Central do Brasil; 

Considerando que esses eserevenies aproveitados confiam 
de cinco a dezeseis annos wo serviços naquella repartição; 

Considerando que esse aproveitamento não acarretou: 
nenhuma despeza, pois existiam nessa ocrasião vagas cm nu- 
mero correspondente ao preenchimento leito; 

Considerando que esses auxiliares do eseripla já paga- 
ram uma boa parte do imposto das respoctívas nomeações 
o que do alguma sorte lhes assegura estabilidade naquelles 
cargos; 

Considerando ainda que a offeclividade desses fuijccio7 
narios nesses cargos afio trará apcmoiUn do despeza, por- 
quanlo existem as vagas correspondente»; 

Considerando mais que não ha. na Central do Brasil, 
distribuição de serviço por categoria, de sorte que os escre- 
ventes prestam serviços idênticos aos que desempenham os 
eseriplurarios; 

Considerando principalmente que o concurso de que Cd-» 
gita o regulamento da Central tem por único objectivo a conr- 
provação do competência dos candidatos á nomeação; mas 
essa exigência está plenamente satisfeita pelos acf.uaes auxi- 
liares interinos, porque elles alcançaram nomeação justia- 
menlo por terem comprovado, em longos annos, sua compe- 
le nc ia para os serviços que desempenham; 

Considerando finalmente que o aproveitamento desses 
funccionarios nas vagas existentes, em numero correspon- 
dente aos interino, é medida de inteira justiça, offeremnos 
á «ouilderação do Senado o) seguinte:. 

PROJECTO 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." São considerados auxiliares de eseripla da Es- 

trada de Ferrp Central do Brasil os funccionarios que, 
actualmente, occupam, interinamente, esse cargo, em yagas 
abertas. 

Art. 2." Rcvogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sossoev 24 de setembro de 19(9. — Mcfello 

'Jtmior, — A imprimir. 

N. 269 — 1919 
O proieeto n. 525, deste anno, altera os vencimento» 

dVis funccionarios da Casa de '■Detenção, determinando na 
despeza o augmcnlo dc 00:400$, annualmente. 

O Sr. Ministro da Justiça e Negorios fnleriorc». na in- 
formação quo a respeito lhe fõra solicilnda por esta Gom- 
missão, declarou que ao Governo pareee inopportuna seme- 
Ihante resolução. 

A Com missão de Finança», concordando com b ponsa-i 
monb) do Governo, não pôde apoiar a medida nrnpnMa 

Sala das Gommissõe», 8 do outubro eve 1919, — Ví»í„- 
rino Monteiro, Presidente. — João Lura. Relalor Hvemt 
de Paiva. — Francisco Sã. — /<". Schmidt . — Alfredo El~ 
lis. m Justo Chermont, 

PROJECTO DO SENADO N. 17, M> 1919, A OÚft *«1 RÊPERE ff bARECET. 
SUPRA 

Consiiitrando que a Casa do Detenção do Dislricto Fe- 
deral é uma das roparlições quo em matéria de vencimentos 
xoi çornprehçnUida pelo decreto n. 1.031, do 30 de janeiro 

f a 
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■ In 1007, (abolia V. nu o o>labo?ocou naquollá 0«wa a equiva- 
Jcnnia do voiu-iiuonlos onlro i^í fiinooionarios da Sooretaria de 
Poli o ia o os da Casa do Detenção; 

Considerando que os actuaes vencimenlo.s dos funcciona- 
i-ius da Casa (to Detenção são os mesmos .que ha 13 ânuos, 
antes da guerra, o que até á data prosenle não tiveram an- 
gmenín de vencimentos, apezftr da -duaeão difJicilima que 
alrave.s.-am; 

Considerando que ao projecto do Senado n, 4, de HUO, 
modiFicando os vencimentos dns escrivães, escreventes, etc.. 
a Commi.-são de finanças resolveu incluir os delegados de 
poMcia, itirque estavam lambem eomprehendidos pefo íie-. 
creio n. I.(i3l, de 30 de janeiro de 1007; 

Considerando que é lambem um aelo de justiça a ex- 
tensão das vantagens d ocorrentes do projecto n, 'i aos fun- 
ccionarios da Gasa de Detenção, que lanto contribuem para 
o bom andamento dos serviços judiciaes e .da policia, para 
que não fiquem de novo dislanciados em vencimentos; 

Considerando aimla (ini* militam em favor dos funecio- 
narios da Casa de Detenção as nv-onas razões de direito ex- 
pendidas pòia Commissão. de finanças, sejam concedidos, 
como tinbami, veneimentote equivalentes abs dos referidos 
seus eoliegas; 

<) Gòngre.sso Nacional decreta; 
Ari. IDs vciieimc itos ammaes dos funcciotAirios da 

Gasa de Delenrão do Dislrirlo federal ficam elevados do se- 
guinte modo, abrindo-se para isso os necessarjos créditos: 

I in dirwtpr, com (8--()30^; um Mib-direcfor. eo.m 
12:000*: "um chefe de secçã), com 10:8008; dons primeiros 
offieiaes, com 9:6000 cada um; dous segundos officiaes, com 
7:2008 cada um; dous térceiros offieiaes, com 5:400$ cada 
uiTC^um medico, com 8:400$; um mcdico-ajudauLe, com 
7:200$: um pharmacdíitico, com 7:200$; um almoxarife, eoni 
7:200*; um enfermeiro^, um roupeiro e um porteiro, com 
3:000* cada um; revogadas,;!- disposições em contrario. 

Sala das sessões, 30 do Julho de (919, — Abdint iXcves. — 
'A imprimir. 
, N. 261 — 1919 

Os serviços públicos, segundo a sua d iraçào, dislrdniein- 
sc em duos classes: uma são esscuciaes ao funccionainenlp 
normal da administração, são orgãos 'to tua vida, o 'la cous- 
tancia dclles não pôde cila prescindir- 'oulros são extraordi- 
xiarios, oecasionaos, destinados a satisfação de necessidades 
que se acabam com a execução dclles. São os primeiros per- 
maucnles o desempenhados por funreronarios oíleclivos; 
-transitórios os segundos e incumbidos a emprega los em cont- 
mi-são. A classificação dos encarregados tMlies depeu lo da 
natureza desles; e não seria lieilo alleral-a pelo arbítrio ou 
pela benignidade. 

O projecto n". 27, de 1918, do Sr. Sena ior Mareilio de. 
Lacerda faz r.quclla alteração, equiparando, em regaims o 
vrnlageus, aos funccionarios efferlivos os das ('ommissòes do 
■postos e dos quadros exiraordinarios das fiseali/ações destes, 
que contarem mais de dez annos de serviço effectivo federal. 

Essa ultima (.ualificaçào não caberia ao erviço em que 
ellcs são empregados. 

As coi.imissõev de que alli se trai'» são Iran-ilorias. não 
devem durar sinâo emquaulo esliverom em execução as obras 
que llies in iimbe dirigir ou fiscalizar. Si algumas -•<* te-mi 
prolongado por mudos annos, « isso devido á exiguidade dos 
recursos que se 'boa teem consignado, ú_ conde.-.-endencia em 
,so manterem, pm- força do habito, serviços invdois e, por ve- 
zos, á pouca actividade com que são estes con luzidos. \ per- 
duração excessiva e condemnavol não 6 razão para se trans- 
formar em perpetuidade legal; antes «eria para aconselbrr 
a eliminação definitiva do orçamenta dessas commissõqs, sem 
proveito r.preciavel para o serviço publico, rclalivomente aos 
isacrificios quo teem custado ao Tbnsouro. 

O favor concedido pelo projeebi traria coroo resultado, 
acabfdas nu -uspensas as obras, extinelos os cargos dc ad- 
minislração e fiscalização, passarem os que os oceupavam a 
iengrossar a uumaro-íi legião dos addidos que já Ião pesada- 
im-nío o tão injustificadamente sobrecarrega os cofres pú- 
blicos. 

Essas razões levam a Commissão de Finanças a não dar 
jí sen voto ao projeeu». 

Saia das Gòmmissões, 8 (Jo outubro de 1919. — V(etovino 
HonUiro, Presklento. — Fnmriico Sá, Rela! ir. - Rn.-no do 
Polvo. — Snhnwlt, Justo Chnimoni, — Alfvndo tillh. — 

'João Lura, 

pr.OJKCto Do HiíNÃlTft V. 27. ftc 1919, a ytTií «c mn.nu 
SfPUA 

Gonsiderando que, pelo decreto n. 6.209; cie (i de loVem- 
Erõ do 1908, art. 2o, foram conferidos ao pessoa) da Gommis- 
são fiscal c Adjuipistratiya das Obras do Porto do llio dc ja-^ 

neiro. organizada cm 1903, todos o- direilos e vantagens da 
actividade e da inactividade de que gosam, na fórma da legis- 
lação em vigor, os empregados das repari içõe-- publicas'; 

Gonsiderando qne o derreto n. 9.078, ■'•> j -|ç novembro 
de 1911, organizando a Inspectoria federal Ue Portos, Rios o 
Cauaes com uma administração central, á qual ficaram sub- 
ordinadas as Fiscalizações e as Gòmmissões dc Portos, asse-, 
gur u as regalias dc fnnccionarios públicos apenas aos da ad-. 
íuinstração centra), composla de alguns empregadds novos, 
não as conferindo aos das Fiscalizações e Gòmmissões, com- 
postas de antigos fnnccionarios; 

Gon.-iderando que o decreto n. 11.526, de 17 dc março 
de 1915, reorganizando a dita Inspectoria, estendeu os direi- 
tos dc fuRccionarios públicos apenas aos das Fiscalizações, 
negando-os aos das Gòmmissões; 

Gen-idorahdo i;ue a- eommissõos de portos não toem sido 
coimni sões de earacler transitório, porém repartições do du- 
ração permaneni-, incumbidas dos serviços do dragagem e 
conservação dos respectivos portos, eontando algumas 20, 30 
e ati'- 40 annos de evi-leueia, como a- dc Natal, 1'arabyha e 
Jtecifc; 

Gonsiderando que os • funccionari-os -las ditas eommissões 
são antigos servenluarios• da Nação, tendo muitos dclles .feito 
parte das antigas Direetorins de Porto- Mariliir.fls e das ex- 
tinctas Goinmjs. 5cs de Mclboramentos de Portos; 

Con.-iderando que o pe-soat da- referi-las eommissões, 
liem como o. dos q adros e.xtr-ordiuacios das fiscalizações-, 
conta, a maior parle, mais de 10 annos de, serv ■ -o federai, ha- 
vendo alguns com 20, 30 c até 40 annos dc exercicio effectivo: 

D Congresso Nacional decrela: 
Ari . 1.° Os inn-i ionarios Ululados das Gòmmissões Ad- 

niinistralivas de Esi mies e Obras dos Portos, ln -o como os dos 
quadros cxlraordinrrjos vias Fiscalizações •'« Portos, àubor- 
diik.das á inspectoria Fedor I de Portos, Rios «• Laiiaes,. que 
contarem mais de io amws de serviço effitcl Ivo'federal, go- 
sie-ão de todr.;. as rc r.lias e vantagens a que teem direito os 
empregados das repartições! publicas. 

Art. 2." Revogam-sc a- disposições em Contrario. 
Sala das sessões, 23 dc setembro de 191$. — .17. Tni.v-dvn 

iln Lacerda, — A imprimir. 

N. 262 1919 

V Guminissão dc Legislação e Justiça do Senado ml 
enviudo, paru os devidos fins, a requerimento da Gommi.ssão 
dc Finanea.s, o pi-ojecto da Gamara dos Deputados n. 71,*, do 
1918, mandando reverter ao serviço activa os oiÍ'i(-ia',s' da 
Rrigada Policial reformado- eompulsoriamenie cm |;))g" 

oomjndsoria na Rrigada Policial e no <7orpo de Bombeiros 
annullaudo Iodas as rctormas eompulsorias praticadas, em 
qualquer época, (anto na -Brigada Policial como no Corpo do 
Bombeiros. 

Nesta Goanuissao dc Legislação o Justiça, quatro, los 
cinco membros de qne se compõem, apresentaram -eus votos 
em separado, doas, os 8rs. José Knscbi i e R: ymundo dc Ui - 
i-anda, que cousidcraui Icgul a vofórma compuiso a praticada 
na Jirivaoa PoliejaJ, acceitaudo o ar. Ravmundo de Miranda 
a idea da Coiuinissão de Marinha e (íneri-a ouanto si exiincçil > 
da relornie compulsória na Brigada e Corpo do Bombeiros, 

Outros dons - os Srs. (lonzaga Javmc c .'('go Mivuíoípo 
opinai-am pela i Ilegal idade da compulsória, acceitando o Si. 
Rego Monteiro o projeeio da Gamara com os addit iyos , , 
Gommis , o de Marinha e Onerra. \ssim. divididas as ep - 
niões, o Sc, Presidente, Adelpho Cordo, decidiu as divergên- 
cias pala illegalidada da compulsória na Brigada Policial. 

Tendo i a reunião de il dc setembro dcsie annq se resoi- 
vido dar apenas o parecei- respondendo ã_ consulta (la Gom- 
missfto de Finanças, opina esta Gommis-ão legislai ,- ) o 
Justiça, nos termos referidos, pela iilegalidade da reforma 
compulsória praticada na Brigada L olicir I. — Adolpho Gor- 
da, Presidente. — Haymundo an ffiranan^ venejeq ,, ^ole 
cm separado.; s- Rnoo Monteiro. -- Gonzaqn Joyrnn. — José 
Luicbio, 

VOTO HM SliP.vn.VDO DO Sli. 1ÚVMUNDO DE MIRANDA 

n.V Gonuuissão de Legislação e Justiça pediu a de Fi- 
nanças do Senado sua audiência sobre as questões de herme— 
m-utioa jaridiea que envolvem a proposiçio da Gamar;» dos 

mie pulados n. 718, do 1918, determinando que os offieiaes - * 
Bri-avia P')licial. deformados compulsoriamente em 1918, re- 
'irnssurõo o activa, pçrcebnndo os rancimonhu dos respecíi- 
*"* fastos desdo „ dota em ./»<« (oram conípcl^Sft 
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Essa audiência solicílada e constante do parecer n. 'iS, 
de 1010, approvado pelo Senado, é posterior ao parecer n. 
4iç 1010, da Commissão de Marinha e Guerra, onde 

Considerando que: \ 
1°, a reforma compulsória para officiaes da Brigada Pq-í 

iicial e Corpo do flòmbeiros não está determinada em lei; 
2°, o precedente aberto não se coaduna com a natureza 

dos serviços do policia o de extinecão do incêndio; 
3". cumpre cessar immediatamente mais esse escoadouro 

dos dinheiros públicos e evitar o emprego desse meio illc^al 
de prombções o abertura de quadros; 

•1". não c conveniente, por prejudicial n Nação, dar mo- 
tivo a acções judiciaes por allogação de illegalidades ou do 
violação de direitos adquiridos; concluo offçreccudo ao art 1° 
çs seguintes additivos: 

«Art. 2.° Não será appljcado o regimen da reforma com- 
pulsória aos officiaes da Brigada Policial o do Corpo de Bum- 
Beiros, sendo os actos praticados nesse sentido, até a promul- 
fcação desta lei, considerados de nenhum offeilo. 

Art. 3." Os officiaes de qualquer dessas corporações, pro- 
movidos nas vagas abortas por taes reformas ficarão aggrega- 
dos aos corpos a que pertenciam, até se abrirem vagas regu- 
larmeiUC para cujo preenchimento terão preferencia, até nor- 
«lalizar-so o quadro legal; occunando os qno reverterem os 
lugares que antigamente occupavám o recebendo a differoaça 
dc seus vencimentos que lhes competem. 

O art. 2o passará a ser,4°,.o o .'J" a 5°. 
Sala das Commissões, 26 de maio do tõlí». — Pires Fcr~ 

retro, Presidente. — F. Mendes dc Almeida. Relator. — Ben- 
jamin Barroso.- — A. índio do Brasil. — Oliveira VaUadão. 

Percorrendo a legislação referente a equiparação da Bri- 
gada Policial c Corpo do Bombeiros ao Exercito para a refor- 
ma c vencimentos em todos os cffeitos, verifica-ao que desde 
4853 a intenção do legislador nunca variou no sentido dc 
restringir a referida equiparação na vigência das leis ns. 720, 
,de 28 de setembro de 1853, 958, de C de novembro de 1890, 
art. 297, 2.290, de 13 dc dezembro de 1910, art. 19. 

Assim, os officiaes, officiaes inferiores c mais praças do 
Corpo Municipal Pcrmauente da Capital do Império (hojk. 
Br.iOADA PonmiAL) terão direito d reforma, nos mesmos casos 
c rom os soldos, qno pela leoislação existente, pertençam aos 
'officiaes e mais praças do Exercito (art. 1" da lei n. 720, de 28 
tíe setonfibro dc 1853); essa reforma dos officiaes e prâros da 
Brigada Policial será regulada pela legislação do Exercito qw 
vigorar ao / mpo da reforma (art. 297 da lei u. 958. de 6 de 
novembro do 1890). o, finalmente, os vencimentos dos offi- 
< ians da Brigada Policial o Corpo de Bombeiros do Districto 
Federal, mantidas a rèforma nos termos do cif. art. Io da lei 
n. 720, de 1853, serão divididos em duas partes soldo (orde- 
nada) o gralifieação. correspondonlo aquelle a duas terçai 
pactes c esta a uma torça parlo, calculados sobre a tabclla A 
(lei n. 2.290. do 13 dc dezembro do 1910, arls. 1° c 19). 

Esta lei, n. 2.290. está referendado pelos Ministros da 
Guerra, Marinha e Justiça, Sr«. Dantas Barreto, Marques dc 
Leão c Rivadayia Corrêa. 
- JT?1 (; a legislação vigcnti sobre a reforma dos officiaes na Brigada Policial. 
tí ■ A instituição o condições da reforma dos officiaes da Brigaria Policial nao o o nem pôde sor matéria resulameu- 

■ lar._ 
A reforma dos officiaes da Brigada Policial foi institui- 

ria ao tempo em que era considerada um simples corpo mn- 
tncipal permanente, em 1853 nos mesmos casos o com 
,cs soldos que tivessem os officiaes do Exercito e. no veei- 
inon actual, o aoto dio Governo Provisorio de 1890. com foc- 
pa de lei e. afinal lei. porque foi approvado pelo Ooncresso 

' Ganstihiinte da Republico, manteve a eit. lei u. 720. de 
dclerminando qno taes reformas seriam reguladas pela 

le /,'Jnção do Exercito que vigorasse no tempo da reforma. 
Não existo lei posierior revogando, siquer lacitaineule, 

ás disposições claros o imperativas das leis ns. 720, de 1853 
<■ 2.290, de 19lo. ((no eslabelecerom a reforma cios officiaes 
da Brigada Policial, que acompanha as transições do Ex- 
orcito nesta parte p nos voneimentos. 

Quando, nos termos da oit, lei n. 958, de C do novem- 
tiro dc 189P. a altudida reforma (los officiaes da Brigada Po- 
licial eontinuou instilnida o regulado pela dos officiaes do 
Exerci In, a destes fiuha lognr;. 

<iiri\cís',a^<'n inliabilitasseni por lesões ou moléstias in- 
.. v' Ou and o. por faltas graves contrarias A disciplina» fossem coudonnmdos a um ou mais onnos dc prisão; 

Quando fossem convencidos de irregularidade de 

. Quando altingissem ás idades determinadas na ta- 
bcHa annexa ao decreto n. 193 A, de 30 g'c janeiro de 1890. 
nov.c n"a «impulsoria, que, actualmente, reduzida da dony annos ex-vi do art. 52, n. 28, da lei n. 3.401 de 0 d<* 
jafleiro ,de^ 1918, atlinge ao marechal, general de divisão, ge- 
neral (Je brigada, coronel, tenentc-corond,"maior, canitão l» 

ís^âdír10 aos 68'cc" ^ôv' ^ co' ^ c k 
^e-se. portanto, que a reforma compulsória no Exercito 

no regimen republicano, 6 anterior á lei, que determinou que 
a reforma dos officiaes e praças da Brigada Policial será re- 
gulada pela legislação do Exercito que vigorar ao tempo da 
reforma daquelles officiaes. 

Ncsias condições, si vigorar no Exercito a reforma com- 
sistira a compulsória úã Brigada Policial, si esti- pulsoria existira „    ....scua x I esiI- 

ver exlincta ou suspensa a reforma compulsória no Exercite 
estará extincla ou suspensa a compulsória na Brigada Poli- 
cial. como snccedeu durante o auno de 1915 ex-vi u'o art 11 { 
da lei n. 2.924 (orçamento) de 5 de janeiro dafluellc mino' 
que jndependia dev revogação, pois só tinha viftWcia até í;A 
dc dezembro do referido anno qe 1915. •x 

A questão, conscguintemente, resolve-sc indagando A 
houve ou não acto do Governo da Republica applicabdo A 
rompulsori» nj) Brigada Policial, diirante o anpo dc 1915, 

Nao houve, logo, os decretòs de 18 de njaio, 25 do maio. 
1(0 de junho, 3 de julho e 2 do outubro de 1918 retorinando 
compulsorianiente dous tenentes-èoronois, um major gradua- 
do, dous capitães, to primeiros tenentes, um primeiro te- 
iienie graduado o 10 segundos tenentes, são procedentes, teom 
assento em lei, não são attingiveis pela aceão judiciaria o 
Governo agiu no exercício legitimo de, suas ãtlribuicões eón- 
stitucionaos executando as leis em vigor c acatando'a juris- 
prudência do Poder Judiciário consagrada, além de outros 
no aerórCão n. 180, do Supremo Tribunal Federal, em 3 do 
outubro de 1896. 

São quatro os decretos que, em virtude de autorização le- 
gal restriota, regulamentaram a Brigada Policial desde 1893 
até esta data. 

1 — O decreto n. 1.263, de 10 de fevereiro de 1893. que, 
eòfaluindo no art. 271 que — o. reforma dos officiaes e pra- 
ças da Brigada Policial será regulada pela legislação do exer- 
cito que vigorar ao tempo da reformo. 

Foi autorizado essa regulamentação pelo art. 18, da lei 
n. 76. de 16 de agosto dc 18t92, mantém o critério da reformo 
dos officiaes de policia, conforme ns leis em vigor, e, além 
disto, como todos os actos do governo do marechal Floriano 
Peixoto, foi approvado pelo Congresso. 

2 — O decreto o, 4.272, de 11 de dezembro de 1901, c\- 
p dido em virtude de autorização, rcsfricta, também, do u. V 
do aH. 3". da lei u. 140, de 29 dc dezembro de 1900. 

Fsse decreto, no art. 65. ultrapassando os limites da au 
lorização' legislativa, inseriu que a reforma dos officiaes <■ 
praças da Brigada súmente será eoncediua nu coso dc invalidei 
provado cm inspecção de saúde.- 

3 — O decreto u. 5.568, de 26 do junho de 1905, autori- 
zado pela lei n. 1.320, de 2 de janeiro do mesmo anuo. que, 
no art. 66, renovou a illegal, tumultuaria e inexequivel di - 
posição^lo art. 65 da anterior regulamentação da Brigada Com 
o citado decreto n. 4.272, de 1901. 

4 — Fiualmeute, o decreto n. 12.014, dc 20 dc março de 
<916, que, cm virludc do art. 7o, n. III, da Jei n. 3.089. de 

8 de janeiro de 1916, deu novo rogulanumlo a Brigada Po- 
licial. cslabelece no   
-— art. 51 — A reforma dos officiaes sorú feita nas mesmas 
condições da dc- officiaes do Exercito, de aecôrdn com a lei 
o. 120. dc 28 de -elcmliro de 1853, referida na lei n. 2,290. 
de 13 do dezembro de 1910, a qual equipara os vencimentos 
dos olliciae* da Brigada aos daquelles officiaes. 

Essa disposição do citado art. 51 está em harmonia, éou- 
.'JJ?0 :i b -iGaçao que sempre vigorou harmouioameute desde 

cl>'n aÀ 01H us' 7~0, desse anno, arls. l" o 2"- 1)58 de. iSjc, ari 29/ e 2.280, de 1910, arts, 1" e 19. quanto á re- 
fomia. Mzando, além disto, ncoentuar do modo inequívoco a 
pqmparaçuo dos veneimenos dos officiaos o praças do policias 
aos do Exercito. 

si n.—c licit/» aceoilar a possibilidade da revogação de 
expressa- disposições de lei por uma iunovaeão regulamentar, 
m- smojissim os arts. 65 c 66 dos decretos ns. '..272 e 5.568, 
de 1905. citados, quo regulamentaram a Brigada Policial, 

..  •• •—i-i..— . -onstit.Hcional. 
>re- 

• • i« õUiimii-itiui uni n • 
upe/ar do deferimento á anomalia jurídica c constitwcioi 
os dispositivos impevtinentes desses decretos referidos, pi 
tendendo a reforma dos officiaos do Poliria fóra dos pi 

iiondueta'definida na (oi Ponál"rieí "n. "76 'osae-, estariam revogados pelo art. 51 do citado decreto 
> 1892, nrl. 18 e detecto n i.»6DrW t» de fevSeWS " «.Oil. qm- reorganizou a Brigada, P.ÓM .al. ostalumdo 
1893. art. 271); ' * ,ç - 1 sem r -picçôr-. q. c a reforma dos offimes do Poltcm sem!: 

— _ .-v-s-o-asi . ■sx... ■ '■ s-x. 
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mesmas condirdes da dos officiacs do E.remito, es- 
tando a reforma compulsória no Exercito em pleno vigor 
desdo 1 de janeiro de 1916 e sondo a reorganização da Bri- 
gada nos termos do citado urt. 57 do citado decreto n. li.014, 
de 29 de março do mesmo anno de 1916. 

Nenhuma lei e nem decreto, autorizado ou não, existe 
além desse de 29 de março do 1916 até esta data sobre rc- 
íorma dos ofliciaes de Policia. 

Portanto, ainda sob esse novo aspecto da questão em 
estudo nesta Gommissão, os decretos do Governo cm 1918 
reformando compulsoriamente diversos ofliciaes da Brigada. 
Policial são rigorosamente legaes e isentos de censura, sendo 
incontestável rjuo a reforma compulsória para os ofliciaes 
da Brigada Policial está determinada pela legislação vigente, 
o os actos do Poder Executivo neste sentido não fornecem 
bases, siquer sophisticas, para acções .ludiciaes, ■porquanto 
não existem íIlegalidades a aliegar e nem violação de di- 
reitos adquiridos a demandar cm reivindicação. 

o projecto da Camara dos Deputados, que, no Senado, <5 
n proposição n. 748, do 1918, mandando que os officiaes da 
Brigada Policial reformados compulsoriamente nesse anuo re- 
gressem á activa, percebendo os vencimentos dos respectivos 
postos desde a data em que. foram compulsados, o o additivo 
ria Commissão de Marinha o Guerra do Senado, determinando 
que os officiaes promovidos nas vagas abertas por taes re- 
formas ficarão aggregados aos corpos a que pertenciam até 
se abrirem vagas regularmente para cujo preenchimento te- 
rão preferencia, não toem objecto legislativo. 

À proposição da Camara e o additivo da Commissão do 
Marinha e Guerra do Senado, acima mencionados, approva- 
•ios pelo Congresso, colloeariam o Poder Legislativo da Re- 
publica na situação- lamentável do dosorganizador da ordem 
miministfaliva. attentando contra a Constituição Federal para, 
usurpando attribuições privativas d'o Poder Exocuivo. revo- 
gar um acto perfeitamente legal o até obrigatório, fim a vez 
que, c-x-vi de expressas e imperativas prescripções da legis- 
lação em vigor, tendo os officiaes atlingido ás idades especi- 
ficadas para a reforma compulsória, essa operar-sc-ia in- 
«lopendentemente de solicitações c quaosquer outras forma- 
lidades. 

Ainda mais. e muito mais graves seriam os effeilos da 
proposição i- additivo citados si fossem acccitos porque em 
sua execução acarretariam inevitavelmente, além de profun- 
da injustiça, a revolta de direitos violoutadoa, rivalidades, 
represálias muito humanas, aliás, e, afinal, a anarchia cm 
uma grande corporação militai', incumbida da manutenção da 
urdem pubiica e tão necessária ao Governo Federal o aos 
demais poderes na Capital da Republica, sempre o ininler- 
ruplrunenle para a execução das leis e actos dos poderes ex- 
oruiivos e judiciários foderaes e municipaes. 

Não contentamos que, .4 .primeira vista e antes de uni 
exame ■ ■tido da questão, parece que a compulsória effectua- 
da na Brigada Policial, em 1918, violentou direitos deanto 
da brãyaln de leis a reijulnnicnins que, manobrada com ta- 
lento e o auxilio do sentimentalismo muito nosso, eslabclc- 
een a confusão e mystificou o critério da primeira interpre- 
tação do acto do Executivo federal, resultando, ee. liai o isso. 
a proposição da Camara que, estamos certos, será pela sa- 
bedoria e patriotismo Los illustres representantes da Na- 
çao no outro ramo do Congresso corrigida opportunamento. 

Ao Congresso Nacional não é permiUido amuillar um 
arfo do Poder Executivo, directamente, como no caso, ainda 
mesmo que o decreto «ío Executivo violentasse direitos as- 
s"giiradoa pela Constituição, nesta altura inicia-se a alçada 
do Poder .Indiciário, que, por sua vez, já leni jurispru- 
dência as-entada sobre a actual controverda e favorável ao 
critério do Governo Federa}, que sempre, com altivez embora, 
soube se respeitar e realizar as decisões do Supremo Tribunal 
da Republica. 

Em nicn-agem de lo de julho do auno findo, ha mais de 
mo onno, o Governo solicitou do Congresso e com iniciativa 
na Camara dos Deputadas o credito especial do 114:001856'», 
supplemenRu á eonsiguaçSò — Pwn officiaes n praças da. 
Orii/iida l'' li'dul que se vefonmrcm — verba n, 16 do artigo 
2°. da lei do oicamcnto cm vigor, para o pagamento dos offi- 
ciaes compulsados ou em vésperas de serem attingldos pela 
lei. 

\ Cmrmi.-são de Finanças deu um parecer favorável, 
concluindo pelo respoclivo prdjoclo do credito em 19 do 
julho do mesmo nunc de 1918, que indo com vista a outro 
iiluslre membro daqnella Commissão foi a imprimir com o 
seu substitutivo, também favorável, ein 19 de novembro do 
mesmo anno, quando foi apresentado e alli 6 o projecto nu- 
mero 397. de 1918, ainda engasgado em virtude de. uma emeu- 
ca. 

      s» 
O retardamento da decrelaçcão do credito supra referido 

vciu dar importância a reclamações indevidas no ponto de 
vista que foram collocarias pelo projecto boje proposição da 
Camara n. 748, do anno passado, em estudo nas Commissõos 
do Senado. 

E' tempo, porém, de procurarmos uma solução, do equi- 
dade ao menos, para, homologando o acto legal do Governo, 
ai tender, dentro dos princípios de direito, á situaçuo especial 
dos officiaes que, por força de loi, a despeito do sua propri» 
vontade, são forçados a deixar o serviço da nobre profissão 
que adoptaram por terem atlingido ás idades limitadas pela 
lei para a compulsória, conforme os postos em que esta os 
encontra. , . 

o art. Hl da lei n. 3.089, do 8 de janeiro de 1910, 
restabelecendo a compulsória suspensa apenas durante o 
íinno de 1915, nas parles não revogadas pela lei n. 2.290, do 
13 de janeiro de 1910, c art. 107, da lei n. 2.92 r, de 5 do 
janeiro do 1915, isto é, a reforma no posto em que aulerir 
maior vantagem, não podendo, em caso algum, ser com ven- 
cimentos maiores do que os percebidos na ofiectividade ua 
posto, ruio é devidamente claro quanto ao citado'art. 107 da 
lei n. 2.924, de 1915, e, nem precisamente justo. 

A expressão — reforma no posto em que auierir maior 
vantagem, quando o offirial em cxercicio do seu posto aufere 
as vantagens do posto effectivo, é contraproCueenle nu con- 
fusa quando prohibe que, reformado, não tenha vencimentos 
maiores que os percebidos na effectividade do posto. 

Si o citado art. 107 refere-se aos officiaes graduados, 
ainda 6 injusto porquanto o official, que, sentmao-se em 
condições de poder continuar a trabalhar, forte o sadio, é 
forçado a inactividade pela acção, poucas vezes util e quast 
sempre prejudicial, da leforma compulsória nao esta nas mes- 
mas condições que o official que, voluntariamente^ se dtspoo 
a não continuar a prestar serviços a Nação. 

Devo haver uma compensação nesses casos distinctos uô 
inactividade. 

Quem amolda sua capacidade de trabalho a um certo ramo 
do actividade social, adoptando, r. g. a nobilíssima pro- 
fissão militar, disposto o apto para o trabalho, forçado a 
inactividade por ter sido atlingido pela idade compulsória 
aos 43 annos no posto de 2° tepenfe, 46 annos no posto de Io 

tenente, aos 50 annos no posto de capitão, quasi sempre de- 
vido a falta de protecção ou preterição pelos mais favorecidos 
da fortuna no momento das 'promoções, deve ler uma com- 
pensação razoavcl sobre aquclles nue, lendo preenchido corto 
tempo de serviço, resolvem se utilizar do favor ou conforte 
da reforma. 

O official quo nesse caso solicita sua reforma, sabe qve. 
si os recursos do soldo uno' satisfazem suas necessidades, tem 
outra fonte do outros recursos. 

O official qu" se esforça por continuar a trabalhar, ordi- 
nariamente, conta com os recursos provenientes de seu posto, 
atlingido pela compulsória não so lhe deve, ao menos, necar o 
direito também a uma-promoção obrigatória, que não obteve 
em tempo e que allenuc-lhe a precariedade da vida inactiva 
cm que a lei véda-lhc as aspirações nu profissão ardua, po- 
rém. nobilitante que adoptou. 

Tal é o nosso intuito rematando este parecer com um 
substitutivos aos arts. i" c 2' da proposição da Camara doa 
Deputados, vedando ao mesmo tempo aquellcs que acceita- 
rem o favor merecido da loi. inspirada nos princípios^ do sãt 
moral e justiça social, qnaesouec descabidas uretenções da 
pleitos judiciários improcedente.-- e sem effioacia, c-m vista 

-os 
mo 

da legalidade evidente dos actos do Governo, reformando- 
compulsoriamente c amparado- pela jurisprudência unifor 
e sábia do 'Poder Judiciário Federal. 

Assim, a Commissão do Legislação o Justiça do Senado 
correspondendo aos elevados escrúpulos da iiluslre Commis- 
são de Finanças, procurando o pensamento de-a Commissão 
sobre as questões de direito, no caso, após a expo-icão e dis- 
cussão detidas das leis o apreciação das figuras jurídicas quo 
surgem n0s diversos aspectos e pbases da questão provocada 
pela proposição n. 7 48, da Camara dos Deputados, lembra s 
offereee os substitutivos referidos acima. ^ 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTA!» s N. ( 18. DE 191S 
ísub.slitua-so o art. 1" pelo ecguiule • 
Art. l,' Fica extineta a reforma compulsona ,n ncigadí 

Policial e os olficiaes da mesma Brigada que loraui rofornia. 
'los rompulfjorianiciitc até 1018 inclusive •■"l-n-lião, iudo- 
poudentemeute do tempo de serviço, no posto nnnicdiaiamentf» 
superior ao posto cííeellvo quo tinltam serviço activo ua 
data \Cm quo foram compulsados percebei»'.o os vencimeulos 
actuar- dnquéllo posto, si assim requ»;; ivm c le.nunoiando a 
quaosquer reclamaçõe- admini-' raliva ou judicialmí n(o, que, 
iniciadas, annutorá o favor deí.a lei. 
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' Substilna-se o art. S" pelo scguinfe: 
AcL. 2.° Á graduação de posto é excluída do cr^crio para 

ã reforma compulsória, ficando desde a data desta lei o 
Poder Executivo autorizado a abrir os necessários créditos 
para sua execução. 

Sala das Commissões do Sedado Federal, 4 de setembro 
tio 191!). — Ruijmundo de Mirando, Relator. 

VOTO DO SR. JOSÉ EUSEBIO 

No antigo regimen os offioiaes, officiacs inferiores o mais 
praças do Corpo Municipal permanente da Capital do Im- 
pério. hoje Brigada Policial, tinham direito ú retorma nos 
mesmos casos c com os soldos que, pela legislação existente, 
pertenciam aos offioiaes e mais praças do Exercito; e as 
Viuvas o filhos dos ditos officiacs gosavam das mesmas van- 
tagens que competiam ás viuvas e filhos «los do Exercito (lei 
n. 720, de 28 de setembro de 1853) . Então não havia com- 
.pulsoria, sendo a reforma um direito do officia), em dadas 
cirçumstancias, tanto para o Exercito como para a Força 
Pol.ciai da Capital do Império. 

Estabelecida a reforma compulsória paia o Exercito, em 
'30 de Janeiro de 1890, foi mandada applicar á Brigada Po- 
licial a 0 dc novembro do mesmo anno. Foram expedidos 
pelo mesmo Governo Provisorio e assignaUos pelo mesmo 
dictador os decretos n. 193 A, que oslaluio a compul-mua 

, .para o Exercito, o n. 958, que mandou observar o regula- 
mento, segundo o qual (art. 297) a reforma dos ofíiriaes e 
praças da Brigada Policial deve ser regulada pela legislação 
do Exercito que vigorar ao tempo da reforma. 

A Constituição de 24 de fevereiro de 1891, encontrou a 
reforma compulsória em pleno vigor, tanto no Exercito como 
na Reigada: o seu art. 7o. determinando que a aposentadoria 
sd poderá ser dada aos funccionarios públicos em caso de 
invalidez no serviço da Nação, si tivesse o effeito de abolir 
a compulsória na Brigada, lambem a aboliria nas demais 
corporaçucí armadas da Republica. Entretanto a palavra upo- 
sentadorin jamais se applicou a militares e a qualifu-açao 
funccionarios públicos uão os abrange, conlormo decidiu o 
Supremo Tribunal. Federal, declarando de medo peremptório 
que estava no pensamento do legislador constituinte abolir, 
com o dispositivo citado, a reforma compulsória jA çnlão 
adoptada cm nossa legislação. (Ace. do Sup. Trib. Federal, 
dc 2 de dezembro do 1907.) 

Depois de votada a Constituição, o Congresso tem por 
vp"zes i\ tori/ado a reorganização da Brigada Policial, ma- 
nem uma só vez declarou inapplicavel ú mesma Bi ígada a 
legislação do Exercito relativa á reforma compulsória, como 
sei-ia lucossario para revogar, ou derogar resli ingindo_ sen- 
sivelmenCe, a disposição acima citada do decreto n. 958 do 
Gotverno' Provisorio. , , in,n . . 

A lei ii. 2.290, de 13 de dezembro de 1910, nao -e des- 
tina a regular luahuma das reformas - nem a resulianl dc 
duas iaspeeções de saúde com intcrvallo do um anno e Iam o 
positivo em ambas: nem a voluntária, concedida medianle 
simples requerimento ao o ('Ciciai que lenha cortp temp de 
serviço: nem a compulsória, que é imposla por conveniência 
do serviço militar. Esia lei veio melhorar as condições da- 
classes minadas: eslabelccou novas tabcllas de vencirnenim 
divkljilo esles em soldo (ordenado) composto de 2:3 do 

"total, e gratificação c >nstiluida por 113, como acontece aos 
funccionarios públicos: conleriu outras vantagens também 
pecuniárias aos officiaes activos e reformados, e bem a -ou 
aos auditores de Gue.rrn. voluntários !a Patria^ empregado 
civis do Vcsenal do Guerra, ele., ele.: mas não introtio/.io 
a menoi modificação na forma de conceder ou dccivlr as 
reformas, que continuaram a ser reguladas pelas leis an 
riores, nlleradas apenas quanto aos venciiue/tos 

Tornando extensiva esta lei aos officiaes dn Forca Po- 
licial e Eorpo de Bombctfos do Distrieto Federal o Onder 
Legislativo llies outorgou as mesmas vantagens uecumarias, 
continuando a eonsideral-os, assim, equiparados aos seus col- 
legas lio Exercito, como sempre o foram, cnnlorm 1 div 'rsas 
decisões do Supremo Tribunal Federal e desde a lei n. <20. 
de 28 de selembro de 1858. qm- por isso foi invocada. Bi o 
legisiader tivesse a intenção de revogar ou modificar a re- 
forma compulsória, no Exercito ou na Brigada, leria feito 
de modo expresso, como era necessário, principalmoatc por- 
que dverefava providencias de objectivo diverso. 

Br preciso aeceniuar o seguinte: 
a) a Rppllcaeâo da lei n. 2.290, de 1910. á Brigada Poli- 

cíal teve por único effeito ampliar os d iro tos e vaul -ns 
dos officiaes activos ou reformados, assegurando lio- 
melhores renmneraçOes; e » disposição do art. i da l i o 
mero 720, de 1853; conferindo a esses officiaps dircUot e v . 
tagens asseguradas aos do Exercito, hartnouiza-so poiTeilu- 
monle com es-a interpretação que é a verdadeira. 

b) a lei n. 2.290, dc 1910, cneontrando a compulsória em 
vigor na Brigada, como no Exercito, nenhuma referencia lhe 
fez. deixando que tal matéria continuasse regulada pelas lei# 
respectivas; e a lei n. 720, dc 1853, também não fez, nem 
podia fazer, allusão alguma á compulsória, porque, então, esta 
não existia na Brigada nem to Exercito; 

'• consequentemente, nada prova contra a existência 
aclual da compulsória a expressão «terão direito d reforma 
nos mesmos casos....» que se ló no art. 1" da lei n. 720, ci- 
tado pelo art.' 19 ha lei h. 2.290. 

Alguns regulamentos expedidos pelo Poder Executivo 
declararam, aliás som fundamento legal, que a reforma dos 
officiaes e praças da Brigada sómente seria concedida no 
caso de invalidez provada em inspecção de saúde. Esta dis- 
posição. que não se encontra no regulamento vigente, ualu- 
ralmenle vivasa a reforma voluntária, que, como acima ficou 
diio, ó concedida mediante simples requerimento: o Governo, 
com este dispositivo, pretendia sujeitar á inspecção de saúdo 
os requerentes de tal reforma, deixando de conceàcl-u no caso 
de não ficar provada a invalidez. F«o seria recusar aos offi- 
ciaes da Brigada um direito que « lei lhes assegura c hoje 
ninguém lhes contesta; mas. ainda que subsistisse, não era 
suffieienle para revogar n compulsória, que não ó uma con- 
cessão outorgada por simples altruísmo e sim uma providen- 
cia de interesse publico, creada com o intuito de conservar 
as corporações armadas em condições de bem desempenhar a 
sua missão. 

Finalmente, não me parece que a compulsória seja in- 
conciliável com a vitaliciedade assegurada aos officiaes do 
Exercito c da Brigada. Esta reforma é um dos meios de sele- 
cção dos militares phy-dcamenle capazes; entretanto o direito 
patrimonial, garantido pela vitaliciedade, fica rcsalvado com 
a concessão de vantagens pecuniárias aos afastados por incapa- 
zes. A inspecção de saudi é outro meio de selecção, que lam- 
bem sc concilia com a vitaliciedade, pois que esta pre^uprõe 
sempre a capacidade pbysica necessária no exercicio do 
cargo. 

Em conclusão: "om a devida vénia dos eminente collevas 
que pensam de modo contrario, sou de opinião que são legaes 
os actos que foram praticados mediante -ferio estudo do as- 
sumpto e aecórdo com lúcido e desenvolvido parecer do 
illustrado Dr. Rodrigo Octávio, consultor geral da Republica, 
que a esse respeito foi préviamenle consultado por avi«o de 
28 de fevereiro dc 1918. 

Sala das Commissões, 2 de outubro de 1919. 
te bio, 

VOTO DO SR. GONZAGA JAVME 

José Ell- 

\ proposição da Camara doa Deputados n. 7 Í8, de 19-18. 
sobre a qual temos nós — da Commissão-dc Justiça c Legisla- 
ção de dizer de direito, em virtude de requerimento da Com- 
missão de Finanças, manda reverter ú actividade os officiaes 
da Brigada Policial, compulsados em 1918. 

A Commissão de Marinha e Guerra apresentou urna 
emenda addiliva, limando o principio de que, a reforma com - 
pulsória não será applieada á Brigada e Corpo de Bombeiros, 
sendo os actos praticados nesse sentido ató a promulgação 
do.->a lei considerados de nenhum effeito: oulrosim. que os 
officiaes. promovidos nas vagas abertas por lae< reformas. ■ 
ficarão aggregados aos corpos, a que pertencem, até -e abri- 
rim vagas regularmente, para cujo preenchimento terão pre- 
fi-rencia ate normalizar-se o quadro legal. 

A Commissão dc Finanças, antes de se occupar da parto 
financeira do projecto, desejou se orientar sobre o seu lado 
juriilico, e por isso. pediu a audiência desta Commissão. 

Cumpre-nos, portanto, responder simplesmonle-, si o acto 
di) Executivo, que compulsou em 1918 diversos officiacs da 
Brigada Policial é legal ou illegal. 

Conforme se verifica no parecer do illuslre Sr. Relator, 
a Brigada Policial tem soffeido muitas reformas, sendo a nl- 
fima realizada em virtude da lei n. 2.290, de 13 de dezembro 
te 1910, e regulamentos n. 9.262, de 28 de dezembro de 1011. 
r u. 12.01 í, de 20 de março de. 1916. A lei citada, em Seu 
art. 19, estabelece que «a presente lei ó extensiva aos offi- 
cia0- da ['"orça Pi licial e Corpo de Bombeiros do pish ieto Fo- 
dt ral. observadas as disposições do art. 1", n. 7 20, de 28 do 
setembro de (853, relativas áqucites officiaes.». 

O regulamento de 1916, art. 31, diz: «a reforma dos nlfi- 
riai v-lá feita nas mesma- condições do dos olliciaea jio 
1 ■ ".-(-ito de nrròrdn com a lei u. <29, de JS dc setembro 'de 
/v .idy na loi H. 2,290, de 13 de dezembro dc 1910, qilJ 
tquipàia o- vencimeutos dos officittes da Brigada aos daquellex 
oíliciaes.». 
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A lei citada de 1033, art. I", eslatiie: «Os oifidaes e pra- 
rças do Corpo Municipal permanente terão direito á .reforma 
nos mesmos casos e com os soldos que pela legislação vigent» 

fiortcnçcm aos officiaos c praças do Exercito; e as viuvas o 
filhos dos ditos officiacs gosarão das mesmas vantagens que 
(Compelem ás viuvas e filhos dos do Exercito.». 

Logicamente se deve concluir das disposições citadas 
•que o j>gislalivo pretendeu assegurar aos officiacs do" policia 
ns mesmas regalias que as leis concediam aos officiacs do 
Exercito. 

Ora, a esse icmpo — 1853 — não havia a reforma com-, 
smlsoria do Exercito, medida que somente foi crcada pela 
pai n. 193, de 30 do janeiro de 1890. 

Si estivesse no intuito do legislador estender á Brigada 
'.Policial o ao Corpo do Bombeiros a medida de excepção para 
J) Exercito o Armada, da reforma compulsória, a lei de 1910 
ião mandaria observar os preceitos da lei do 1853. e diria 

fnais simplesmente e com mais propriedade: os officiacs da 
fcrigàda, otc„ serão reformados nos mesmos casos e com as 
hnosmas vantagens dos officines do Exercito, nos termos da 
•lei em vigor. E dizemos que a compulsória existe, em virtude 
do uma lei de exuopção, porque 6 principio. geral, ostabelç- 
cidi; pelo art. 75 da Constituição da Republica, que a inactivi- 
dade somente pôde resultar da invalidez provada cm inspe- 
cção de saúde. A necessidade do rejuvenescer o Exercito, 
íôrnaudo-o capaz do realizar a sua sublimo missão de de- 
•fender a Patria, sua honra, sua integridade, aconselhou uma 
excepção áquelle salutar principio e essa excepção foi a 
compulsória. 

Como lei de excepção, cila não podia se estender á Bri- 
gada Policial e Corpo de Bombeiros sem uma lei que autori- 
zasse essa medida. .Inferir dos dizeres nos mesmos casen o 
com as mesmas vantagetus dos officiacs do Exercito, nos ter- 
mos da lei dc 1853, que a lei de 30 do janeiro de 1890 (com- 
pijlsoriai se deve applicar também aos officiacs do policia, 
<■ permittir-se uma inferurelação» arbitraria. 

O Godigo Civil, Introducção, art. 0o diz terminantemente: 
«a lei que abre oxceycão a regras geraes ou restringe direi- 
tos só abrange os casos que especifica». 

Por estas considerações foi que o Sr. Ministro da Jus- 
, tiça em aviso n. 115, do 23 de janeiro de 19H, ao então 

eommand^nte da Brigada Policial general José da Silva Pcs- 
toa disse: ... «a lei somente quiz dar-lhes (aos officiacs da 

teigada) iguaes vencimentos o direitos á reforma o não cs- 
tender-lhcs a eompulsoria, que longe do ser vantagem edn- 
ilitue um ónus, cyja adopção não ó aconselhável». 

Afigura-so-nos, pois, illegal a reforma compulsória doa 
officiacs da Brigada Policial e, além de illegal, prejudicial 
aos interesses da Republica, pois viria aggravar cqm um 
grande peso morto a enorme verba que se despende com os 
inactivos, quando atravessamos um momento crivado do em- 
baraços o assoberbada pelos deficits accunlulados, principal- 
mente nos orçamentos dos últimos cinco annos. 

Esto o meu parecer, ou meu voto. <— Gqnsctqa Jayme, 

VOTO DO SR. REGO MONTEIRO. 

De, accôrdo com o voto do douto collega, Senador Gon- 
zaga Jayme penso que a reforma compulsória dos officiacs 
da Brigada Policial carece do base legal, si ó que não viola 
os arls. 74 o 75 da Constituição. 

Compulsória o vitaliciedade são situações que não se 
conciliam, porque, ao passo que pela primeira o funccíona- 
jrio é afastado violontamento do cargo, pela segunda esto lhe 
pertence para o fim de cxorccl-o durante a sua vida, como 
se sua propriedade fosse. 

A funeção vitalícia em uma carreira fcirmada de gra- 
thiaçõos hierarchicas abro ao funccionario a perspectiva de 
pcrlustral-a toda, colhendo-lbe as vantagens, ao passo que a 
compulsória pSe um termo ás suas ambições c estanca-lho » 
fonte do futuros direitos com que a lei lho acenava. 

De um cargo vitalício,> o funccionario só pode ser Pei- 
vado ou por sentença judicial ou por aposentadoria moli-i 
vada por invalidez no serviço da Nação. 

A compulsória, quo não figura entro os effoiÇcfa da In- 
tcrdicção resultante de sentença condemnaloria, nós termos 
do ail. 55 do Codigo Penal o quo não é também a aposen- 

■ tadoria a que se refere o art. 75 da Constituição, não podo 
.ser mmo legitimo dc destituir alguém do uma funeção a que 
a vitaliciedade o collou por um vinculo irrescindivel. 

Admittida mesmo a hypotheso da sua constitucionalidade, 
,si oompulsoria não pé>do attingir a officialidade da Brigada 
UVdiciaí, desde que nã0 ha um só dispositivo legal autoré- 
bmulo-ihe a appíicação, de um modo expresso e terminantí.j 

Si a lei não diz clara o catcgoricamonto que a compul, 
soria do Exercito deve ser applicada aos ofiiciaes da Brigad!) 
Policial, o Interprete não pédc pretender dar-lhe vigor po,; 
uma simples interpretação extensiva. 

A regra geral é que se euíende prevalecer sempre qm 
a excepção não é estabelecida por disposição expressa de lei, 
pois tal ó o principio que domina o. systcma da hermcncu- 

U Tendo sido, pois, illegal a compulsória dos officiacs da 
Brigada Policial, não mo parece que esteja p Podei Legisla- 
tivo inhibido dc revcrtol-os á actividade, lazendo cessar a 
situação penosa em quo foram collocados por actos manifes- 
tamente illegaos. - , „ . _ . ■ 

Por isso é que eu penso que a Lommissao do Justiça e 
Legislação não é vedada a atlribuição de formular um pro- 
jecto providenciando para que a posição jurídica desses oi- 
ficiacs fique bem definida, 

A Commissão de Justiça não perde a sua auionomia 
quando funcciona em matéria do sua competência. A sua 
esphera di* acçãc só é limitada pela natureza uo objecto quo 
r submeUidc- ao sou estudo. Consultada por ouaa Commis- 
são, cila entra no assumpto com plena liberdade para explq- 
nal-o, enuarando-o pelo aspecto que mais atíertadc e conve- 
niente lhe parecer. , _ 

Ao caso que ora se ventila a Commissão dc r inanças não 
lho traçou limites ú acção; antes, o que cila de-eju e que 
desta Commissão saia um actoi que concilio a justiça com o 
problema financeiro. v 

Opinando pela illegalidade da compulsória, a Commis- 
são do Justiça não pôde desinteressar-se da sorte dos ofii- 
ciaes reiormâdos illegalmenlc. Uma vez que se lhe depara 
opor 1 unidade, ella deve designar a esses olticiaos a posição 
que lhes compete, . , , 

Aliás foi osso o critorio adoptado poia Conuvussao d<> 
Marinha e Guerra que se não Lniilou a demon-irar a ille- 
galidade do acto do Poder iPUçunvci, pois que tor nulou um 
projecto substitutivo da proposição que ^eio da Camara dos 
Deputados. * 

A Commissão de Justiça está, porfantri em face do dons 
projectos, entre os quaes não tem o direito de conservar-so 
noutra, desde que foi arvorada em oráculo da contenda. 

E' seu uever dar parecer sobro esses tkiua projectos, 
opinando pela pre M pneia que deve caber a um d, lies, ou 
formulando outro, caso nenhum dos dous seja de moldo a 
resolver o problema. 

Nestas c<mdiçõies o meu voto e no sentido do ser ad- 
optado o substitutivo da Commissão de Marinha e Guerra, 
por ser a annullação de um acto illegal e a reparação de di- 
reitos individuaes sacrificados.—A' Commissão do Finanças, 

N. 263 1919 

Paulo Pinheiro Chagas, auxiliar do deposito da 4a divi- 
são da Estrada de Ferro Central do Brasil, requereu ao Con- 
gresso Nacional um anno do licença, em prorogação, para 
tratamento dc saúde e com os vencimentos a que tiver di- 
101 Á Camara dos Deputados, ú vista dos documentos offero- 
..idos pelo peticionário, c devidamente encaminhados polo 
Ministério da Viação o Obras Publicas, provando já ter o re- 
ferido auxiliar gosado o máximo das licenças que lhe po- 
diam ser dadas pelo Poder Executivo, c necessitar do trata- 
mento ainda, de conformidade com o exame medico a que 
foi-SubmeUido, votou, nesse sentido a proposição m 39, da 
1919, com a qual, estando de accGcdo, ó a Commissão dc !■ i^ 
nanças de parecer que seja adoptada. 

Fala das Commissões, S de outubro dc 1910. —, Víefo- 
rino Monteiro, Presidente. — Froncisco Sa, uolator. — Bue- 
,io do Pniva. — F. Schmidt, 
Fílis. — João Lyra. 

l-ftnxivisv -- -- « 
josto Chermont. Alfreda 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 39, DE 1919, S QUH 
SE REFERE O PARECER SUPU.* 

O Congresso Nacional resolva: 
Artigo único. Fica ó Poder Executivo autorizado a "con-i 

ceder a Paulo Pinheiro Chagas, auxiliar do deposito da 4* 
divisão da Estrada do Ferro Central do Brasil, um anno do 
licença;, em prorogação, com dous terços da diana, a contar 
de 13 do agoslo de 1918; rovogam-so as disposições cm con- 
trario. 

Camara dos Deputados, 20 dc agosto de 1019. — 'Arthui) 
O. ColloZ it rroim. Presidente cm exercício - A y. do 
Andrndc fíozoro:, I Secretario. JoimH Lamarline 
do Ftíria, 2' .Secretario, — A mipnum . 
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Foi fjrfsCíiTS a Commiísão "d? Finanras, para dar parr- 
íèP, a proposição da Camara dos Deputados n. 149, de 191", 
roncpclcndu seis luezes de licenca, com metade dos yenci- 
rnentos, para tratamento de saúde, ao conservador de tinlia- 
da Estrada do Ferro Central do Brasil, Claudino Manoel Eze- 
guiel. 

O peticionário já gosolr o máximo de licenças oue ine 
podiam ser concedidas pelo Poder Excdmvo, <■ o laudo o>- 
inspeceão de saúde, annexo ao requerimento, i-omjnpxa a -o > 
adegação, evidenciando a necessidade do merecer « la\" 
solicitado- pele <iuo. 6 a Commissão do parecer tine seja 
adoptada a proposição. 

Sala das Commissões, 8 de outubro de 1919. Çd/"- 
riiio Monteiro, Presidtmle. — Francisco s'". Ibuaior. 
- ■ Hunifí tlc raivo. — F. Schmidt, t-i Jnuto CI"-mont — 
.foão Fyea. 

onooosicÃo do c.amaua oos peouTAnos ■x. 101. f» 1919, Ã qig 
815 ItnCGItl'! O PAUKUliU 81'PUA 

o Congresso Nacional resolve; 
Artigo único. Fica o Poder ExecidtVo anlori/iKlo a con- 

cedei a Claudino Manoel Ezequiel, conservador de Imba.- <m 
■ Estiada de Forro Central do Brasil, seis moa* dc licença, 
para tralnmonlo de saude, com melado do- seus vemimcnUis. 
revogauas as disposições cm. contrario. 

Camara dos Deputados. -13 de setembro de 1919. — A*~ 
m,pho Doira mearia, Pi-esidenle. — A. F tF A*d>u'l. P - 
zrrre. 1" {secretario. •- Joáo Doeu! /vim/m, N-cietario 
Interino.   A imprimir. 

X. 206 — "■1919 

ô Presidente da flopublica. em mensagem iraosmiilida ao 
Congresso, pediu a abertura do um credito do iCJOOs, ouro. 
, ; occorrer ás dbspezas com a manulençao, no cslruugMro. 
iiurauIc um anuo, «lo alumuo da E-cola .Ir Mmas dc Ouro 
Pr, lo. .loaquim lliboiro de Oliven n. que. om {roo 0 , 

lu Codigo de Ensino, approvado pelo doendo n. ...s.m, ta i 
lo janeiro do'1901, to/. Jus ao premio do viagem de insUnctao. 

Sulisfazendo esse pedido do Poder Exeoutiyo, a (.amara 
(los Dormtudos enviou ao Senado uma proposição oom um 
edditivo. autorizando igualmente n (.ovoino a mandai aunuai- 
menlo por intermédio o sob a vigilaiioia do Minisiorio da 
Nuricullura Industria o Commercio, quatro alumnos diplo- 
mados pVlaEsoola do Minas do Ouro Prelo, para se aperto., 
coarem na (oclmioa especial da mineração <■ da sidoinigia. 
nos eslabebd imeiílos mim     dos Estados l nulos ou 
da Europa. 

A indicação tios alumnos sera feita áquelle ministério 
pela eoncregação da escola, adoptando o critério da- meldoies 
notas c da maior aptidão de cada alunuio para e--a- appli- 
.tações especializadas. Pela mesma escola deverão ser lamneio 
indicados os estabeleeimenlos preleriveis para cada espe- 
«"aluíade. 

As condições para ratificação da escolha c as in-tnieçõe- 
(iuc devem obedecer os alunmos durante os. seus curso- no 

«■stiangeiro, c o modo de fiscalização no cuinprirneido desta-, 
serão estabelecidas pelomesmo minisícno. 

■A duração desses estudos será no máximo de Ires annos. 
prorogavel, a juizo do (toverno. no caso de informação do 
máximo aproveitamento ,, , , , , 

Alõm da passagem de ida e volta ale os csfabelcein enlo- 
rli ensino induslriae-, fornecerá o c.overno uma mcnsnlitiade 
(jue será fixada pelo Minislro da Agrieultura. 

Para essa (lespe/.a 0 Poder Executivo é aulocuad.. a abnr 
desde já os necessários créditos ale a quanlia de -.i.000> . 

Do exposto se vê que a proposição da Camar» cogita ( e 
deus créditos, um, ouro, de l litOtts, .• outro, papel, dc 
LT.; 0008000. 

A Bonjmissào de PiuaQças, conâullada pelo IlelUtor. re- 
solveu approvnr o arl. l" da proposieBo. .pie passará u ser 
único, accrosrenlnndo-se in fine, depois de 1901. o seguinte; 
revogadas as disposições em contrario. 

Onanlo aos demais artigos (do ao « » . a Gomini--ão, por 
maioria c contra o voto do Relator, deliberou não lln dar 
assentimento ai tendendo ás condições financeira- do Tliesouro 
e no fado de iá estar (piasi terminado o praz., de (empo para 
que foi destinada a applicação do riv-Jilo de 2ã :0(K>», de que 
trata o art. 6* da mesuia proposição. 

Nestas condições d de parecer que seja appro-ada a pro- 
pçjição COTO as emendas que o ff crocc á considerarei do :-■■■■• 
nado. 

Saia das Commi.-.-ucs, 8 de outubro dn 1919. — yiclorino 
Monteiro, Presidente. —• Jtuto Chermont, Relator. — J<$o 
Lyra. — Alfredo Eltis. — F, Schmidt. — Fratseiico Só. dá 
accôrdo com o voto do Relator, favorável á toda a proposição 
da Camara-,; 

PUOOOSIÇÃO PA CA.MAU A UOS PEPUTADoS K, 435, DP 1919, A QUE 
fijj REFERE O PARECER HUORA 

O Congresso Nacional resolve: 
An. i. E' o ■Pvcsidenle da Repubitea autorizado a abrir, 

peto Ministoi io da Agricultura, Industria e C.ommercUt, o ( 
credito dc 4:20018. ouro. para occorrer ás desposas cora a 
manutcução, no estrangeiro, durante um anuo, do alunuio da 
E-eola de Minas dc Ouro Preto. Joaquim Ribeiro dc Oliveira," 
que tez jús ao premio de viagem de instrucção, de aeeôrdo 
com o art. 221 do Codigo de Ensino, approvado pelo decreto 
u. 3.890, de 1 dc janeiro dc 1901. 

Art. 2." E' igualmente autorizado a mandar anaualme«te, 
por intermédio e sol» a vigitoncia do Ministério da Agricul- 
tura, industria e Commercio, quatro alumnos diplomados pela 
Escola de Mina- de Ouro Preto, para se aperlciçoarem nu 
íecbniea especial da mineiação e da siderurgia, nos e-tabc- 
lecimenlos mais apropriados dos Estados Unidos ou da Eu- 
ropa. 

Arl. 3.' A indicação dos alumnos' será (Vila ao Minislorio 
da Agricultura. Indiíslria o Commercio pela congregação tia 
escola, adoptando o critério da- melhores notas e da maior 
aptidão de cada alumuo para essas applicações espeeiab - 
zadas. Pela mesma escola deverão ser também indicados os 
e-taboleeimentos preferíveis para cada especialidade. 

Art. i." A- condições para ratificação tia esçolha o as 
inslrueçõe- a que devem obedecer os alumnos durante os 
-eus cursos no estrangeiro, e o modo de fiscalização no cuni- 
pií mento destas, serão estabelecidas pelo Minislro tia Ag ri» 
(idtura. 

Art. 5.' A duração th-ses estudos será. no máximo, de 
Ires anno-, prorogavel a juizo do Doveruo, no caso de infor- 
mação do máximo aproveitamento. 

Art. 6." Além da passagem de iria e volta até o- estala- 
leeimontos de ensino on indnslnaes. lorneeeeá o Governo 
uma mensalidade que será 'fixada peio Ministro da Aci i- 
i altura. 

Arl. 7." Para occorrer a çssa despeza fira o Poder Iac- 
i i.tivo autorizado a abrir desde já o- necessários creriilo- ale 
á quantia de 25;0008000,■ , 

Art. 8." Revogám-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados. 18 de setembro de 1919. - Ar- 

thur 0 ('otlares Moreira Presidente, em exercieio. -■ .4. V . 
Aiidrode Bezerra. I" Seerclaiio. — Ovlaeitio de Athu- 

(jOertfor. 2" Seeretario, — A imprimir. 

N. 206 — 1919 

Tendo gosado o prazo máximo das licenças que Ibe 
podiam ser concedidas jielo Poder Executivo, o carteiro, ria 
Agencia do Correio de llabira de Matto Dentro. João Gon- 
eotves de Araujo Lima, solicitou ao. Congresso Naeioiud mu 
anno <le licença, em prorogação. para tratamento de. saude. 

A Camara dos Deputados, tendo em vista a informação 
pre-iuua pela Directoria Geral rio- Correios, acompanharia rio 
ne- attestados .médicos ,julgando 11 peticionário ainda enlermo 
e necessitado do prazo que Stílicilnu para seq Iralamenlo. 
votou a presente proposição, o. ' '9 dc 1919, outorganrio-luc 
a lieeuea. 

A' Commissão de Finanças é de parecer que seja appro-' 
varia a proposição. 

saiu das Cummissões. 8 dr 
rino Monteiro, (Presidente. — 
Bueno de Fona. — Justo Chermont. 
— Alfredo Fílis. — João Lym. 

ruopoan VO PA CVMARA 008 IIEPUTVUOH n. 149, DE 1919, a 
SE REFERE O PARECUR SUPRA 

O Congresso Nacional resolve; 
Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a con- 

ceder um anno de licença ao carteiro da Agencia do cai u io 
tie Itabira de Multo Dentro, João Gonçalves de Araujo Euua> 

Outubro de 1919, — \ irtO- 
Franeisco Só. Relator. 

Feliofie Schmidt,. 
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88 disposições 

Ar- 

som o ordenado e em prorogaçãd; revogadas 
em contrario. 

Camara dos Deputados, 18 de setembro de 1919. 
thui' Q. Coitares Moreira, Presidente, em exercido. — A . V.; 
de Andrade Bezerra, 1° Secretario. —• Octacilh dc Albu~ 
querque, Z" Secretario^ r— A imprimir. 

N. 207 1919 

A" Comhlissão de Finanças, lendo examinado os do- 
cumentos que acompanham a proposição da Camara dos 
Deputados n. 153, d.e 1919, concedendo um anno de licença ao 
guarda-chaves da Estrada de Ferro Central do Brasil, Josd 
Itodrigucs de Souza, com dous terços e meio da diaria, ve- 
rificou que elles se acham de accòrdo com o disposto na 
legislação vigente, pelo que é de parecer que seja approvada 
a proposição. 

Sala das Commissões, 8 de outubro de 1919. — Vicio-* 
rim Monteiro, iPresidente. — Francisco Sá, Relator. —■ 
Bueno de Pairo. — Pelippe Schmidt. —- /««to Chermont.- 
— Alfredo Ellis. — João Lyra, 

rnOPOSIÇÃO DA CAMADA DOS DEPUTADOS F. 151, DE 1VÍ9, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve f 
Artigo único. Fiea o Poder Executivo autorizado a con- 

•reder um armo de licença, a contar de 14 do fevereiro de 1918, 
ao guarda-chaves da Estrada de Ferro Central do Brasil José 
Rodrigues de Souza, com dous terços e meio da diaria; re- 
vogadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 18 de setembro de 1919.—Arthur 
Q f oliares Moreira, Presidente em exercido. — A. V. de An- 
ti rode Ber.eira, I" Secretario. — Octacilw de Albuquerque, 
2" Secretario.. — A •íthprhnlr. 

C 
N, 2C8 r-, 1919 

A proposição da Camara dos Deputados n. 299, de 1919, 
(jue concede dous annos de licença, com dous terços da dia- 
ria, ao official operário de t' classe da Estrada de Ferro Cen- 
tral do Brasil, está justificada pelos documentos que acom- 
panharam o requerimento deste. Deve, pois, ser approvada. 

Sala das Commissões 8 de outubro de 1919, — Victorino 
Monteiro, presidente. — Francisco Sá, Relator. —- Bueno de 
Paira, r— F. Schmidt, a— Justo Chermont, — Alfredo Ellis. 
■ João i uru. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 153, DE B/lU, A QUE 
SE REFERE O PARECIDA gJJPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo único. E' concedida a Paulino Candido Meirelles, 

official operário de 4" classe da 4* divisão da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, a licença de dous annos, com dous 
terços da respectiva diaria, a contar dc 3 de junho de 1917 e 
em prorogação da que já lhe foi concedida; revogadas as 
disposições cm contrario. 

Camara dos Deputados, 18 de sèicmbro de 1919.—Arthur 
O- Coitares Moreira, Presidente em exercido. — A. V. de An- 
drade Bezerra, 1° Secretario. — Octucilio de Albuquerque, 
2" Secretario.. — A imprimir. 

269 1919 

Ao projecto do Senado que autoriza d abertura do cre- 
dito de 20;523$6G7, supplementar á rubrica ôa do art. 2°. do 
orçamento em vigor, a Camara dos Deputados votou um ar- 
tigo additivo autorizando que seja também aberto o credito 
.supplementar de 102:6998201, á verba 8* do mesmo orça- 
mento. 

Essa emenda foi «fferecida, conjuntamente, pelas Com- 
missões dc Policia e de Finanças da outra Casa do Congresso 
e oslá assim justificada: 

Considerando que, por deliberação da Camara, de 27 de 
dezembro de 1918 e lei n." 3.641, de 31 do mesmo mez c 
anno, foram augmentados os vencimentos' dos funccionarios 
da Secretaria da mesma Camara, fazendo-se actualmente ne- 

' cessaria a concessão de um credito supplementar para pa- 
gamento do accrescimo da gratificação addicional sobro 
aquelle augmento, a que leem elles direito por varias leis e 
deliberações da Camara; 

Considerando que, devido a um cngeuio de calculo nd 
projecto de augmento de vencimenlos dos mesmos funccio- 
narios, os serventes da secretaria ficarão sem vencimentos 
no mez de dezembro proximo; tendo sido fixada quantia in- 

jsufficiento para essa despeza; 

Considerando que, â visfca da exposição feita Relo dl-s 
rector da secretaria, pela qual se verifica que varias consl-* 
gnações de despeza da mesma secretaria, umas, por insufíl-i 
ciência evidentemente reconhecida, dado o augmento de pren 
ços de objectos fornecidos para um orçamento organizado hs 
quasi 10 annos, outras, por despezas extraordinárias, como a 
mudança da bibliotheca e adaptação do local áquelle fim, a 
publicação de documentos parlamentares, que teve uma ti-í 
ragem augmentada de mais seis volumes; 

Considerando que as contas existentes na secretaria rc-i 
clamam a necessidade imprescindível de pagamento, não so 
levando em conta oulros que podem ser adiados; 

Considerando que, para tal fim necessita a Camara do 
um credito para tacs pagamentos, resolvem offerecer á con- 
sideração da Camara a seguinte emenda ao projecto nu-s. 
moro 318 A: 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo único. F.' o Presid-mle da Republica autorizado 

a abrir polo Ministério da Justiça e Negocios Interiores, o 
credito de 162:5996.201, supplementar á verba 8% da lei nu- 
mero 3.67 í. de 7 úe janeiro >de 1919, a saber; Consignação 
«Pessoal» 25:5698836, sendo 20:5698. para pagamento, no cor- 
rente exercício, de gratificação addicional sobre o augmento 
de vencimentos que iivoram os funccionarios da Secretaria da 
Camara dos Deputados, por deliberação da Camara, de 27 de 
dezembro de 1918 e bd n. 8,04), de 31 dt mesmo mez e anno: 
e 5:1006. para supprir a difló icncia da verba votada para pa- 
gamento do augmento de vencimentos dos serventes da Secre- 
taria. no mez de dezembro proximo futuro, defficioncia essa 
resultante de erro dc cab ulo; e 76:9306371 á_ consignação 
«Material» para pagam-nk) dc despezas cxtrao.voiuarias efíe- 
ctuadas na Secretaria da mesma Camara, como se verifica da 
exposição feita pelo respectivo direcloi Revogadas as dispo- 
sições cm contrário. 

Sala das Commissões, 21 de setembro do 1919. — Astol- 
pho Dulrã, Presidente. — Aml ade Bezerra, 1" Secretario. .— 
Octocilio de Albuquerque, 2" Secretario interino. — Bueno 
Brandão, Presidente — Bolthazar Pereira. — Oscar Somes. 
— Thomaz Bodriques. — Ramiro Braça. — Octávio Mança- 
beira. — Pacheco Mendes. — Auçusto Pestana, — Vespucio 
de Abreu.* 

A Commissão de Finanças do Senado é do "parecer que a 
emenda transcripta seja approvada. 

Sala das Commissões, 8 de outubro Ce 1919. '— Victmind 
Monteiro, Presidente. — João Lura. Relator. — Bueno de 
Paiva. — Francisco Sá. — F. Schmidt. — Justo Chermont.] 
— Alfredo Ellis. 

PROPOSIÇÃO DÃ CAMARA DOS REPUTADOS N. 155, DE 1919, A QU1J 
SE REFERE O PARECER SCPBA 

Emenda da Camara dos Deputados ao projecto do Senado 
autorizando a abertura do credito de l02:69í)S2d)I, sup- 
plementar ií verba 6; do art í da lei n. 3.674, dc 7 de 
]<inci"o do corrente anno 

Artigo — E" igualmente autorizado a abrir, pelo Mu 
ni-terio da Justiça e Negocios* Interiores, o credito do 
J,02;609.vJ01, supplementar ã verba 8" da lei n. 3.674, de 7 
de janeiro de 1919, a saber: Consignação «Pessoal», 

"25:7696830, senko 20:669$, para pagamento, no correnle, exer- 
cício, 
mei 
mar-a uos tzepuiaaos, por 
Kembro de 1918 e lei n. 3.641. de 31 ó'o mesmo mez e, anno- 
e 5:1006, para supprir a deficiência da verba votada para 
fcssgameiito do augmento de vencimenlos dos serventes da 
Secretaria, no mez de dezembro proximo futuro, deficiência 
essa resultante de erro de calculo; e 76:9298371 á consigna- 
ção «Material» para pagamento d<> efespezas extraordinárias 
effecluadas na Secretaria da mesma (amara, como se ve- 
rifica da exposição feita pelo respectivo director. 

vd : sencio 20:6696. para pagamouiu, no eocrenie exer- 
cício, de gratificação addicional sobre o augmento de venci- 
mentos que tiveram os funccionarios da Secretaria da Ca- 
mbra dos Deputados, por deliberação da Camara, de 27 de q,,. 

Camara dos Deputados. 25 de setembro de 1919. — 
tolpho Dutra AieaciO, Presidente. — Ocke-iíto de Albuquer- 
que. F Secretario interino. — João Pernetta, 2." Secrctaii» 
interino. — A imprimir. 

N. 270 — 4019 

Tendo em vista o laudo de inspecção de -aude e a hífor-, 
maefio prestada pela Inspectona il«í Obras contra as Seccas 
documentos esses juntos ao requei imenío em que Alípio Na- 
poleão «Serpa Filho, ^ oííieial daquella inspectoria, solioii% 
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«joffi ordenado, para Iratamenlo de saudc, í a Commissão dê 
Finanças do parecer que seja approvacia a proposição da Ca- 
inara dos Deputados n. 158, de 1919, relativa ao assumpto. 

Sala das Coinmissões, 1 de outubro de 1919. — yictorinó 
Monteiro, Presidente. — Francisco Sá, Relator. — Bueno de 
Paiva. — P. Schmidt.! — Insto Chermont,. — Alfredo Fílis* 
*— João Lyra.j 

rnoPosrçÃo oS cãmãrã dos deputados k. 153, de 1919, a qué 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Pica o Poder Executivo autorizado a con- 

ceder ao funccionario publico Alípio Napoleão Serpa Filho, 
í: offieial da Inspectoria de Obras contra as Seccas, um auno 
de licença, a contar de 18 de junho de 1919, com ordenado, em 
prorogação, para tratamento de saúde; revogadas as disposi- 
ções em contrario. 

Carnara dos Deputados, 25 do setembro de 1919. — A ?- 
folpho Dutra Nicncio, Presidente. — Octacilio de AlVuquee* 
que, Io Secretario interino. .— João Pernetta, 2* Secretario in- 
terino, — A imprimir. 

N, 271 — 1919 • 

O Sr. Vice-Prosidente da Republica, então cm exercício, 
na mensagem dc 28 de maio deste auno, pediu o credito es- 
pecial de 16:8648872 para pagamento das despesas eítectua- 
das em consequência do augmento temporário do cffeetivo 
da Companhia Regional do Alto Purús. 

A Commissão do Finanças da Camara, no parecer que à 
respeito emiltiu, justificando o projecto que offereceu áquella 
(Casa do Congresso, disse: 

«O Sc. João Baptista de Alcantara, terceiro substituto do 
prefeito do Alto Purús, quando exercia esse cargo e de accòrdo 
com o art, 95 do decreto n. 12.357, de 10 do janeiro de 1017. 
augmontou trinta homens no estado cffeetivo da companhia 
regional de policia, afira dc garantir a sõde do Departamento, 
contra as omeaças de depredações de numeroso grupo de des- 
ordeiros. O aecrescimo, por sua natureza temporário, foi 
approvado polo Governo, o qiTe se deprehende da exposição 
do Ministério da Justiça, annexa á mensagem de 28 de maio 
ultimo, na qual é podida ao Congresso a abertura do credito 
do 1C:864$872. A despeza com os soldos, gratificações, eta- 
pas e fardamento daquellas praças, conforme se verifica nas 
relações da companhia e notas de fornecedores, importa em 
£f;8328872 e não em 16:8648872: 

vja$200 
1 :1758672 
2:9368000 
4:0968000 

7008000 

Soldos e gratificações de novembro.....-.-,-... 
Soldos e gratificações de dezembro  
Etapas de novembro, 734 rações, a 48000   
Etapas de dezembro, 1.024 rações, a 4$000...,-. 
Fardamento    

9:832887 

Ha entre yma e outra sommá a difícrença de 7:0308000., 
O Ministério da Justiça repetiu as parcellas das etapas, 
2:9368 de novembro e 4:0968 de dezembro, cm um total de 
7:0308, que as relações da companhia mencionam o se acham, 
também, nas contas dos fornecedores. A quantia de 
16:8648872, que a mensagem consigna, inclue o gasto de eta- 
pas em duplicata.» 

Desfazendo osso equivoco, aquella Commissão limitou o 
credito a 9;8338872. conforme está consignado na proposição 
503, de 1919. que a Commissão de Finanças do Senado opina 
beja approvada. 

Sala das Commissões, 8 do outubro de 1919. — Viclorinn 
Morteiro, Presidente. — João Lyra, Relator. — Bueno dr Patvn. 
— Francisco Sá. — F. Schmidt, — Alfredo Maia. — Justo 
Chermont. 

PROPOSIÍJÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 165, DE 1919, A QUE 
BE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Ari. 1.° Fica o Presidente ria Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministério da Justiça o Negocios interiores, o cre- 
idito especial de 9:6328872, destinado ao pagamento dos sol- 
dos, gratificações, etapas o fardamento das praças aggnva- 
das. por accpescimo temporário, ã companhia regional (!.■ po- 
licia do Alto Purús, nos nsczes do novembro e dezembro 
íle 1918. 

Art. 2." Revogam-se as disposições om contrario 
Camara dos Deputados, 26 do setembro Je 1919. — As- 

tolpho nutra Meneio, Prosidènte. — Octn"iHo dc Albaqu<, - 
que. i- Secretario interino. — Ephigenio dc Salles, 2" Secreta- 
rio interino. — A imprimir,, 

N. 272 — 1910 
A proposição da Gamara dos Deputados íí. 320, dosfe. 

anno, autoriza a abertura do credito de 21 ;0308137. para pa- 
gamento das gratificações addicionaes a que toem direito João 
do Araujo Amora e João Augusto Zany, ex-inspector e ex- 
ajudante do Serviço de Protecção aos índios, no Amazonas. 

O Ministério da Agricultura, prestando informação 
áquella Camara, em officio publicado no Diário Offieial, de 5 
de novembro do anuo passado, declara que aquelles requeren- 
les teem direito, respectivamente, a 16:1188709 e 4:9118428 
de gratificações addicionaes sobre os seus vencimentos, o pri- 
meiro nos annos de 1913, 1914 e 1915, e o segundo nos annos 
do 1913 e 1914, 

Essas gratificações, estabelecidas na lei n. 2.356, de 311 

'do dezembro de 1910, arts, 61 e 66, e no decreto n. 9.124, de 
15 dc dezembro de 1911, deixaram dc ser pagas cm tempo 
opportuno por insuffieiencia de credito. 

A' vista do exposto, a Commissão de Finanças c cie pa- 
recer que o Senado approve a proposição da Camara dos Depu- 
tados . 

Sala das Commissões, 8 de outubro dc 1919. — Victorino 
Monteiro, Presidente. — Bueno de Paiva. Justo Chermont, 
Relator. — Francisco Sá. — F, Schmidt.: s— João Lyra,. —* 
Alfredo Fílis. 

rnoposiçÃo dá câmara dos deputados n. 106, de 1919, a quíj 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolvei" 
Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado ft 

abrir, pelo Ministério da Agricultura, Industria o Comraer- 
cio, o credito especial de 21:0308137, destinado ao paga- 
mento das gratificações addicionaes a que teem direito João 
de Araujo Amora e João Augusto Zany, ex-inspector e ex- 
ajudante do Serviço de Protecção aos índios e Localização de 
trabalhadores Nacionaes no Amazonas, cargos que desempe- 
ni*.ram dc 1913 a 1915. cabendo ao primeiro 16:1188709 e 
ao outro 4:9118428. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 26 do setembro de 1919. — As- 

tolyho Dutra fíicacio. Presidente. — Octacilio dc Albuquer- 
que, r Secretario interino. — Ephigcnio de Salles, 2° Secre- 
tario interino. — A imprimir, 

N. 273 — 1919 
A proposição n. 506, de 1919. da Camara dos Deputados, 

autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da 
Justiça, o credito de 93:2968597, supplemonlar A verba 15", 
art. 2°. da lei dc orçamento em vigor, destinado ao sustenta 
dos presos do Deposito da Policia. 

Trata-se de uma supplementação do credito solicitado 
pelo Poder Executivo, em virtude do exposição feita polo 
Sr. chefe dc Policia ao Sr. Ministro da Justiça o Negocio» 
Interiores, que declara achar-se exgotada, desdo janeiro, u 
dotação orçamentaria deslc exercício. 

Nessas condições" á Commissão de Finanças do Senado, 
parece que a proposição deve sor approvada. 

Sala das Commissões, 8 de outubro de 1919. — Viclorinn 
Monteiro, Presidente. — João Lyra, Relator. — Bueno da 
Puiva. — Francisco Sá. — F. Schmidt. — Justo Chermont.-, 
■— Alfredo Ellis. 

I ROPOSIÇÃO DÃ CAMARA UOS DISPUTADOS N. 168, DE 1919, A QUR 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve; 
Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministério da Justiça, o credito de 93:269597, 
supplementar á verba 15' do art. 2° da lei a. 3.674, de 7 do, 
janeiro de 1919, deslirtado ao sustento dos presos do De- 
posito da Policia. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrai íe. 
Camara dos Deputados, 26 de solombro dc 1919. 

tvlpho fíuira Meneio, Presidente. — Octacilio dc A - oiu/uer-! 
que, 1" Secretario interino. — Ephygénio de Salles, d Becre-, 
tario interior, — A imprimir. 

N. 274 — 1919 
Em mensagem de 11 do junho deste anuo pediu o Kr, 

PreGdenie (la Republica ao Congresso Nacional vim credito 
Bupplemenlar de 100:0008, para o fim de eccorrer ás despeza» 
do calraiuculo de diversas ruas da esplanada do morro do» 
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hfnado. O luixlanuudo do urdido é o lermo assiguado a 27 de 
jiiai\o do 1019, pokis reprosextantes da Fiscalização do Por lo 
do Itio do Janeiro o da ProfeiCura do Districto Federal, no 
ipial se c-i i,pnlo'o a segtiinle condirão inicial : «A Fiscalização 
oo Porio do Itio de Janeiro fará o calçamento a maçariam alça- 
(rondo nas roas one ainda não o ioram, na esplanada do ex- 
linclo morro do [senado e ,i proporção que esses ealçamenfos 
!or. o coiieluidos passarão as ruas á Prefeitura, após inspe- 
cção e aceeitação dos referidos ealçamimtos com as galerias de 
aguas nluviaes convenienless». 

\qi Uc aeyòrilo, pelo qual foi a União onerada com o en- 
carg.> de mo ■<'rviço inteiramente municipal, tem a singula- 
ndade de .so impor obrigações a uma das parles; em nenhuma 
Ho suas clausulas cousa alguma se exige da administração 
local. 
_ .Va lei da despeza do exercício corrente foi dolada com 
/.lomoo.s a consignação «Material de consumo, calçamentos, 
esgolos, aequisição de vagões frigoríficos, etc.» Altendcndo a 
reclamações do < inverno, a Commigsão de Finanças do Se- 
moio ha\,a proposto e este approvado um augmenlo naquclia 
\erba, d.> 100:000!?. exaclamonle para o serviço de que agora 

•se ii aui, e mais a reposição da praça Maná e' o calçamento das 
r ias do porto, ainda não abertas. \ Camara dos'Srs. Depu- 
fji.ios porém, não adueriu a essa proposta; e com o seu voto 
se conformou o Senado. N • 

cumpria, desde então, i administração publica regular S 
oc.-piva jfe aecõrdo com os limiles que lho forem traçados e 
rcninicinr a proposifqs que não haviam alcançado o consenti- 
menlo rio Poder Legislativo. R isso era íanto mais fácil 
•jiianto interessa a serviços .que podem ter maior ou menor 
«iesciivoivimcnla, segundo o arbítrio dos que o ordenem e os 
recursos dc que disponliánr. Vão é desses casos cm que inter- 
leiv o inevitável e ^e torna forçoso rectificar as deliberações" 
anteriores, autorizando despezas excedentes das que haviam 
selo aulorizadas. Aliás, o lermo assiguado com a "Prefeitura 
oao F a prazos para a execução dos trabalhos a que se re- 
leve. . 

\lcm uisso, o credito-supplomentar ora solicitado leria 
rii - r voiado qua-o ao fim tio exercício e ainda (ceia dc ser 
a sua Iipplicaçãe retardada pela marcha normal do processo 
anmiiii .trativo. Não seria, portanto, cffectivamcnte utilizado- 
< apenas tena servido para augmeiUar o vulto das despezas 
exlra -orçamentarias e engrosáar, aos ollios da opinião des- 
prevciiMli», as culpas de que esta Já <e tem habituado a sobre- 
eariv^ar o <^orpo Legislativo. 

l'.o• ç pois mais conveniente e mais cauteloso que a 
nec -- idade que determinou a nvensagem do Sr. Presidente da 
Ilcpnldica soja eonsuUada, epportunamento, pela decretação 
do meios que praza ao Congresso corisignar-lbe na lei da 
•le-pi za de 1020, quando realmente o serviço poderá ser exe- 
cnlado. 

Não ha, pois, necessidade de ser agora concedido um cre- 
dd" snppiuniontar. F a Convmissão dc Finanças não ousa 
aconselhai' ao Senado a approvação do projecto, que o auln- 
T* IZ I' I íi , 

A Gonimissão dc .Finanças da Camara dos Deputados jus ■ 
liJjcando o projecto que offereccu áquella Casa do Congresso 
i\anona), atfendendo á supplcmentação de credito solicitada 
salientou que o estado sanitário, profundamente affcclado 
pela epidemia de grippe e ameaçado constantemente por mo- 
lestias contagiosas existentes cm outros pontos do paiz o do 
exterior, exigiu o desenvolvimento do serviço a cargo daquell t 
reparl ição. riispondo-se, entretanto, de verbas que já eráin 
exíguas para uma situação normal e não comportavam m-us 
encargos. - 

lfis.se ainda a Commissão de Finanças da Camara; 
«Do exame das parcellas da soturna reclamada Verifiea- 

se que, st algumas teem caracter transitório, outras attendem 
a serviços que deverão ser mantidos, convindo que'as mes 
verbas orçamentarias sejam reforçadas. 

materiaos Para a consignação. ofç. 

Sala do» Cqmmissões. H de outubro de 1910.. •— Victorinó 
..unfemi. Presidente. —. Fnnwite» Sá, Relator. '—Bueno dc 
/ 'ura. ... Aljr,'do Bílis,. —. Felippe Schmidt. — insto Chc)-~ 
moiii. -— João Lyra. 

Çr.oPosiçAa da cam mia dos dkpitados n. 169, nn 1919, a upk 
si: hcferu o parecer supra 

0 Congresso Nacional resolve; 
Ar. 1." F/ o Poder Executivo autorizado a abrir pelo 

íiiui-lcrio da Viação o Obras Publicas, o credito 'de IOO ihius 
; upplomcntar á verba IO", ria lei orçamentaria vigente paca 
o um rie occorrer ás despezas com o calçamento a maçariam 
alcatroado de diversas ruas da esplanada do oxtincl.» morro 

Irii-m F^l rã)1'0 l0<>D1 '*'® scv cn'rc'Sues ^ Prefeitura do Dis- 
Arl. 2.' Revogani-sc a? disposições em contrario, 
' amara dos Deputados, 20 de setembro de 1919.   a,- 

"p/to Oníru A ieaeio, Presidenle. — OclacUio de Mbuavrc-- 
1 Secretario interino. ... Ephigenio dc Salles 2'' Sccre- 

ta-io mlenno. — i imprimir.. 

N. 375 — 1919 " 

  P ?'■•. 'Jl'csideiiíe da Republica, em mensagem de 11 <le 
. toai? í c^Víio luhmPtlr* * m-eemãn do Congresso Na- 
VSio. a«n,-,S^tad? ao Sr- Ministro da Justiça e 
^oitwnenlíl n^f^0 çr-««-ai da Saúde Publica, 
•nn nAAsni i vM.hl' ^ crciito suppiemcntar dc réis 

llisn* d0 art-' 3 d0 orçamento ,on> 

- • - ——.jú esgotada, ^Moveis, juacíintAvs 
® ofionluaes para o serviço geral», pede-se l I7;233fl0í. sentk» 
ny:U.w^í0í, para material e 82:200- para as gratificações 
rios inspectores -anilarlos interinos, que estão substituindo 
os el.eiMivos, destacados na Propbylaxia Rural, e que natu- 
ralmente continuarão em serviço que tanto se impõe e pai* 
o qual se justificam iodos os sacrificios, 

A própria reparl ição informa, que- as despezas relativas 
a essa consignação lecm sido feitas, nos exercícios anteriores, 
com tu) l icuklades para contel-as dentro do respectivo duo- 
aenmo, recorrendo^se algumas vezes a créditos suppíeinen- 
lacos. Contribuem para isso as despezas eyentuaes, que 
muito avultaram, principalmente no corrente cxercicio. 

A verba orçamentaria de 8:000$ para gratificações do 
pessoal, dc accòrdo om o regulamente) da Directoria Gera7 
rie [saúde Publica, « insufficicnb' para attender aos paga- 
mentos a que toem direito, por differença de vencimentos, 
itinccioiíarios effeetivos destacados em diversas eommissõe,^ 
ou ikisIos sanitários e outras gratificações com serviços ex* 
traordinarios. ReclaT7ia-se um reforço de 12:0008000. 

As Inspectorias de Sande dos Portos ria Republica, coa< 
dotações ordinários para serviços em quadra normal, mate- 
rial escasso e Mias despezas augraentadas pela elevação dos 
preços dos principaes artigos rie que carece, bom copio as- 
comraissões -anilarias federaes; nos Estados, em combate a. 
febre amarella, só podeãn ter accão ampla <> cfficj.mle m 
dispuzerem dc man-rial mriispen-av.-l. 

O mesmo se dá com relação aos serviços da luspectoria 
rir Propbylaxia, que (em sido forcada a augmenlar conside- 
ravclinenle os seus trabalhos com a intensificação da policia 
ric tocos e expurgos, cuja importam-ia não é preciso eucare- 
cer e que, demanda uão só o augmento de pessoal como taní- 
hem dc ma teria 1 mais abnmlante. Não é possive) qU,. 
tantos esforços e sacrificios para o saneamento da Capita) riu 
pai/, descuidemos esse serviço de vigilância, que Scrá menos 
dispendioso que o da repressão de epidemias, j, cuja invasão 
podemos estar sujeitos com a cxislcqda rie regiões ainda não 
saneadas completamente. 

Do .-redito podido destinam-sc 00:Ci008 para a verba — 
«Material «los Portos de 1', 2'. 3" e V classes» e l-iã-utíús ur < 
idênticas da luspectoria de Propbylaxia. ^a.uous paia 

lambem para o Ltóoratono Bacteriológico, cuja dotação 
orçamentaria dc 16:000$ e julgaria insurfiejenie Cabe uiu 
reforço dc 10.; 000*000. 

" 11 os) d lai rie S. Sebastião, com o grande augmenlo <Jp 
•Joontes, era média f/V-'W. P-Mas autorizações constantes dos 
avisos 2.168, dc abu! e - o. >, de maj0 ultimo, carece, pára a 
sua dotação, dc um _supplomcnto dc 208:8228030 distribuidos 

• pelas suh-eonsignacoes seguintes: Dirias 87-9rN)$800- Pro- 
visões de pharmaeia, 3tí:9«2f435; Material clinico, 4:7Í«$«30: 
Conservarão do matem 1, 19:8108778; roupas c uteusitios ri., 
enfermarias, < ;o-l§82o; combustível e lubrificantes, réis 
10:11 r.lSOfl; Eventuaes, e assignaturas de lelephones, réjs 
3;703$39v; alimentação do pessoal, 31:8708870; sustento, 
ferragem e forragem rie animaes, 936$5fl0.». 
. A coinmissao de Finanças do Senado, ante as cònsidcra- c.ies liansfrqilas, lavradas como são no? documentos envia- 

dos ao Congresso pelo Poder Executivo ó de parecer que seja 
approvada a proposição n. 516, rie 1919. 

"'i8 Goramissões, 8 do outubro de 1919.. — Victúcino Vonleico, Presidente. _ João /q/n.. Relator. — Buena dc 
Schmidt — Alfredo Ellis. — Jyfto Chermont. 

pn o COSIDA o DA CA MA RÃ nos deputados 
8E REraif 0 RABEC ER 

•e Nacional resolvo: 
»«■ • i • l ira o Poder Executivo auloi i/ado a abrir n(.i,i mintóterio <1* Jmijca e Negócios Interiores, o cr.HJito 
oôojOo-jfi»^ çupplemç.nJar á verba u. 51% do; art. £% da, joé 

172, de 1919, ã m-K 
SUPRA 
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>r]o orçamento do anno de JOIO. o assim distribuido: líepar- 
iticão Contrai de Saúdo Publica. — Material, 65;033íM05; 
Gratificações do funccionarios interinos que estão substi- 

Art, 2." rtevogam-sc as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 29 dc setembro de 1919.—Aslol- 

yho Dutra Nicacio, Presidente. — Ociacilio de Albuquerque, 
J" Secretario interino. — João Pcvnetto, 2° B'ccre(ai io inte- 
rino. — A imprimir. 

ORDEM DO DIA 
O Sr. Presidente — Não havendo numero para as vota- 

ções constantes da ordem do dia passa-sc á matéria em de- 
ibale. 

CUEOITO PAUA ACiQUISIÇÂO UE UAI PnEDlO 

•'!' discussão, da proposição da Camara dos Dopuíados 
n. 77, do 1919, que abre. polo Ministério da Viação o Obras 
Publicas, o credito do tp0:000,*. para acquisiçãò do prédio 
em que funceionar a estação telcgraphica do largo do Ma- 
chado. 

•Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PAUA PAGAMENTO A O. EULAL1A C0EUI0 

2* discussão, da proposição da famarn dos Deputados 
n. IfiO, de 1919, quo abro, pelo Ministério da Fazenda, o crodiU 
especial de 7 tOV.^IOS, para occorror ao pagamento do que «'• 
devido a D. Eulalia Bemvinda do Carvalho Coelho em virtude 
de sentença judiciaria. 

Encerrada * adiada a mlação. 

CKEDITO PAUA COMPUA I)U BIDLIOTIIECA 

2'' discussão, da proposição da Camara dos Deputados 
n. 150, do 1919, aulorizando o Governo a abrir o credito do 
DtDOOOè para pagamento du acquisiçãò, pela Mesa da Camara, 
da Bibliothcca que pertenceu ao ov-Dopulado Pedro Moacyr. 

Encerrada o adiada a votação. 

GIIEDITO PARA A C0AIMIS9Ã0 HONDON 

R* discussão, da proposição da Camara dos Deputados 
n. 71, de. 1919, que abre, polo Ministério do Exterior, o cre- 
dito do 72:43081, papel, para o pagamento-da organização o 
impressão dos trabalhos e estudos íoilos pela commh-ão 
Pioosevell-Rondon. 

Encerrada c adiada a votação. 

■.licença ao sn. joão de almeida couto 

2J discussão, da proposição da Camara dos Deputado- 
li. 152, do 1919, concedendo ao bacharel João Paulo de Al- 
meida Couto, Juiz de Direito da Comarca do Xapury. no 
Território do Acre, um anuo do liecuça, com lodos os wa- 
eimenius, para tratamento de saúde. 

•Encerrada c adiada n votação. 

CllliDlTO PAUA A EIMBAIXADA N \ PAZ 

3' discussão, da propçisição da Camara dos Depnhnt i jrv./k ..iv,./-. .w.i.v .i ii... Ulrn nw -i '• "i •••••»•..««'• 'ni. ' «miuvi.I vi''- i- , • - 
. 79. de 1919, que abre, pelo Minislcrm do Exlerior. o ore- ií . ff. »u l it l i'. Vjuu li».'! V . I "" * ii* vi'1 I \ I ' 1« •; . 11 III- 

' dito de 300:00081, ouro, pura a ultimação dos trabalhos da 
' Delegação Brasileira á Confereneia da Paz.. 

Vein ti mesa, 6 lida, apoiada c posla em discussão a se- 
fguinte 

emenda 
i tmtie se diz «300:000$, ouro», (JigO-se: «350:000$. orno 

Sala das sessões, 9 do outubro de 1919. ■ Alfredo l.Hí- 

O Sr. Prosidoute - Em virtude da emenda_ apre enlatia, 
fica a discussão suspensa, afim de sei ouvida a Ceunuissâo de 

•.'Finanças. ^ -- • • —   " — ... 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO MAJOR AOASTRO CAMPOS 

tuindo os effectivos destacados nos serviços do Prophylaxia 
•Rural, 82:200$; gratificações do pessoal, de accôrdo rom o 
regulamento da Directoria Geral do yaude Publica. 12:000$; 
Laboralorio Bacteriológico, 10:000$; Inspectoria de Saúde 
dos Portos, dc 1", 2", 3' o 4° classes, COvOOOS; Inspectoria de 
Prophylaxia. material, 125:000?; Hospital de S. Sebastião, 
dietas, 87:996$800; provisões dc pharmacia, 36:902$435; ma- 
terial clinico, 4T710$fi00; conservação do material, rõia 
19:R40$778; -'oupas e utensílios de enfermarias, 7:3218825; 
•combudivel o lubrificantes, 10:4458800; eventuaos e assigna- 
ítnras de. telcphoncs, 2:7038392; alimentação do pessoal, rõis 
31:8708870; sustento, ferragem c forragem dc animaes. rõis 
9038560. 

lorge Campos. 
Encerrada c adiada a votação. 

AR EDITO PARA 09 FUNERAES DO CONSELHEIRO JOÃO ALFREDO 

3* discussão, da proposição da Camara dos Deputados 
"l l.í #10 4 010 n 11 o >a n 1 zv .-li. T,, a* . . Ain t '1'i ua v.aiiiiUvl uua l^lliULUUU n. 113, dc 1919, quo abre, pelo Ministério da Justiça c Nego 

cios Interiores, o credito especial de 5:3918700, destinado a 
pagamento dos íuneraes :io consclbeiro João Alfredo Corrf < Ir» 1 11 ix-r» i nr» de Oliveira. 

Encerrada e adiada a vomçao, 

ao 
rêíi 

O Sr. Presidente r— Nada mais havendo a tratar, vou le- 
vantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinta 

Votação, em !• discussão, do projecto do Senado n. 01, 
de 1919. reorganizando o Corpo dc Saúde Naval [com i.arcccr 
contrario da Commissão de Constituição c Dinlomacia]: Constituição c Diplomacia}; 

Votação, cm discussão única, do parecer da Commissão 
de Finanças n. 21.2, de 1919, opinando que seja arehiva io o 
requerimento em quo o Sr. Leonidas Benício de Mello re- 
quer reversão ao serviço activo do Exercito; 

Votação, em discussão única, do parecer da Comnussae 
de Instrueção publica, n. 90, dc 1919, opinando que seja in- 
deferido o requerimento cm que Gustavo Machado Maurily 
pede diversos favores para a, Emprcza Propulsora de iustru- 
cção, que pretende crcar nesta capital; 

Votação, cm 2' discussão, da proposição tia (.amara dos 
Deputados n. 98, de 1919, concedendo a Alcides Guimarães 
Penna, praticante da agencia do Correio de Petrópolis, um 
anno de licença com o ordenado, para tratamento de saúde 
[com parecer favorável cia Com missão dc Fituittras'- : 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara oo- 
Deputados n. 99, do 1919, concedendo a Joaquim Pereira 
Navarro dc Andrade, um anno de licença com o ordenado, 
para tratamento dc saude (com parecer favorável da Com- 
missão de Finanças); 

Votação, cm 2-' discussão, da proposição ua Camara aos 
Deputados n. 114, de 1919, que abre, pelo Ministério da Jus- 
tiça c Negócios Interiores, o credito especial dc 8:8308500, 
para pagamento do dospezas feitas com os funeraes do ex- 
Presidente da Camara, Dr. Sabino Barroso Júnior (com pa- 
recer favorável da Commissão do Finanças} ; 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 5, de 1919, quo considera de utilidade publica 
a Associação Commcrcial do Alto Juruá, uo Território do 
Acro, c outras (com parecer favorável da Commissão dc Jas~ 
tiça c Lci/islação); 

Votação, em 2* discussão, da proposição «la Camara nos 
Deputados n. 40, de 1919, concedendo a José Corrêa Picanço 
Júnior, fiel de 2" classe da Directoria Geral los Correios, um 
anno rio licença, com o ordenado o em prorogaeão, para tra- 
taiucnto de saude (eowi parecer favorável da Com missão dc 
Finanças); 

Votação, em 2' discussão, da proposição da (.amara nos 
Deputado-, u. 42. de 1919, concedendo a Manoel Francisco de 
Glivoii • Rocha, auxiliar de estações da Repartição Geral dos 
Telcgraphos, mu anuo de licença, com o ordenado, para Ira- 
I: .cato dc saude (com parecer favorável du Commissão do 
Finaneus); 

Votação, «mu t" dísciissão, ua proposição ia camâra dos 
Deputado- u. 43, de 1919, concedendo a Antonio Tise, pra- 
licantc de I" classe da Administração dos Correios de São 
Paulo, i55 dias dc liecuça, com ri ordenado, para justificação 
de faltas (co»i parecer favorável da Commissão dc Finan- 
ças) : 

Volaçâo. em v UiSeussão, da proposição «ia Camara nos 
Deputados u. 40, de 1919, concodcndo a Eurico Flores, 
guarda-chaves da Estrada do Ferro Central do Brasil, um 
anuo de licença, com dons terços da diaria, para tratamento 
de -aude (com parecer favorável da Commissão dc Finan- 

Volação, em 3" discussão, na proposição <ia Camara ooa MiiaeaO, em «li-cu-SUO, na proposição mu uuuuira om. 
Deputados u. 119, do 1919, quo abre. polo Ministério da 
Fazenda, o credito especial de 28:3098025, ■par» pagamento 
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<io que ó dBvido, om virtudo do sentença judiciaria, a Atha- 
j;a io Cavalcanti Ramalho (cohí, parccec /avoravcl da Corn- 
'»issão de Finanças)-, 

Votação, em S" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 123, de 1919, quo abro, pelo Ministério da ra- 
aenda, o credito do 100:602?1729, para pagamento do que o 
devido, cm virtude de sentença judiciaria, a 1. neoctoro ui- 

■ beirq^Junior o outros (com parecer favorável da. Comnussao 
de Finanças); 

Votação, cm 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 125, de 1919, que abre, pelo Ministério da ra- 
zenda, o credito de 107:32011789, supplementar á verba 10 
— Caixa de Amortização — da lei orçamentaria vigente, para 
pega mento de cncommendas de notas (com parecer favorável 
da Cwinuiissão de Finanças); 

Votação, om 31 discussão, da proposição da Camara dos 
.Deputados n. 11. de 1919, concedendo a Sizinio Antonio Dias, 
amanuense da Directoria Geral dos Correios, um anno de li- 
cença, com ordenado, para Iratamento de saúde (com parecer 
(avornvcl da Comrnissão Finanças); 

Votação, em 3* discussão, ria proposição «ia Camara dos 
Deputados n. 90, dc 1919, concedendo a Antonio Martins Mu- 
niz, conferente da Mesa do Rendas de (/uarahy, no mo Gean- 
do do Sul, um anuo de licença, sem vencimentos, para trai ar 
de seus intereaser (com parecer favorável da Com missão 
dc Finanças); 

Votação, em 3* discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 103, de 1919, que abre, pelo Ministério da 
Justiça e Negocios Interiores, o credito especial ue «;200é, 
ouro, para pagamento do premio de .Viagem conferido a 
Aprígio Nogueira, alumno da Faculdade de Medicina ' «» Rio 
de Janeiro (com parecer favorável da Comrnissão dc Finan- 
ças) ; 

Votação, em 3» discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 101, de 1919, «juo abro, pelo Ministério da 
Fazenda, o credito de 10:59G$377, para pagamento do que 
«• devido, em virtude do sentença judiciaria, á viuva e filhos 
«l i Dr. Alfredo Fernandes Dhs, engenbciro-chefe das obras 
do porto de S. .loão, «> a outro (com parecer favorável da 
Comrnissão de Finanças) 

Votação, cm 3» discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 100, «lo 1919, que abre. pelo Ministério da 
Viação e Obras Publicas. «> credito especial do 17:3008, para 
pagamento de desapropriação de terrenos necessários á cnn- 
strucção de linhas ferroas da Oesle de Minas e dc Tlollo Hn- 
rizonio a Garças (com parecer favorável da Comrnissão de 
Finanças); 

Volaeão, om 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 107. de 1919, que abre, pelo Ministério da 
Viação e Obras Publicas, o credito especial do 33:600$, para 
uagamenlo á Compagnie du Port de RiOv do Janeiro pela 
transformação de vagões «la Estrada dc Forro Central do 
Ura si I. om vagões frigoríficos (com parecer favorável da 
Commissão de Finanças); 

Votação, cm 0* discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 112. de 1919, que abro. pelo Ministério da Via- 
ção o Obras Publicas, o credito do 5:000$, para pagamento 
ao engenheiro Gabriel Osorio dc Almeida, por serviços prcsla- 
dm; como arbitro dosempatador na inspecção «ie linhas da 
9 ôde Sul-Mineira (com y n-cccr favorável da Commissão do 
Finanças); 

Votação, cm 3* discussão, da proposição «la Gamara «los 
Deputados n. 107, te 19)8, «[ue manda equiparar ás oifi- 
eiaes as escolas superiores «fiie foram consideradas kloncas 
ptMii Ministro do Interior (com parecer favorável na Com- 
missão de ínslrucção Puhlica <; 

Votação, em 3* discussão, da proposição da Camara los 
Deputuilns n. 120. de 1919, que abre, pelo Ministério da Jus- 
tiça e Negocio» luterioros, o credito de 53:8098505. para pa- 
gamento dc dttspeza cbm o ncssoal «'o Serv iço Medico Legal 
(com parecer faroravel da'Commissão de Finanças . ; 

Votação, em 3* discussão, da proposiçui) «la Camara «los 
Deputados n. 121. de 191.t. que abre, pelo Ministério da Fa- 
zenda. o credito especial de 78:700.$73i, destinado ao paga- 
mento devido a Mariano Guimarãe--. em virtude de sentença 
judiciaria (com parecer favorável da Commissãm de Finan- 
ças); > 

\ ofação. om 3* diseu->:"«>, da proposição «la Camara do# 
D^iulc.dos n. 122. de 1919 que abre, pelo Ministério da Fa- 
zenda, o credito de 100:000$, supplementar á verba 3i"  
Fiscalização rio Repartições de Fazenda- — do orçamento «lo 
mesmo ministoriô [eom parecer favorável da Çommúsão de 
Finanças); 

Volação, em 1' discussão, do projecto do Senado n. 3i6,' 
de 1919, mandando adquirir por preço não excedente a 
30:000$ a «Consolidação das Leis Pepaos», do Dr. Eugenia 
Ferreira da Cunha, afim do substituir o Codigo Penal, em- 
quanto não fôr approvado (com parecer favorável da Conto 
■missão de Consiituição c Diplomacia) ; 

cm virtude de sentença judiciaria (com parecer favoravei 
da Commissão de Finanças); 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 15(5, do 1919, autorizando o Governo a abrir o 
credito de 50:000$ para pagamento da acquisicão, pela Mesa 
da Camara, da Bibliotheca quo pertenceu ao e--Depuír.do 
Pedro Moacyr (com parecer favorável da Commissão de Fi- 
nanças) ; 

Votação, em 2* discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 153, de 1919, concedendo ao bacluuvl João 
Paulo de Vlmeiíla Conto, juiz de direito da Comarca do Na- 
pury, no Território do Acre, um anno de licença, «com todos 
os vencimentos, para tratamento de saúdo (com parececcr 
favorável da Commissão dc Finanças'*; 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 71, de 1919. que abre, pelo Mii terio do Ex- 
terior, o credito de 72:430$, papel, para pagamento da orga- 
nização e impressão dos trabalhos e estudos feitos pela eoni- 
'nissãn Roosevell-Rondon (com parecer favorável da Com- 
missão de Finanças); 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 77, de 1919, que abro, pelo Ministério da Via- 
euo e Obros Publicas, o credito dc 100:000$. para requisi- 
ção do prédio em que funccinna a estação telegc, bica do 
largo do Aíachado (com parecer favorável da Commissão da 
Finanças); 

Votarão, em O1 discussão, da proposição da Camâra dos 
Deputados n. 105, de 1919, que abre, pelo Ministério da Ito- 
zenda, o credito dc 11:9361738, para pagamento do quo «i 
devido, om virtude dc sentença judiciaria, ao major Aeastro 
Jorge do Campos (com parecer favorável da Commissão da 
Finanças); 

Votação, em 31 discussãiv, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 113, de 1919, que abro, pelo Ministério da Jus- 
tiça «^ Negocios Interiores, o credito especial to 5:3919700, des- 
tinado ao pagamento dos funeraes do conselheiro João Alfredo 
Corrêa d" Oliveira (com parecer favorável da Commissão de 
Finanças); 

2a discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 95, do 1919. concedendo a Augusto Martins Barroto, ama- 
nuense da Bibliotheca Nacional, um anno do licença, eom o 
ordenado, para iratamento do saude (com parecer favorável 
da Commissão de Finanças); 

2a discussão «Ja proposição «la Camara dos DepuPyJos 
n. 97, do 19|9, concedendo a Antonio da Si: a Coelho, guarda- 
«haves da Estrada de Ferro Central do Brasil, um mino de 
licença, com o ordenado e em prorogação, para Iratamento 
do saúdo (com parecer favorável du Commissão de Finanças); 

2a discussão «Ia proposição da (.amara dos Deputados 

em virtude do art. 60 «lo regulamento om vigor [com pa- 
recer favorável da Commissão de linançast; 

2a discussão «la proposição da Camara dos DopuUúIos 
n. 4 5, do 1919. concedemlo a Frederiep Allredo Alvis, agenl > 
dos Correios cm Villa Murtinlio. no Acre, sds me/es de 11- 
««.(iça, eom o ordenado o em prorogaçao, para 1 l atamonto 
dc saude (com parecer favorável da Commtssão de Finanças) l 

2a discus-ío «la proposição «la Camara «Jos Deputado» 
o. 1.7, dc 1919, concedendo a João -Manoel Baptista, traba- 
lhador da Estrada de Ferro Central «lo Brasil, uni anno du 
licença, com a «liaria integral, para Iratamento dij saude {comi 
parecer favorável da Comunssuo de Finanças ; 

(com ix*- 
rcccr favorável da Commissão de Finança-' 

J.evanfa ■ a sciSão á- 14 horas. 
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lltíGURíSO PRONUNCíAOP XA SESSÃO DE 30 DE SETEMBRO 
DE 1019 

O Sr. Octacilio ae Camará •— Sr. Presidente, quando 
tive occasião de apresentar nesta Casa um projecto remocie- 
ianoo os Correios da Republica, aflirmei ao Senado que, op- 
portunamente, traria dados o argumentos, ao meu ver, de 
tal írtrma eloquentes, que todo o Senado se convenceria da 
tíusliça da causa pleiteada c havia de homologar com o seu 
ivpto o referido projecto. 

Jdstes eteméntos, eu os trago agora á consideração do 
Senado, embora o projecto não esteja cm discussão, como 
meio de orientar a illustrada Commissão de Finanças, que 
ísoinv dl:' terá de se'pronunciar dentro em breve. 

E' ponto inicitico que os correios da Republica carecem 
de uma remodelação: 

Prim dro: O Congresso assim o reconheceu, votando na 
ioi orçamentaria para o corrente exercício uma disposição 
cm que o Governo ficava plenamente autorizado a reformar 
iiquolla fFpartirão da Republica. 

Segundo: o Poder Executivo é da mesma opinião. 
O actual director dos Correios, em seu relalono refe- 

rente ao anuo de 1918, entre outras cousas, em sua «Expo- 
sição Syutlielica diz o seguinte: 

«O serviço dos correios brasileiros deixa muito 
a desejar.» 

Lerei apenas ligeiros topicos desse relatório, para não 
.rançar n atlenção dos Srs. Senadbres. Elie eslá publicado c 
distribuído e si alguém tiver maior interesse em se apro- 
fundar no assumpto, encontrará nas suas paginas o subsi- 
dio de que carecer. 

MaE adianto, diz ainda o rolaiorio: 
«Resenlem-se immenso do remodelação e de uma 

dolacãn mui notáveis. 
Uabi o imperioso dever que tem o Governo bra- 

sileiro do melhorar os serviços de nossos Correios e 
do dolal-o convenientemente, de maneira que corre- 
sponda ás aspirações nacionaes em presteza o regula- 
ridade a Ioda prova. 

E" de lamentar que os serviços dos nossos Cor- 
reios, ainda não correspondam a essas aspirações iá 
por deficiências, de sua organização, ,já por difficul- 
dades varias que se originam da falia de via- de com- 
municação. Mister sc faz que a intervenção do Poder 
Publico não sc protelo, afastando na medida do pos- 
-ivel, os inconvenientes qm» possam ser remediados 
e utíenuandn aquelles (pie reclamarem medidas deu- 
iro ilos recursos do que ctisnõe o Governo.» 

Depois, apresenta o mesmo director uma série de con- 
siderações sobre ponto» em que elle entende deve vergar a 
reforma a ser feita. 

Ha, porém, ainda cousa mais recente; as informações 
prestadas em offieio do mesmo ^r. director dos Corroios ao 
tsr. Ministro da Viação. Pires do Rio, sobre um projeeto de 
reforma parcial nesse serviço c com o endosso desse Minis- 
tro 
tão 

enviadas á Camara dos Ses. Deputados. Nessa informa- 
o director dos Correios diz, entre oul as cousas: 

«Vendo, desde logo, esla directoria que, como fa- 
cilmente se avãlia, não era possível a continuação da 
tabella de vencimen' s do funccionarios ante a crise 
económica que avassala o paiz e que tende a aggra- 
var-se, sendo, como se sabe, o pessoal do- Correios 
o mais pareaiuçnte rnnunorado de quantos executam 
serviços de responsabilidades incluiu, no seu planõ, a 
sua melhoria, pelo menos, dos menos graduados, que 
-ão os que desempeiibam os mais pbzados serviço,-.». 

Depois, apresenta lambem as suas idéas sobre o que lia 
fazer no tocante á reforma, e, então, declara: 

«Assim, achando que esla vantagem não deveria 
alcançar sómenlc o pessoal desla directoria, como o 
detnrmina o-projecto n. 61, mas o das demais reparti- 
ções poslae- dos Estados, e onde é preciso também re- 
nrganizar serviços, , planejou: crear um serviço de 
fiscalização porma-nentoi, quer nesla repartição cen- 
íral, quer nas capitaés dos Estados; incluir na classe 
dos terceiros ol ficiaes iodos os acluaes amanuens< - 
com concurso: supprimir n classe dos praticantes de 
1". elevando-ns a amanuenses; eonservar a ele-se de 
pralicanles de 2", com os mesmos vencimentos, mas 
-om a denominação de auxiliares: estaheleoec um -ys- 
tema de aprendizagem para praticantes e carteiros, 
com a denominação de praticantes; equiparar os ear- 
teiros da Administração de S. Paulo aos da Directo- 
ria Geral c melhorar os eartoiros das demais admi- 
ni-(.rações, de modo a desapparecerom a- dc-iaua! a- 
de- existenl.es; melhorar, consideravelmente, a- diá- 
ria- dos serventes de todas as ri nartições poslac- iic 
sorte que na administração de ultima classe a menor 
fliaria seja djj 3fõ60, pura o servente dc 2' classe, au- 

gmenfar, de um modo geral, os vencimentos dos fun- 
ccionarios dos Correios tfos Estados, attendendo 
ml imas remunerações que percebem actualmente, em 
eapitaes, cuja vida é tanto ou mais cara do que no 
Rio de Janeiro. O augmento de despeza decorrente 
dessas medidas, insignificante para o que seria ur- 
gentemente necessário, mas que, do algum modo vi- 
ria melhorar as condições afflictivas do pessoal' dos 
Eorreios, e de cerca de dons mil contos e feria que 
ser solicitado, por intermédio do Governo, si assim o 
julgasse conveniente, do Congresso Nacional, deante 
de razões com que, opporlunamente, o justificaria 
esta directoria. Dc modo que, Exrao. Sr! Ministro, 
convencida como está da necessidade de uma refor- 
ma no regulamento dos Correios i- na tabella de ven- 
cimentos de seu pessoal, esta directoria concorda, de 
bom grado, com qualquer projecto de lei que obede- 
ça ao critério acima expo-lo, resguardados os inler- 
esses da I mão, como se faz mistér.». 

Tomos também a opinião do nosso primeiro magistrado 
sobre o caso. 

Respondendo a um tdegramma do pessoal dos Correios 
dc Alagoas, assim se exprimiu, por ordem do S. Ex. o se- 
cretario da Presidência: 

«O Sr. Presidente da Republica manda dizer aos 
signatários do telegramma da classe postal do Alagoas 

< W a elevação dc vencimentos precisa de lei do Con- 
gresso. porque a autorização dada para reforma do re- 
gulamenlo não permitte o augmwffio de despeza.» 

De sorte que nós. lemos, Srs. Senadores, de um lado, a 
op mao do Congresso Nacional — de que os Correios devem 
ser reformados e para isso deu elle autorizarão ao Poder 
Executivo; de outro lado, a do Governo da União! pelo director 
do serviço postal e pelo Ministro da Viação, de que a reforma, 
cem melhoria de vencimenios, é jusla e inadiável. 

Sob esse aspecto c, pois. o projecto ponto pacifico. 
.Quando porém assim não pensasse o Governo, traria eu 

•abono da proposição que tive a opporlunidade de apresentar ú 
consideração do Senado, a seguinte razão: O augmento do pre- 
ço da v ida. actual, é de mais de 60 Ot em média em Iodas a» 
utilidades de sorle que a remuneração que em 1900 Inlces 
pareceu acertada (e explicarei dentro em breve a raz5o'de—a 
m tu lia duvida.1 para os empregados dos Correios, bojo, não 
tem mais razão de persistir, pela grande differença no preço 
da vida actual comparado com o daquella época. 

Mas. para melhor serem comprehentlidas as razões que. 
apresento, direi desde já por que me referi á tabella de 1909 
o, disse que ella não representava, áquello tempo mesmo, uma 
ju.-la jpemuneração do- funccionarios postaes. A tabclia do 
1909 é a que vigora uié o presente. 

Os empregados dos Correios anleriormenle tinham os seus 
vencimenios equiparados ir s do Tbesouro Federal. Os em- 
pregados da Secretaria de Estado da Viação, liveram, nas 
respeclivas categorias, venrinienlos inferiores aos dos Cor- 
reios ate fins de 1906. Dessa dala ali5 1900, ficaram equipa- 
rados ao.- do Tbesouro, e portanto aos dos Correios. Em 1909, 
todas a- Secretarias de Eslado foram remodeladas com 
augmenlo de .vencimentos, pelo decreto 2.092, de 31 de 
agosto, e. nesse mesmo anuo, quando se fez a reforma po.-lal, 
pelo deorelo 7.653, de li de novembro, o- vencimenios deste! 
funceionario-, que deveriam acompanhar o augmento que ti-" 
veram (otlos os demais aos quae-* sempre estiveram e estavam 
equiparados, ficaram aquein ilos mesmos. De sorle que, jã, 
desde 1909, que -e vem notando uma grande injustiça na re- 
muneração prestada aos empregados postaes. 

I ralando-se de uma reparl ição que não pôde deixar de 
ser de primeira ordem, dada a iriiporlaucia dos serviços que 
executa, mesmo sem fallar nas grandes sommas que por alti 
transitam, não parece justo deixai" em situação inferior os 
seus funccionarios. mormenle quando já elles estiveram em 
sduação igual e até melhor, ih vencimentos, em relação aos 
seus collegas das repartições ji referidas. 

Não se argumente com o numero de empregados em rela- 
ção as repartições ciladas, porque isso é ainda uma eir- 
cnnisfancia em favor do Correio, pois ninguém concordará que 
seja mais fácil dirigir e distribuir serviços que só podem ser 
executados por pes-oal numeroso do que fuzel-o por pessoal 
reduzido, romo acontece nas secretarias. 

Mas, Sr. Presidente, ha um outro argumonfo inai- que 
aliás deve eslar na conseieuf.ia de todos — o serviço rio- Cor- 
reios augmonlou muito, mesmo durante a guerra que fez com 
que certos paizes interrompessem suas communicações com- 
no-co. As estatísticas postaes mostram que o serviço tem 
crescido extraordinariamente. 

Vejamos: 1909 — sem contar o movimento da Directoria 
Geral, que segundo o sub-director do Trafego se elevou em 
1909 a 53.020.225 objectos, teremos o seguinte:. 
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poi 
Uifliçuldades de correpondeucia, com numero tio guerra e hoje está avultadíssimo, Tand 

Resumo dos quadros de Estatística Postal do Bjpasil 

MOVIMENTO XOS AXXOS PE 1915 A Í918 

Registrados com valor declarado 

Correspondência postada, 
distribuida o era ti ansito, por 

annos 
Cartas Encommendas 

Quanti- 
dade Importância Quanti- 

dade Importância 

Í915  

191 6  

191 7  

»••••« Postada  
Distribuída.. 
Em transito..,  

r Postada  
{ Distribuída.. 
l.Em transito. 

• • • • • r 
•••••• 

Postada  
Distribuida  

.Era transito  

1918. 
r listada  

. \ Distribuida.... 
[Em transito... 

988.817 
659.780 
3,64.598 

464,797 
452.410 
387.089 

409.604 
546.983 
383.996 

359.863 
529.610 
203.790 

Totaes apurados 

JtJIBWi»'»' iPi 

Dos objectos 
registrados 

j-I ' ; ? 

Da 
correspon- 

dência ordi- 
nária o 

registrada 

163,873:281$063 
135.674;121S627 
30.933:075$930 

122.003:9235670 
97.294;3315903 
21.811:4605525 

130.868:7105673 
102.2i9:116S779 
21.617:0335618 

181.930:2295620 
121.70õ;o82'j7i6 
20.648:8935183 

Das inalar 

27.129 
32.688 
30.808 

66.713 
120.731 
102.302 

52.499 
37.307 
32.400 

14.082 
14.942 
9.404 

10.8o9;635$472 
3.078:9005720 
4.730:1335132 

1.120:4175608 
5.134:9025062 
9.403:00 .>5229 

2.282:1475013 
8,112:1765.989 
4.368:3195043 

1.322:1065671 
4.266:2115620 

679:5335213 

G.631.803 
8.180.332 
5.909.346 

5.386.214 
8.716.843 
6.880.574 

4.094.873 
7.541.864 
6.044.727 

6.341.255 
7.280.330 
3.823.732 

178.202.246 
168.701.686 
36.148.633 

160.177.283 
133.3 49.886 
165.399.693 

165.574.299 
150.196.791 
149.815.588 

193.661.276 
180.837.760 
120,064.684 

3.429.067 
4.344.178 
2.627.78í 

2.733.328 
4.489.303 
2. oOà. -joi 

3.285.710 
4.386.187 

3.433.983 
3.381.379 
2.930.23,1 

Oitava seoçrio, 23 de março de 1919.— F. A. Lacerda dc Athaydc, praticante do I" classe. Visto.—Jf. Torres, Io offlciaJ. 

vencimentos, 
saudoso bi. Xosl a, director 

ms ao bom 
sufficienle 

funccionamento 
e bem relri- 

Ora, em 1909, para o desempenho de um limpado ser- 
viço havia também um certo numero de íunccionarios com 
tuna equitativa retribuição. O projecto não augmenta o nu- 
mero dos íunccionarios, conserva do do iOW, com a altera- 
ção do 1011, mas si elios teom trabalho a maior, si o desen- 
volvimento dos correios, íV permuta do em ornniendas, de 
cartas, dc registrados, emfim de toda a matéria postal, se 
tudo isso augmenlou muitissimo, como demostrei si se exige 
desses íunccionarios maior somma dc esíorços. justo c que 
uma remuneração maior também lhes seja dada, c na maior 
vantagem em remunerar melhor um íunecionario postal de 
quem se exige maior trabalho do que augnienlar o numero 
tbdles. mantondo-lhes o exíguos 

Já ha muitos annos dizia o 
dos Correios, no ser relatório; 

«Pão condições indispensav. 
dos Correios; primeiro, pessoal 
huido.». , 

São passados der, annos, e 
constatar o acerto dessa proposição do Sr. director Tosta, 
que a primeira condição para o bom funccionamento da re- 
particSo postal, é ciuo os íunccionarios sejam devidamente 
remunerados. E nossa alternativa de augnienlar, lalver al- 
guns íunccionarios para attender ú sobrecarga de serviços ou 
serem melhorados os existentes, penso que o Senado se deve 
inclinar por esla segunda opinião, porque assim terá vin- 
culado o empregado postal ás suas obrigações, lerá desper- 
tado nclle o estimulo de bem cumprir os seus deveres c terá 
assegurado a tranquilidade a que ollo tem incontcstav l 
direito. 

Mas além deste argumento, ha ainda um outro para o 
qual chamo a al tenção do Senado o quo reputo dc grando 
valia. Como aclualmenlo está organizado o serviço postal, 
são selo as classes dc íunccionarios, do praticantes a chefes 
dc scccão, a saber: praticantes de segunda classe, praticantes 
dc primeira, amanuchses, terceiros offleiaes, segundos, pri- 
meiros e ohefes de secção. Desse grande numero de ciaet 

lenho muita satisfação em 

resulta o seguinte: ctrt regra , na sua quasi totalidade, o 
íuucçionario morre no meio do sua carreira, ou seja como 
amanuense, ou seja como terceiro official. A pronwão d' 
terceiro official, do ordinário, o íunecionario só obtoru ouan- 
do conla mais de vinte e cinco annos de serviço, concorrendo 
♦ambom grandemente para isso, uma verdadeira dcqu-opoi- 
ção entre as classes interiores e as immediatamente superio- 
res, isto ê, grande numero dc concorrentes das categoria* 
inferiores da repartição postal ás vagas existentes nas 
classes superiores, sempre dc numero muito mais rcslricto. 

A situação dos empregados dos Correios ó actualmente 
dc tal ordem que, na sua grande maioria, para attonder is 
necessidades dc sua vida. são cites forçados a procurar, lóra 
da repartição postal outros moios de subsistência, que lhes 
assegurem, <> ã sua família, o bom estar. 

Ora, ha íunccionarios cujas condições de vida impõem 
essa tarefa de augmentar a-sobrecarga dc trabalho, dividindo 
as suas cnerigas entre a repartição dos Correios « a activi- 
dade alhúres empregada. E' evidente que tal funecionari > 
não pnderá prestar á repartição a que servo aqueila attenção, 
aquella dedicação, aquelle zelo que seria exigível não sd pela 
natureza do serviço, como pela grande responsabilidade que 
teom nessa repartição na permuta das communicações não 
só internas como externas. 

Ora, a situação pôde se esclarecer num exemplo pratico. 
Um praticante de segunda classe da Directoria dos Cor- 

roías vence actualmente 200-'l> o permanece, no minimo, nesta 
dasse, dc sele a oito annos. classe esta onde elle é admilLiiE 
com a idade minima de 18 annos. Um praticante de pri- 
meira class- isto é, categoria immediatamente superior, teu 
206* ou mais 668060 mensaes do que o empregado do cate- 
goria immediatamente inferior. Nesta classe elle permanen 
no minimo, 10 annos. Dez com oito dezoito. De sorte que c 
funteionario postal, que é admitttdo na primeira categoria, 
tem d inle de si esla dolorosa perspectiva — depois de 18 
annos de trabalho poderá chegar a ganhar mais 008006 do 
que ganhava quando loi admiUidol 
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Mas nãf é ludo. 
O arnamicuyo. pola tabella actua!. V»nco 3338333. ou 

maia 608066 do "Que o funccionario da categoria inferior,- 
Ivds uni praticante de primeira classe, para chegar a ama- 
irucnse, levará mais ou menos também 10 annos. 

Nestas condições, ahi estão 28 annos de trabalho, de as- 
siduidade, de serviços, para m fim desta longa jornada ler 
esse triste empregado postal a quantia de 33383331 

Um terceiro ofiicial vence 1008000. • 
Mas quantos annos levará um amanuense para chegar- 

a terceiro ofiicial? {Pausa.) 
Uma existência, Srs. Senadores, 
Agora, pergunto eu, e de certo a resposta será efe ac- 

côrdo com a opinião que formo: como exigir destes empre- 
gados que toem diante" de si este horizonte limitado, como 
exigir que se dediquem com interesse e enthusiasmo ao ser- 
viço postal, se elles, pela necessidade da sua existência, Icem 
que dividir as suas forças entre o serv iço cfficial e o estra- 
nho que elles procuram para poder, com o resultado deste, 
supprir a deficiência da parca remuneração que percebem?! 

Uomo fazer com que estes homens tenham enthusiasmo, 
se elles voem diante de si fechado o sou successò na vida do 
liinecionalismof 

Só ha um meio, e o Senado concordará commigo: des- 
congestionar esses quadros pela creação de togares nas ca- 
tegorias superiores, de sorte que o accesso se torne mais la- 
cti e que essa perspocliva triste que elles I !ein diante de si 
se trarnforme, se modifique, qeja subsiítuida por uma outra, 
muito mais animadora, muito mais alenladora, muito maU 
de provocar a sua actividade profissional. 

A)legar-se-ha. talvez, contra o ppojeclo apresentado que 
cile augmenta a despe/a e que. de aceôrdo com a orientação 
do Governo da Ilepublica. o momento não comi»orta qual- 
quer excesso de despeza, po»- mais diminuto que seja este; 
e que assim esse auginento será motivo para que o Senado 
opponha o seu vito-á passagem do projecto. 

Sr. Presidente", eu não sei se posso eoiiicordar iu iolvm 
com a honreda opinião do Sr. Presidente da Ilepublica, ao 
amalysae a situação que atravessa a nossa terra. As condi- 
ções" da carestia de vida do funccionalismo publico em nosso 
paiz decorrem de uma multiplicidade de causas. Nem todas 
í lia- são de ordem interna; muitas, as mais importantes, são 
originarias da mfluencia do mundo em geral, da vida exte- 
rior do paiz. Não m - parece que se possa resolver um pro- 
blema da complexidade deste que se nos apresenta no mo- 
mento nctnal petas formulas rígidas, petas» quaes- normal- 
ínenle se resolvem os problemas que apena" I cem causas de 
ordem inferna, causas perfeilamenle cõnlrecidás, perfeita- 
menle determinadas. 

Sendo assim, as condições de vida se lendo aggravado 
de maneira indiscutivel, assumpto que não pódo soffrer con- 
tradicla, e. não sendo possível baratear essa vido como fora 
para de-ejar, porque, como já disso, o encarecimento não 
depende apenas de causas do rpdem interna, que estariam ao 
alcance dos nossos poderes, mas são determinadas também 
e principalmente, por causas exteriores, onde a nossa acção 
e a nossa intervenção nada podem produzir; digo eu. neste 
caso não sendo possível appellar para o baraleameuto da 
vida. só ha uma solução a dar: recompensar, remunerar, 
«etribuir, da melhor fórma, aquelles a quem as condições do 
momento não permilteni viver numa situação de tranquil- 
lidude quer paia si quer para es seus. 

Não se pôde contestar, de fórma alguma, a gravidade da 
situação e. nestas cendições, a mim me parece que. por mais 
impressionantes que possam ser os algarismos que (ruçam 
as condições das finanças do nosso paiz, por mai dolorosa 
que seja a situação do erário, nós não podemos esquecer as 
condições, dolorosas lambem, dos leaes e dislinctos servidores 
«las diversas repartições da nossa engrenagem publica. 

Sr. Presidente, sendo assim, o que ha a fazer, é exa- 
ir.inao-se, por qualquer fórma, si é possível chegar a alten- 
der a nossa necessidade, minorando, si iiossivel, as responsa- 
bilidades (fue pezariam sobre os cofres públicos, o projecto 
em questão, com as tabellas que lerei opportunidado de apre- 
.vntar á Commíssão de Finançaâ, e as emendas que, perante 
ella, formularei, trazem um augmento de 4.738 contos de 
nus. algarismo reefondo. Com este augmento fica resolvido o 
problema das necessidades postaes do Brasil. 

O i>n. Mendes de Almeida — Augmento de vencimentos? 
O Sn, Olxaoiuo de Camará — Está claro; eu já ex- 

pliquei. ,. 
o Ha. Mendes de Almeida — Estou ouvindo V. Ex... 
t) Sn. Oetaeilio de Camará ■— .. .como se impõe esse aiw 

gmenlo de vencimento». 
Mas não quero ser accusado «le augmentar a afflição ao 

íifriiclo. Apresentando a necessidade premente em que se 
debate o funccionalismo postal, com Ioda a lealdade disse ao 

pou- 

ísenado, qual o accrcscímo das responsabilidades que osso pro- 
jecto aecarrete ao Thesouro Nacional, o por isso quero lam- 
bem contribuir com alvitre- e providencias rapa/e- de fazçr 
dosapparocer, «te certa maneira, oste vnus qim vae pezar so- 
bre o Thesouro Nacional. 

E assim Sr. Presidente o illustres Srs. Senadores, quv*, 
eoimnimitantemeriie as providencias que lembrarei ú Com- 
missão de f inanças sobre o projecto em si, proporei a revi- 
são das taxas postaes. 

Devo dizer ao Senado o seguinte: 
As laxas postaes. pela lei de 1807, foram majoradas, sendo 

duplicadas as taxas de serviço interno e augmcnladas as do 
serviço exterior. 

O Sr. Augusto Monlenógro. fie saudosa memoria, relator 
da lleeeila na Camara dos Deputados, «le modo hrilhanlc jusli- 
íicou esso r.ugmentt», que si> inspirava também nas necessi- 
dades e nas difficuldades do Tl esouro e na preoccupação dc 
melhorar as eondiçõe- do serAiço postal. 

E-s augnienlo durou até 1010, quando, por uma emenda 
aprescnlada ereio, pelo isr. Medeiros e Albuquerque, voltou 
ao ecimen anterior de 1807. As cepartições poslaes, entre- 
tanto, é matéria vercida entre os nossos homens de Estado, «A 
materi- \iclonosa ,.m doutrina. — não são ãbsoiutaincnlo. 
fontes «te renda. 

As taxas cobradas apresentam uma relativa contribuição 
daquelles que se aproveitam «lo serviço... 

O Sa. Mi .\o s de Almeida — Do povo. 
O Sn, OcT.Ar.iuo de Cav ará — .. .do povo. diz muito bem 

0 honrado ^enador. e isto para que não se verificarem abusos 
para que lambem haja um auxilio, indirecto para a rógulnri- 
tíade do serviço. 

Ora. já o disse, um desses dias. o Sr. Ball bazar Pereira, 
tratando do imposto do sollo. prosentomente em revisão na 
Camara dos Deputados, que. as laxas de sello são as mais fa- 
cilmente arrecadáveis: que o povo contribue para ellas sem 
reiaelancia, porque são ião exíguas, Ião diminuías, mie quasi 
ningue, i sente o augmento que é chàmado a trazer. 

Nestas condirções. . . 
O Su. IIkgo Monteiro — São pcqiiónas. Irazem ao^ 

quiabos. . ' 
O Sn. OoTAf.n.io de Camará — ...repilo, não seria 

mais que voltássemos ao regimen de 1807. 
Assim, embóra. eomo areenluei. hão seiam, não devãm 

ser os Correios ■juisidcrado- i-omu fonte de fterritu geral, o 
porlantõ. ((uahiuer majoração-em sua despeza; o aupmenlo ik 
deficit desse serviço deve correr por t-onla do Kupprimenlt 
geral prestados nelas verbas no mães da renda do Thesourn 
para retirar qualquer argumento fiue se possa npresenla,-. 

Contra o crescimento fio deficit que irá deixar o servir-' 
dos Correios, da própria renda postal ire-i tirar os rti in -ff: 
para cobrir a despeza decorrente, de reforma realizada m. 
sentido, no interesse da regularidade do (lafego posta! e per- 
feição e segurança da onlreta- da correspondência. 

O Senado me perguntará; qual o lucro, qual o rendi- 
mento. qual será a consequência desta volla do re iine> 
de 18!>7. 

E eu responderei.ao Senado, h imeiro: a receila postai" 
fie 1918. inclusive o trimestre addieioual. poderá ser ava- 
liada, em alsorismos globaes, em 11 mil contos de réis 

Preciso dizer em segundo Jogar que raalaimmío fias 
relações com «»s impérios cenlracs o com os paizes balkani- 
cos, evidenl emente, a 11 o - s a correspondiHieia vae-se avolu- 
mar de muito c cimseqi enlemenle a renda «U» Correio. E -d 
nós arrecadámos, em llllíi, n mil contos de nus, numero rc- 
«londo. mio s ua temerária a eslUnaliva de l . mil contos en 
1? mil o quinbemos contos do réis para o exercício dc 1020, 
mesmo sem augmenio de taxas. 

Ora, eslc augmento de taxas, cumpre-mc confessar leal- 
mente ao benado. poderá produzir, no primeiro momento, 
uma ccrla diminuição; mas dentro cm pouco tempo, como 
provam as^ estatísticas, tudo se normalizará. 

l-oi esta a renda dos Correios, durante os diversos pe-, 
riodos í 

Taxa reduzida; - ». 
1897        

Taxas augmentadas em 50 % de accõrdo 
«ora a lei n. 187. de 15 de dezem- 
bro «k ISOii 

1 urlo " * * ••■•• • •j-í •:rrm>v • 1899-....    
1900..,.,.  
'901    
i no1' ,v'~ • •••»« •• • • ■ • « » a • r« 
190 3   
190 4    
1 00 >3 • • » • • • • « • • • t * «„• t • • f a « S ^ a, 

> * • « « a « • i 

• • • a a a • a • a a c a' 
a a a a • « a »■*» •>' 
• a r • • «" a a a a • ft' 
a «'a •"•Tí a"'à a"• a~a 
aT'aTV« » •"'« a "a "i"V 
• a • ^a a a a • • # 
a'» a% •»•«•»•>« 

'1.676:1011192 

6.83(j:4i2$39í. 
<>.8.';t:r.i ;|(itr> 
0.6o;:8131735 
<>. 00?:'. 17»i 86 
0.675:028$401 
7.001:1696583 
.7.569:9701! 13» 
7.908;868^M<.> 
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ígoe.o.-^    H2?':Ç2Í!Í?1Í i':,|u1,) p,0.stal' exo,^ido P«los praticantes, á sombra 
   '.'.Ool lízobHO ucssc .sello auginentou oxlraordinariameato. 

íSm        , 'V1 ,|ou tcstemvinho proprio de uma casa cominei-- ijuj.    ).ot>Jojal aesta praça (iu<} contribuo para os cofres do cor- 
Si os algarismos de receita postal íoram: rcio>om ■•orca de 40:000-$ amiuaes, a qual não varo 

ÍOI-, „ ,.00 r®ÇPHe í"'!'postas de pagamento do contas com sellos      9.029:1 i.)>8oC« oflicmcs.». 
'v? J b • *'• *«•••••••■••••••••••••••«••••' 890 1 12$9 i;> Dr»- r » ■< *T l> -T i 
1917  10.489:87'<$135 !í Benjamin Barroso — Isto o muito grave. 
o so, em 1918, houve uma renda, como disse, de 11.(libo:000$, yCT-icmio dm <;amara' —- Ora, acabando-.se com os "Os otnciaes não correremos o risco do nue a franrle uo^^' 
números redondos, o evidente, que, dadas as condições de èer feita. < ou ^ 1 

desenvolvimento, consequente á paz mundial, não será poste- Diz ainda esse director, 
riormonte temerária unia estimativa de 12/000 contos, mínimo. ... , , . 
sem a majoração do laxas. Majoradas essas, como eu prova- , , i'?**1" ;a "d" """ "os repartições publicas não 
rei, com providencias comcomitlantes, mis poderemos orçar a . V za! 'll' ,/ • olí'oia|, o que. tá um resultado 
receita em mais 40 %, ou sejam 10.800 contos. Não d*dos- < "os oimnos que circulam nos correios eom- 
projínsitada a estimativa; os cálculos feitos trazem a ooavi- "-s s-'ii.os o/iictaes, não contem de officia) sí- 
cção do que não ha nenhum interesse em rintar o quadro " 
do certa fórma impressionante para arrancar o assentimento . Dutras providencias que também . ,,u reclamadas pelo- Si- 
do Senado. director dos Correios, não só no seu relatório, como em of- 

() Su. Benjamin Barroso — Em dourar a pílula. lieio dirigido á Camara dos Deputados, é a ime diz respeite 
O Su. Mendes de Almeida — E' isso. à eiscmão de um quadro de iuspeclores do pessoal do trafe-o • 
O SR. Octacilio de Ga.mar A — Temos nós pois, '0.800 para i- alização permanente e >listribuic&o domiciliaria 

contos do receita previsível. Como disse, não .< só tu eu te o Proporei ainda eomo ctimplcmento o estabeie/imentò di 
augmento de taxas o que eu proponho: proponho também a regi- ros .i ;a\a moderada para revishis e jornaes iílush-a- 
abolição do solto official. Todos os Srs. directores dos Cor- " e^l-iboleeimento de certificados facultàlivnV para cor- 
reios tecm sido contrários ao sello official, inclusivo o actual i-espoiuloncias especiaes cmn direito a aviso de recepção me- 
director. dianlej, pacymcnto prévio de 100 réis; e. finalmente, que, 0J 

O Sn. Mendes de Almeida — V. En . deve pedir aos seus >i-Ilos lornecidos ás repartições foderaes sejam pagos a liocca 
amigos da Camara que iniciem a»providencia •"> cofre como qualquer particular, visto como cm todos os 

O Sa. Octacilio de Camará — Vós podemos na lei da orçamentos estão eonsignadas as verbas para a acquisição 
Receita tomar essa providencia; quando vier aqui o orça- destas formulas de franquia postal, e, no entanto, nem o Gor- 
mento da llecella. o Senado na sua funeção revisora, pódo veio as recebo, nem a receita é augniontada "oln essas" for- 
entender... mulas. 

O Su. Miguel de Carvalho — Conforme o novo Regi- D Sn. Bueno de Paiva — E á verba é esgotada ' 
monto. O Sn. Octacilio de Camara' — Proponho também uma 

O Sn. Octacilio de Camará — O novo Regimento — per- revisão conscienciosa dessa franquia do que gozam agora 
mitta o meu illustrado mestre que o diga — não xne ale- sem explicação, muitas sociedades-o muitas repartições, 
morisa. Esto conjunto de providencias, todas ellas .ua mais accen- 

O Sn. Miguel de Carvalho — Também nao digo que me '"ada opportunidado, todas cilas la maior relevância, estou 
atemorize. Eu não me atemorizo assim. corto que equilibrarão porfeifainonte o desfalque oiio na 

O Su. Octacilio db Camará — Eu confio em que mesmo renda geral traria o augmento que decorreria da Bccoitação 
vindo a ter novo Regimento não ficarão cerceadas as nossas do projecto apresentado. 
iniciativas, mas em todo o caso lancei o meu protesto, como _ Jcrei, Sr. Presidente, occasião do apresentar a Conimis- 
tíutr'ora o tinha feito, na Camara dos Deputados, quando a Mm de Hnaueas as emendas que me foram suggeridas um 
reforma do Sr. Carlos Peixoto, de saudosa memoria, garro- "nia numerosa o doutíssima commissão (tos mais graduados, 
toava a iniciativa dos membros da própria Camara. dç»5 mais inlellígentes o couspieuos funccionarios da Directo 

O Su. Bueno de Paiva — Demais, não será caso de ini- ria Dera! dos Correios, 
ciativa, mas de modificação do uma disposição vinda da Ca- D Su. I.opes C.onçalmjs — Apoiado, 
mara. 0 Octacilio de Camara' — Estes émpregados reuni- 

O Sn. Octacilio de Camará — Eu respondi ao honrado ram-se e estudaram as diversas reclamações que receberam 
Senador r Maranhão, que pensava sor meu inlenlo apre- »«<• Ml da,mi. como dos Estados o devo mesmo dizer ao Se-' 
sentar prdj. ó neste sentido. São providencias que eu pro- nado que todas as reclamações, que directamente recebi das 
porei oppoiTunamente, e então dizia que lerei essa oppor- diversas ^repartições postaes do Brasil, transmitfidas a • 
lunidado quando para aqui vier a lei da Receita, se, antes, Conimissão que com seu alto critério, com sua competência 
não quizor confiar a um collega a tarefa do uleilcar essa me- nidiseuti\e| as examinou ó luz da razão e do direito e das 
dida alli. conveniências do serviço, deferindo aquollas que estavam nc 

O Su. Mendes de Almeida — O que será melhor. «'aso de merecei- o apoio do poder publico, regeitauuo aquollas 
O Su. Octacilio de Cam.mú - Mas insisto em que ainda qlfV-úimo hidras'mi- uXe^nls.mf 

mo resta este recurso de sorvir-ine do orçamento da Receita, as ao |imito do neoeé.iai,irt d<) juglo •iaUas. »cMungindo- 

êní?ndorcônveS0tc8eVWOra maj0rai' a<1UeUaS taXaS llU0 í'-f 'Tendas, terei occasião de aprese,Ual-as a Com- cntcMor tomoníomes, g contrario t esse au- '."ancas. Não o posso fazer aqui, não é o momento 

emento dé IaxT Protslo dlsloTí cònlri elfè opportuno. fenho lamlAun as (abolias do todas xs admims. 
e O Sn. Octacilio db CÁm.vuá —' Bem, mas do sello official dlfi'!- 
D Sr. director dos Corroios diz o seguinte no seu trabalho: nadònal dentro das bases d., pro.jeojo aproamlaHo denU-^ 

«Entre as medidas que dependem do Poder Logis- ideas do Sr. Director dos Correios, 
lalivo devo ainda lembrar a convenieneia de serem cx- O Senado relevará que eu tenha tomado o seu tempo, 
1,lúcios os sellos officiaes o restabelecido o simples pro- chamando a sua alteie,•ão para osso momentoso assumpto, 
tooollo mediante oarimbação própria, convindo ao Seria lalv. z melhor que eu o fizesse por occasião de ser dis 
mesmo tempo que sejam limitadas a um numero niuito cnlido e a-sumplo, depois do parecer da illustre Commissão de 
restricto as franquias concedidas o que trazem aos l inançns. mas ou me adoantei para fornecer a essu Commis- 
Corroios innumeros prejuízos, o grande deficit quo "âo subsídios que reputo valiosissimos para o seu imparcia' 
apresenta o movimento financeiro dos Correios brasi- c lionrado julgaincnto. 
loiros, muito devo a tacs concessões, quo sc não com- Entregue a causa dos empregados postaes á alia oinpro- 
padocom com as despozas, quo exige o melhoramento «lensão qeu tom a Commissão do tinanças dos seus deveres, 
do serviço postal». para com os leaes^ servidores do Estado, pesando a situação 

' Continuando a emittir sua opinião sobre os sellos offi- m?!11 ,do'-Priyai> entretanto as condições do erário; e, 
cia es, xas3im so expressou o actual director dos Corroios. f 1 c&sas duas situações, Ostou 

..... certo que a alia justiça que presido sempre suas deliberações, 
«E urgente extinguir igualmente, o sello official, *>s«a serena justiça a inspirará no voto favorável ao preje- 

adoptando-so o systema do protooollo com carimbarão cto quo apresentei, com as emendas quo serão offerecidas.- 
própria. Estou certo também do quo o Senado da Republica, que 

A experiência já do treze annos que possuo a ad* tem no sou soio os representantes quo bem conhecem as uc- 
mipistraçao dos correios brasileiros tom comprovado ces-idadcs de todos 'os Estados, quo sabem perfeitamente dpi 
a iimtiljdftclo desse sello o seus inconvenientes ainda' que, nas suas circianscvipções territoriacs, precisa o serviço 
maiores. As repartições publicas nunca foram dotadas do Correio, que bem avaliam as necessidades dos funeciona- 
j*is.verbas necessárias para sua acquisição e o contra- rios que por lá mourejam a sua vida, estou corto que ellc virá 
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com o seu voto, trazendo n apoio á minha iniciativa, resolver 
essa grande diiíiculdade em (juo se debatem os honrados 
funecionarios dos Correios, concorrendo assim para a rcgu- 
laridado desse importantíssimo servigo do qual muito deve 
espercf o futuro das relações internacionaes do Brasil o o 
desenvolvimento das relações internas, não só para a per- 
muta dos produclos, c desenvolvimento db commercio, como 
para melhor conhecimento, mais completa e na mais absoluta 
identificação, de lodos os habitantes do território nacional. 

Sr. Presidente, oslou convencido de que estas pondera- 
ções que ora laço não são semente lançadas em terreno esteril. 
Ao contrario: o meu espirito se inclina a desde, já antecipar 
os meus agradecimentos, pela Victoria que este projecto* vao 
lograr no seio do honrado Senado, podendo lambem anteci- 
padamente levar ao espirito e ao coração do funccionalismo 
postal do Brasil a certeza e a conviccão de que a justiça do 
Senado se inclinará em favor da sua causa, j.usla, fundada o 
digna de todos os applausos.. 

Era o que tinha a dizer. {Muito bem; muito bem.)' 

dito de 250:000$, supplemeular á verba «Ajudas de custo», do 
orçamento vigente, do Ministério da Guerra; 

Do Sr. Ramiro Braga/com projecto, abrindo o crodit» 
especial de 7G:õ5lí?800, para pagamento a D. Maria Con- 
stança Ferreira Jacques, em virtude de sentença judiciaria; 

Do Sr. Justiniano de Serpa, favorável ao projecto nu- 
mero 278, de 1916, autorizando o Presidente da Republica a 
eutender-se com os goveruos dos Estados para serem assen- 
tadas bases da Commemoraçâo nacional do primeiro cen- 
tenário da independência do Brasil; 

Do Sr. Augusto Pestana, sobre as emendas apresentadas, 
em 2* discussão, ao projecto que fixa a despeza do Ministério 
da Viação e Obras Publicas para o exercício de 1920. 

GAMARA DOS DEPUTADOS 

Commissão de Constituição e Justiça 

ACTA DA KEUN1Ã0 DE 9 DE OUTUBUO 

Sob a presidência do Sr, Arnolfo Azevedo, lendo compa- 
recido os Srs. Veríssimo de Mello, Marçal de Escobar, Deo- 
dato Maia, Turiano Campello, Gumercindo Ribas, Arlindo 
Leone, José Barreio e Josino de Araujo, reuniu-se esta Com- 
missão. 

Lida e approvada, som observações, a acta da reunião an- 
terior, a Commissão discutiu e assiguou, com modificações, o 
parecer do Sr. Arnolfo Azevedo, com substitutivo ao projecto 
que regula a entrada de estrangeiros no território nacional, 

A Commissão deliberou requisitar ao Governo informa- 
'Cõcs sobre os projectos ns, 310 e 369, deste anno.; 

Commissão de Petições e Poderes 

6ob a presidência do Sr. Lamounier Godofredo, e pre- 
sentes os Srs. João Elysio, Lauro Villas Boas, Pereira Leite, 
Carlos Penafiel e João Guimarães, rcuuiu-se, hontem, esta 
Commissão. 

O Sr. João Elysio apresentou parecer, que foi approvado, 
e unanimemente assignado, reconhecendo deputado pelo t" 
districto do Estado de Minas Gcraes o Sr,, Pedrp da Malta 
Machado, 
t v ■ ■ -• 

Comuissão de Finanças • 

ACTA DÃ SESSÃO, EM 9 DE OUTUBRO DE 1919! 
eob a presidência do Sr. Bueno Brandão, presentes os 

Srs. Octávio Mangabeira, Augusto Pestana, Celso Bay ma, Bal-i 
thazar Pereira, Justiniano de Serpa, Sampaio Corrêa, Cin- 
cinato Braga, Ramiro Braga, Vcspucio de Abreu, Pacheco 
Mendes, Rodrigues Alves Filho, Thomaz Rodrigues e Oscar 
Soares, foi lida e, sem observações, approvada a acta da sessão 
anterior, • 

Loiam lidos, discutidos e assignados os seguintes pare* 
iepres: 

Do Sr Bnlthazar Pereira, favorável ao projecto n. 378, 
do 1919, que altera o processo de aforamento de terrenos do 

marinhas; 

< j f*P ^r. IJiomaz Rodriguca, com projecto, abrindo o crH 

Commissão de Marinha e Guerra 

Sob a presidência do Sr. Simeão Leal, e presentes os 
Srs. Osorio de Paiva, Severiano Marques, Antonio Nogueira, 
Oòtavio Rocha e Mário Hermes, reuniu-se esta Commissão.- 

O Sr. Mário Hermes leu o seu parecer sobre o projecto 
n, 273, de 1919, referente u nomeações no quadro de gaude 
do Exercito, terminando por apresentar um substitutivo, quo 
foi àssignado unanimemente pela Commissão. 

O Sr. Odavio Rocha leu dons pareceres, o primeiro so- 
bre o projecto n. 297, deste anno. referente ú contagem de 
tempo peio dobro ao major reformado do Exercito Justiniano 
de Araujo, tendo a Commissão assignado unanimemente o 
parecer, e o segundo sobre o requerimento do segundo aju- 
dante Antonio Vieira, pedindo melhoria de reforma, lendo re- 
solvido a Commissão, de aecôrdo com o Relator, que se adiasse 
a discussão desle parecer. 

O Sr. Antonio Nogueira leu seu parecer favorável a 
emenda do Senado sobre contagem de tempo, com rcslricções, 
ao D tenente da Armada Augusto Per eira, parecer que a Com- 
missão assignòu unammemente, assim como o parecer sobre 
a indicação dos Deputados Alvaro Baptista e J. Pernelta, so- 
bre o serviço de Soccorpo Naval, parecer favorável, que foi 
subseripto peia Commissão. 

Nada mais havendo a tratar foi suspensa a sessão, scnclo 
convocada cttlra para hoje. 

97* SESSÃO, E.M 9 DE OUTUBRO DE 1919 

PRESIDÊNCIA DO SR ASTOLPIIO OUTRA, PRESIDENTE 

A's^ 13 honrs ^ procede-se á chamada, a que respondem os 
grs. Vslolphn Dutra. Octaeilio de Albuquerque, João Pennella 
Eplugenro de salleS. Dionysio Centos, Prado Lopes, Rodn- 
gues Machado, Marinho dc Andrade, /l homaz Rodrigues Vi- 
cente haboya, Osorio de Paiva. Simeão Leal. Baltha/.ar j»ej 
reira, Correia de Brido, Eslaeio Coimbra. Pedro Corrêa. Tu- 
nano t am] eilo, \i rslaruhu Lopes, Julio de Mello, Natalieiu 
Cambotm. i.uiz Silveu-í, Costa Rego. João Menezes, Manoel 
JNoore, ueodalo Maia.Oi-lavio Mangabeira,Leoncio Galrão.l bal- 
iu no de Assis Raul Aheí. Torquatn Moreira. Rodrigues Lima 
Jsugenio loutiiilio. Manoel Motijardim, Ubaldo Ramallrete. Au' 
tomo Aguirre, Oetux io da Rorha Miranda. Sampaio Corrêa.Men- 
des lavares, Manoel Reis.Mauririo de Lacerda,José Gonçalves 
tiinculano Cesar. Augusto de Lima. Silveira Brum. lamauiplio de Magalliàe>, Anleno Botelho. Francisu® Bressane, Bueuu 

Eauslo Ferraz, Moreira Brandão. Manoel Fulgenrio, 
Salles Júnior. Cincinato Braga, Cesar Vergueiro. Mairolmo 
Barreto, Palmeira Rippor. Loho, Carlos de Campos Vr - 
lioluho Azevedo, Olegário Piulo. Pereira T.eile Kuste-uo 
EMíiiler. Vcspucio de Abreu, Alvaro Baplisla, Flores da Cuahfc 
Ottavro Rocha ,e Joaquim Osorru (671 
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Deixam do comparecer os Srs. Arthur Coliarcs Moreira, 

Felix Pacheco, Andrade .Bezerra, Juvenal Lamartine, Annibal 
Toledo, Dorval Porlo, Monteiro de Souza, Antonio Nogueira, 
Souza Castro, Abel Chermont, Justiniano de Serpa, Bento Mi- 
randa, Chermont do Miranda, Herculano Parga, Cunha Ma- 
chado, Lai:; Dom gues, José Barreto, Agrippino Azevedo. 
Pires rtcbollo, Antoni.no Freire, João Cabral, Hermino Bar- 
roso, Moreira da Rocha, Thomaz Aecioly, Thomaz Cavalcanti, 
Ildefonso Albano* Frederico Borges, José Augusto, Alberto 
Maranhão, Alfonso Barata, Cunha Cima. Oscar Soares, Solon 
dg Lucena, João Elysio, Gonzaga Maranhão, Antonio Vicente, 
Eduardo Tavares, Gervásio .Fioravante, Lourenço de Sá. Ar- 
naldo Bastos, Alexandrino da Rocha, Pereira de Lyra. Alfredo 
do Maya, Miguel Palmeira, "Mendonça Martins, Rodrigues Do- 
ria, Pedro Lago, Lauro Villas Boas, Pires de Ca; .alho. Castro 
Rebello, Mário Hermes, Pacheco Mondes, Arlindo Fra )SO, 
João Mangabeira. Alfredo Ruy, Seabra Filho, Arlindo Leone, 
Jc Maria, Muniz Sodré, Elpídio de McsijuHo-, Leão Velloso, 
Heitor do Soi ,a, A/urcm Fartado, Nicanor Nascimento, Sal- 
les Filho, Aristides Cairé, Vicente Piragibe, Norival de Frei- 
tas, Lengruber filho. José 'Holenlino. Azevedo Sodru. Ma- 
rido Soares, João Guimarães, Themistocles; de VIincida, 
Buarquo de Nazarclli, Ramiro Braga, José de Moraes, Verís- 
simo do Mollo, Francisco Marcondes, Raul Fernandes, Mário 
de Paula, Teixeira Brandão, José Alvos, Albertino Drummond, 
Ribeiro Ji nctueira, Francisco Valladeres, Antonio Carlos, 
Emilio Jardim. Américo Lopes, Senna Figueiredo, José Boni- 
facio, Gomes Lima, Odilon de Andrade. Zoroastro Alvarenga, 
Lamounier Godofredo, Josino de Araujo, Raul Sã, Francisco 
tPaoliollo, Waldomiro do Magalhães, Jayme Gomes, Alaor 
Praia, Vaz de Mello, Honorato Alves, Camillo Pratos, Edgardo 
da Cunha, Raul Cardoso, Carlos Garcia. Ferreira Braga, A|- 
berto Sarmento, Bardos Penteado, Pr dente de Moraes Fi- 
lho, Eloy Chaves, Veiga Miranda, João do Faria, Sampaio Vi- 
dal, Rodrigues Alves Filho, Pedro Costa, Manoel Villaboim, 
Ramos Caiado, Ayres da Silva. Tullo Jayme, Severiano Mar- 
ques, Costa Marques, Ottoni Maciel, Luiz Xavier. Luiz Bar- 
tholomeu, Abdon Baptista, Pereira do Oliveira, Celso Bayma, 
Gumercindo Ribas, Evaristo Amaral, João Simplício, Carlos 
Penafiel, Augusto Pestana, Mareai de Escobar, Vlcides Maya, 
Nabueo de Gouvèa, Domingos Mascarenhas o Barbosa Gon- 
calves t L i '<) . 

Anre-se a sessão. « 

O Sr. Ephigenio de Salles (swpphuitc, Servindo <fe 2' N.1- 
(ivetnrio) procedo ú leitura da acta da sessão antecedente, a 
qual é, si-ui observações, approvada. 

O Si-. Presidente Passa-so á leitura do cxpoaicnte. 

A caria prechforia esfã. pois, em termos de sor cumprida. 
O orçamento em vigor não consigna, porém, verba ade- 

quada para o custeio de despezas da natureza da decorrente • 
do cumprimento da precatória. 

Assim, pois, se faz precisa a abertura do um credito es- 
pecial destinado ao pagamento dcprecado. 

E, como essa providencia dependa de autorização legisla- 
tiva. peço a V. Ex. sc digno de prômover a respectiva con- 
cessão. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro do 1919. — TTomrra Ba- 
/dista. — \ 'Commissão de Finanças. 

Requerimento: 
Do 1" tenente engenheiro nicthimsta José Veiga, pe- 

dindo contagem de tempo para melhorar a sua reforma. — 
A's Cominissões do Marinha o Guerra o do Finanças. 

E' lida o vae a imprimir a seguinte 

UKDACCÃO 
N. 333 A — 1919 

Redacção final do projecto n. 33:1, de 191!), autorizintdç a 
abertura do credito de 499$820, para pagamento .o. Car- 

' los Queiroz 
O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministério da Fazenda, o credito especial de ■'j9U$B20, para 
occorrcr ao pagamento devido a Carlos Queiroz em virtude 
de Sentença Judiciaria. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, 0 de outubro de 1919. — Monteiro 

de Souza. — Flores da Cunha. — José Alves. 

O Sr. Octacilio de Albuquerque (f Secretario, servindo 
de / ') procede ú leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officio do Ministério da Fazenda, de d do corrente, en- 

viando a seguinte 

MENSAGEM 
Hrs. membros do Congresso Nacional — Remottendo-vos 

a. inclusa exposição do ministro da Fazenda sobre a pecossi- 
ijade de um credito especial de 5:3841781, para occorrcr ao 
pagamento do que << dovido, em virtude de sentença judicia- 
ria, a Dl). Rachel Tinoco Martins, Maria \nlonieltn. Olga. 
Doiorcs e Isabel Martins, viuva e filhas do engenheiro José 
Francisco Martins Guimarães Filho, elude do trafego da Es- 
trada de Ferro Oeste de Minas, tenho a honra de \os solicitar 
a competeute autorização para a abertura do atiudido cre- 
dito. 

deu 

Prosidenlo 
de agosto 

da Republica - 
findo, o juiz 

E' lido c vae a imprimir o seguinte 

PAUECEU 

N. 30 1910 

Rio de Janeiro, 3 ile, outubro de 1910, 08' da Indepçu- 
cia e 31' da Republica. Epitácio Pctsôa, 

Em cana 
federal da 

Exmo. Sr. 
precabtria de \ .... ..„    
Segunda Vara do DistPiclo Federal requisitou d<> _ mni-- 
i.eiio tia Fazenda tosse paga a importância de 5:884*181 a 

DD. Rachel Tinoco Martins, Maria Antonietla, Olga. Dolores ■ 
Isabel Martins, viuva e filha» do engenheiro José. Francisco 
'Martins Guimarãe Filho, chefe da Estrada de Forro Oeste de 
Minas. 

o direito a e n pagamento foi-lhes ri eonhoeido na accão 
proposta contra a Fazenda pela viuva e, lilhn do ox-minsilro 
do Supremo Tribunal Federal para o fim de lhes sor assegu- 
rada uma pensão de moniepio eorrospendepte a um terço doa 
venciineulos totaes do referido magistrado. 

A acçãc correu os tramites regulares, tendo sido a Fa- 
zenda dcvidlmiculo defendida. 

li conhece De ou tudo pelo í' dislricto do. Estado de Minar 
> Sr. Pedro da Matta Machado 

\ Conunissão de Peliçõos c Poderes, tenoo cm vista a 
neta da Junta Aparadora, livros de actas o mais papeis rcla- 
tix os á eleição a que se procedeu no 1° dislricto do Estado de 
Minas Geraea, em 31 de agosto do corrente anno, para o 
preenchimento da vaga aberta na representa federal desse. 
Kslado. pelo fallecimento do Deputado Sabino Barroso, o con- 
.siderando que o pleito se revestiu de todas as formalidades 
legai's, não havendo nenhuma reclamação ou protesto, nem 
perante a Junta de Bello Horizonte, nem perante esta Com- 
missão, para o que foram, na forma do Regimento Interno da 
Gamara dos Deputados, convidados os interessados ou seus 
procuradores, é de parecer: , . , , o. 

D, que sejam aupvovadas as eleições realizadas a .ii tio 
agosto do corrente anno, no 1" distrieto do Estado de Minas 
Geraes e nas .(tiaes reeeheiain o Ur. Pedro da Matta Machado, 
4.730 votos; Dr. Sofher Ramos Gauto, 34 votos; Dr. Nelson de 
Senna, Ires votos, e Dr. Manoel de Carvalho Brito, Anastácio 
de Faria e \rthnr Queiroga, dous votos cada um; 

3" em consequência, seja reconhecido e proclamado 
Deputado pelo referido 1" dislricto do mesmo Estado o Dr, 
Pedro da Matta Machado. 

8ala «las Gommf -ões, 9 de outubro de 1919. — Lamounier . 
liodofredo. Presidente (sem voto). —João Elysio. Relator. — 
Lauro \'iHos Boas. Pereira Leiin, ■■ Carlos 1'enafiel. — 
João Guimarães, 

são sncees-ixfimenle lidos e vão a imprimii' os seguintes 

PROJECTOS 

N. 399 - 1919 

Com dr a Anyi,) Di"s Pontes, operario-ajudante da < entrai 
do Brasil, Ires meies de licença 

V Cotmnis-ão de Petições e Poderes foi presente o offictõ 
do ,-r Minisiro da Viação encaminhando o requerimento do 
Angelo Dias Pontes, operario-ajudante de 2' classe da 4" Di- 
vi-ão da Estrada de Ferro Central do Brasil, «pio solicita do 
Gongresso Nacional a licença de seis mezes para tratamento 
de saúde. ;í- m :t 

Vcrifica-se, pelos documentos «pie instruem o peuioo, ia 
(<: o requerente gosado o máximo de licenças que lhe, podia 
cer,ceder o Poder Executivo e o laudo de inspecção medica a 
que ^ubníeiteu, embora reconheça a necessidade do re- 
«v rente prosoguir no sou tratamento, iulorma que lhe bastam 
ires me/cs e não sei», como pediu. 
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A' vista das informações, ri CommlsstW 9 "de parecer 'que 
íscia om parte, tlofevido o"pedido, c para esse fim, spbmetle â 
! consideração da Camara dos Deputado^ o seguintes , . 

rnolECTS \ 
O Congresso Nacional resolve"? , . . _ , . 
Artigo único1. E' concedida a Angelo Dias Pontes, ope-i 

ravio-ajudante de 2* classe da V Divisão da Estrada do J erro 
Central do Brasil, a licença de tres mezes, com dons terços da 

: ti i ar ia de seu emprego e cm prorogaeão, para Iralamento cia 
saude: revogadas as disposições cm contrario. 

Sala das Couimissões, 8 do outubro de 1919. «-í T.amounir^ 
Godofredo, Presidente. — João Guimarães, Relator. Carlo* 

. Penafiel*. r= Pereira Lciic^ tm Lauro Xillas fíôàSji «r* Joufi 
ÉiysiOi, " , ' v» 

Njj -iOO 1919 N 

i Concede « Henrique Narciso Caldas. guanla-frcHóé ito 3' clas- 
' sç da Estrada dc Ferro Central do Brasil, seis. mpzes dp 
ficcnea, a contar dc d do agosto do 1019. s(lt 
A' Commissão de Petições e Poderes foi presente o of- 

, ficio do Sr. Ministro da Viação, encaminhando, a petição.de 
Itcnricmc Narciso Caldas, guarda-freios de 3* classe, da Es- 
trada de Berro Central do Brasil, que solicita ao Congresso 

• Nacional uni anho do licença, a coutar de 'i de agosto uc 
•1919 para tratamento do sua saúde, o cm prorogaçao. 

Consta dos documentos, que instruem o pedido que o 
.requerente já rosou o máximo de licenças que luc podia 

'conceder o Poder "Executivo c a junta medica que o mspe- 
• ceionou considera em sou laudo que bastam seis mezes de 
tratamento pata restabelccer-sc a saúdo do peticionário. 

A' vi-la das informações, a Commissão) ó de parecer que 
seja derecido, em parte,, o pedido o para esse fim submette 
á consideração da Camara dos D'cputados o scgumle 

imOJEGTO 
i» Congresso Nacional resolve; „ ., c. 
Arttco único. E' concedida a Henrique Narciso Calda», 

guarda-freios de 3' classe da 3' divisão da Estrada dc Icrro 
central do Brasil, a licença dc seis mezes a contar de i dc 
; !m«to de 1919, com dops terços da diaria dc seu emprego; 
'rovoganl-se as disposições em contrario, 

Sala das Commissõos. 8 de outubro dc 1919. Lumpu- 
,oier Godofredo, Presidente. João Guiutarãcs, Relator. —1 

'João Fli/sio. — Lauro Villns Bôas. — Pereira Leite. — 
Carlos Penafiel. , 

N. 101 — 1919 

Tone ed." licença d" ara anno, ao Br. Bani 

Acompanha' o dito requerimento um atlostado íirmadd 
í-ibr Ires médicos da localidade em que o requerente reside, 
declarada a impossibilidade om que está dc \iajar para sub- 
inetlcr-se á inspecção nesta Capital. _ , 

Assim de aceôrdo cora» a mformaçao prestada pela di- 
rectoria dà referida estrada dc ferro, da qual resulta que o: 
requerente já gosou das licenças que podem sor concedidas 
nelo Poder Executivo pensa esta Commissão que a licença 
pôde ser concedida e submette á consideração da Camara 
dos Deputados o seguinte 

projecto 

O Congresso Nacional resolve: , , , . , ■» Art, 1.° Elea o Poder Executivo autorizado a conccdov 
um anno dc licença, para tratamento ,d° .^í-" 
tade da diaria, ao official operário da i classe^ da t ai wo 
da Estrada dc Ferro Central da Brasil. Agostinho Jo-e 
leira, a contar de 30 de janeiro do corrente anno. 

João Guimarães. 
N. 403 — 1919 

Autoriza a abertura do credito dc 3i:202$5lo, p«m 
to de vencimentos dos funccionarios nomeados P1™ o* 
novos togares crcados pelo decreto dc e dc muiouJimo, 

" consoante a autorizarão do art. HO. da lei n. o.lti', dc o 
f de janeiro de 1010 

Em mensagem dc 1 do corrente mcz. o Exmo. Bi. Pie- 
sidente da Republica solicitou ao Congresso Nacional a aper- 
tura do credito de 34:2928515, supplcmeiitar a v^™a

n ~ 
Instnucção Militar — do actual orçamenta, afim de ozonei 
as dc«t)cz»s com os vencimentos dos l im-cimuu ais iiomcauos 
para os novos legares crcados pelo decreto n. IJ.oi í, dc ma 
ultimo, conforme a autorização Conccaida peio aii. o o, ua 
lei n. 3,674. do janeiro do corrente anuo. 

Em virtude desse uclo foram promovidos e nomeauos 
vários funccionarios para novos togares originando, desta 
arte. despeza não prevista pelo actual orçamento. 

Em vista do exposto 

\eu" itncnça ae um o/i/i", p- • Gataioru"* 
HÔnjcun, ajuhinte do procuradcr ueud da tazenda / «- 
blica 
A' Commissão, dc Petições c Poderes foi apreseniaaa a 

petição em que o Dc. Raul dos Guimarães-bonjeau, ajudanu 
do procurador geral da Flazeiída Publica, solynla do Eon- 
gYosso Nacional um anno de licença com ordenado paca tui- 
iamento dc sua saúdo. ..... , 

Tendo o supplicante goeailo o máximo das licença» que 
pedem ser concedidas pelo Poder Executivo, e dc accoruo 
com a informação tavoravel do F.xmo. Sr. Ministrei da ba- 
zenda que alludo a nttestados médicos juntos pelo mesmo 
supplicante, opinando pelo deferimento', esta Commissão 
submette ú consideração cia Camara dos Deputados o segumu 

projecto N 

Art. I." Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
vim anno dc licença, para tratamento de sua saúdo, com or- 

;O uado. ao Dr. Raul dos Ctuimarães Bonjcan, ajudante uo 
'pcocVicador geral da Fazenda Publica. 

Ari. 2." llevogam-sc as disposições em contrario. 
Bala das Commissõos^ 8 do outubro do 1919. — Luatuu- 

■nier Godofredo, Presidente. — João Klysio, Relator. 
'Carlos Penafiel. — Pereira Leite. Lauro Villa» Loas.. 

N. 402 — 1919 

Concede UcenÇá de um anno c com a metade da diaria, af* 
- official operário da Estrado dp Ferro Central dp urasn 

Agostinho José Ferreira 
' A" Commissão do Petições o Pociercs un iq.rcscnlado 

para dar parecer o requorimeuto em que o Mlioial qperono 
'dé 4' classe da 4» divisão da Eisífllda do vmto (,entrai do 
ifixasil Agostiúho Joaó Ferreiro, solicito uo iiOxi^rcsso» Nuciu- 
tffel un^ anno rio licença para tratar da sua saúde, com u 

' metade da sua diaria a contar de 39 de janeiro do correule 
■anno. 

» l 1 t» l#» 'V/ IV -  
■ J| _ sto e da demonstração que acompanha 

a mensagem, a Commissão do Finanças c de parccer quo seja 
concedido o credito solicitndo *c snninotte ú deliberação o voto 
da Camara o seguinte projecto .te lei: 

Ari I.0 Fica o Poder Executivo autorizado a anru _« 
tíreditn de 3í:292ií515. snpplementar á verba In«trucçao 
Militar - do actual orçamento, para occorrer us despozas 
com os vencimentos dos funccionarios nomeados para "s 
novos logares crcados pelo decreto dc 3 dc maio nu imo. con- 
soante a autorização do art. 59 da lei n. 3.67 4, de o de ja- 
neiro do eorrputc anno. i 

Sala das Commissões. 8 dc outubro cio 19*9. — iiucao 
Brandão, Presidente. — Pacheco Mendes, delator. —-Sam- 
paio Corrêa. Os ar Soares. — Augusto Pestana. — iaomat 
Rodrijncs. Rodrigues Alves Filho. Ramiro Braga. — 
Celso Bay ma. — Vespucio de Abreu. Cine inato Braga. 

mensagem 
Brs. membros 

A-QUE Si; lUálTiltE O PA1VECEH 
oi». muuioiun d<> Congresso Nacional — Transmitiindo- 

vos a inclusa exposição que me foi apresentada polo ministro 
de Estado da Guerra sobre a necessidade do abnr-se ao re- 
epectivo ministcrio o credito efe 34:2928515, supplcmeutar á 
verba 4° — lustrucção militar — do actual urçamento, veulu» 
pedir-vos a necessária autorização para abertura ao mesmo- 
ministério do citado credito. , 

Rio tlc Janeiro, l do outubro do 1919. OS da Indepen- 
dência o 31" da Republica. Epitácio Pessoa. 

Exposição 

Sr. Presidente da Republica —, Usando da autori/ação 
contida uo art. 59, da lei n. 3.674, de o do janouo ultimo, •» 
Governo expediu o decreto n. 13.5, u de ,>ii de abril, pu- 
blicado a 3 dc maio findo, approvando u regulamento para 
a Escola Militar, cm que são crcados yariO" lugares no qua- 
dro da administração e pessoal auxiliar do dito oslabeieci- 
menlo. 

Em virtude desse acto foram promovidos e nomeados di- 
versos funcciônarios para os novos togares, resultando au- 
graento do despeza não prevista no actual orçamento, como 
sc vê da demonstração annexa aos uioliraos papei». 

Elft vida flo exposto, venho pedir que vos digneis soli- 
citar ao (lOimreSso Nacional a necessária autorizarão para 
abril» ao MiSrio da Guerra o credito de 34:2928515. sup- 
plementar á verba 4* — Instrueçfto militar — Uo orçamento 
dc dito Ministério para o actual exercioio. 

Rio dc Taneiro, 1 de outubro uiMblU., — João Pamhi 
Calógeras. 
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N. 101 . 1019 

'Autoriza n abertura 'do credito d# 8.670:000$, schãO 2.Í ÍO:tiíiOS 
para pano mento de pessoal e 6.900:000$ para, material, 
para a Central do Úrast' 

'Km mensagem de S de jvmho do corrente anuo p Sr. Yice- 
Prcsidenlo da llepublia», em exereieio, pedb ao dongrésso 
Nacional a abertura de um credito de oito mil seiscentos e 
setenta contos do réis, supplementar á verba (— Estrada de 
Ferro Central do Brasil — do orçamento do Ministério da 
Viação, sendo deus mil setecentos ««setenta .contos de réis 
para pessoal e cinco mil c novecentos para material. 

Justificando a necessidade da abertura do referido cre- 
dito, o Sr. Ministro, occupante então da pasta da Viação, rc- 
porta-se ao oflicio do sjr. dii.cctor da Estrada de Fervo Central 
do Brasil, sob n. 1,219, de í l de junho do corrente anno, que 
junta por ctipia. 

Neste offieio o Sr. director da Estrada de Ferro Central 
do Brasil demonstra ao Sf. Ministro que pelo exame feito nas 
diversas verbas do credito votado para a referida estrada, no 
orçamento vigente, já é possível formular um jui/o seguro 
da insufficieueia das mesmas verbas. 

Argumenta o menrionado Sr. director que a quantia pe- 
dida paru a despez* com o pessoal foi de 21.tK)O;t)0ijg, superior 
«ou Ires nril contos á que foi concedida e que a insufficiencia 
desta ultima já se manifesta nas 2", :{•, 1" e 5" divisões 'tn 
••Strada. insofJicieueia mais patenteada ainda com o acero- 
scimo do despezas imprevistas nas 3" o 5" divisões. Ksp' 
««créscimo provém do augmento do numero de praticantes 
dç comiuctor, nomeados em commissão, com o fim de evitar 
o desfalque da renda dos subúrbios proveniente da falta do 
rigorosa fiscalização, acercscimo de despeza (juc trouxe como 
ounsequeocia, sé) no me/ de maio, em que começou a vigorar, 
um augmento de renda na importância de cento e vinte e 
nove contos de réis. 

Também, continua o mesmo Kr. director, (orna-se ne- 
cessário uugmentar a verba para telegraphislas, afim de mc- 
Iborar a respectiva escala no rama) de Sanla Cruz o na Liuba 
<lo Centro, no trecho enlro Deodoro e Jielém, onde taes em- 
pregados estão por demais sobrecarregados na actualidade, 
rtommaín csles angmentòs a quantia de ,i qual 
deve arcivsceular .">5:000g para o pagamento de diarias ao 
pessoal do Movimeuto, em serviço dos trens; a quo também 
.fa/. .jus o pessoal da Locomoção, no mesmo serviço, sendo 
oura isso necessária a verba de 2ô:<>00*. além da de l.lãOpl .")* 
nata «(tender á insufficiencia do credito concedido. Quanto 
ã :>« divisão, ha necessidade do reforço de 810:0009 para o 
pesMtal titulado c jofnaleiro, Jiedificado pelo áccce.s.-jmo do 
trecho correspondente a duas residências da sec(;ã<> de con- 
elnjcção da bitola larga de Bello Uorlzoule, as quaes plissam 
para a referida divisão. 

Km referencia, ao maleHal lembra ainda, o mesmo Sr. 
director, que a despéza em 1918 já subiu a cerca de Iro se 
mil contos, sem incluir o coinbuslivcl que exigiu dispêndio 
.superior a vinte « sete mil contos, cntretanlo o credito para 
1919 e apenas de dez mil coutos, para todo o material las 
seis divisões da estrada; para se jtrlgar de sua mstuficiencia 
baslará lembrar que nos quatro longos annos da aiien-a foi 
•mpossivel prover os vários deparlamentos da estrada de ma- 
levial procedente da Europa, não só pelo excessivo custo, mas 
principalmente pela difficuldadn de transporte mariuino, e 
dahl (ornar-se imprescindivel a conce?sfio de elevada quan- 
tia para a acquisição de niatoriaes reclamados pelos serviços 
da locomoção — avultando os que se destinam ás grandes re- 
parações de que carece o material do tracção o das diversas 
Oepi.cies de transportes. 

Na quinta divisão, proseguo o Sr. director da osl-rada, õ 
igualmente indispenoavel a concessão de um supplemUnto 
para a acquisição do vários maleriacs necessários a conser- 
vação da, hnha e dos edifícios. 

Resumindo, concluo o Sr. director da estrada, as consir 
doraçôcs expendidas, o credito podido assim se distribuo: 

Pessoal: 

A Commissão de Finanças, procurando estudar o assum- 
pto, verificou que em 1917 as verbas votadas, pelo Copgrey > 
Nacional, par» pessoal Jornaleirp c material (exclusive com- 
bustive!)," foram! 

P'* div isao, , >,,,,.,, v,, ,' 
■i* divisão. «'«t. 
H* 

, ■ *'•' 4 - •"» jvrxm i» 
»• • • •»* * •'* • •'•f. 

i* ti ÉV ISIiO . ■ •••,» • # • • »T4rk '• 
o d i \ i <ho #»««• •»»t« • f t • t • • o o». • éVm 

Pessoal jornaleiro, 
Material 

• • • •"*• • • '•Ztr* Ifi. 000:000$0(j0 
T.eoop.fgfsooo 

Uemonsírada a exiguidade dessas verbas, o Congre-.o, 
por decreto n. 3.306, de s de agosto de 1017, abriu o .•redito 
supplementar de 10. í58:8C3í?I7 2, sendo para: 
IPossoa! Jornaleiro.         3.378:86387721 
Maíerjal ,.080:')q08')(iq 

Em 1918 a lei do orçamento consignou para 
Pessoal jornaleiro.... « cr...... . r... 18.000: mo -OhO 
Ma . iial • ■. ■.... . •. .-.t.^'. , .".7.. 10.000:000S0O<> 

Provada a deficiência destas dotações o Poder Executivo, 
do do auorização que lhe foi conferida pela Legislativo, 
■ - crod.de supplementar do 6.i00:00i)?, par decreto de 

esto V 1918, sendo para: 

usando 
abriu o 
21 de age 
Pessoal jornaleiro.,.-., 
Malerial   

1 » 

200:OOO^OOo 
475:08Õf00O 

1.175:4)títJ8000 
870:0008000 

f 8omrna..... f . 2.770:00()g0()0 
Malerial: 

4 div isao •...... .*... 4** • t.... * • •... .v • o. (>( r i' ;00tt&000 
5 lií v isao.............«»...... t j**.' * ■( 300:0008000 

Fomma. »v 5,900:00(»pO0O 
Jufal,..'.*#.8,t>.0. 0v) 0^000 

1.300:00/08000 
•"t. J00:00t,f000 

Para o exereieio financeiro de 1919 a proposta orcamen- 
faria pedia para a Estrada de Ferro Central do Brasil: 
Para po-oal jornaleiro  21.014;C37«0<*0 
Para material a,.** 11.6t0:000$00() 

O Congresso votou apenas: 
Para pe .oal jornaleiro    . . .-r«, 18.(>'>0:0008000 
Para inaierial .'  ....- 10.000 toqo^OOO 

Tendo-sr cm vista as considerações do Sr. director da 
Estrada de Ferro Central do Brasil supra resumidas, verifica- 
si> que «« torna necessário supplementar essas rubricas com; 
Para pisoai jornaleiro  2.770rOOOfOOO 
Para malerial     5.900:0008000 

Pela analyse destes algarismos verifica-se que a despeza, 
quer com o pessoal jornaleiro, quer com o malerial c de faejo 
a ntr-ma nos três annos citados o que as rubricas toem si lo 
mal dotadas. 

K' uma i onseqnencia da illusâo de >U|)|)qr-sc qm1 om 
cortando di-cri. iouariamente verbas se diminue a d sp.va 
quando apeua< com isto, se invetera o mão habito de ia/rr- 
oiçamentos. falsos que so servem para desnortear a opinião 
púbica, para compietal-o», depois, com uma cauda intermi- 
nável de crcdit is supplementares. 

Cumiirc acaliar-so em (liTinitivo com someihantes le-o- 
cessos cuja única consequência é avohunar-so mais d.ssp^/as 
q c, laivo:'., com um orçamento conscienciosamente organiza- 
do. podr-sem -.cr-alliv iadas. 

Pelo roo junlo -ir razões exitosfas iiensa a Comniissão d»' 
Finanças que o credito solicitado mereço ser aberto o i»ro- 
põe o seguinte projecto de lei; 

Art. I." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Viação e Obras Publicas, o credito supplcm n- 
lar á dotação orçamentária da verba — Estrada de Forro 
Central «lo Brasil, do orçamento «Ji) mesmo miuistiuvio, na im- 
porfancia d.' 8.670:0008, sendo 2.770:00018, para pagamento 
do pessoal e 5.906:000$ para material. 

\rl._. :*.* Pcvogam-se as disposições em contrario. 
Sahl 1 las (iommi-íões, 8 de «mtubro de 1919. — Oueno 

'troadãa, Presidente. Vetpurio de Abreu, Relator. — 
Sampaio Corrêa. — Otrar Soares. — Augntto Pestana. — 
Thomas Rodrigues. — thMlrUivei Aires Filho, — Ramiro 
Braga. — íe/to Bayma. — Cincinato Braga. 

SP NSAUKM \ QUE SE REFERE O PÁRECER ' 

Senhores membros do -Congresso Nacional — Tenho a 
honra «Je, <uhnielter á vossa esclarecida consideração o as- 
sumpto constante da exposição que me foi dirigida pelo Kr. 
Ministro da Viação e Obras Publicas, acerca da necessidade 
da concessão, no corrente exereieio, «lo um credito supple- 
mentar ã dotação orçamentaria da xi*rba «la Estrada de Ferro 
'>Mlral «lo Brasil, no tolal dc 8.0.70:000$, sondo 2.770;000i8. 
paia pessoal o 5.000:0068. para material. 

Rio de Janeiro, 2 d'1 julho de 1919, OS" da Independência 
c 3r da Republica. — Delfim Moreira da Costa Ribeiro. 

Sr. Vice-Presidcàle da Republica em exereieio — Em 
offieio dc 1 í de junlm ultimo, junto por cópia, o director «ta 
Estrada de Ferro Central do Brasil exiiõe a necessidade de 
ser aberto um credito supplementar á raspectiva dotai;"' > 
orçamentaria da verba C, do corrente exereimo, no total de 
8.6(0:0008, sendo 2.770:0001 para piusoal c 5.900:0008 paca 
material, conforme a dis« rimiuacào constante «lo mesmo of- 
ficn». 

Toroando-se indispensável a abertura do alludido cre- 
dito para o cuslcii) daquolla estrada no corrente anuo, te - 
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xUíO a honra do propôr-vos que seja solicitadâ ao Congresso 
Nacional a sua concessão. ,, r , 

Rio de Janeiro. 2 de julho de 1919, 98 da Indepen- 
dência e 31" da Republica. — Afrânio de MHh, Frq])iy. 

' V exposigão será publicada depois.), > 

N. 405 — 1919 
Autoriza a considerar como licenciado com. dous terços du 

diaria, o operário ajudante de S" classe da Central do 
Brasil Manoel Ferreira, desde o dia 2:1 de novembro de. 

até a respera rip seu fal[ccimcnio, occorridu a id 
de julho de iftlf 
A" Commiesão de Petições e Poderes foi presente o re- 

(íuerimento de 1 de setembro de 1919 em Que I>. Margaridci 
Ferreira rnãe do faltecido Manoel Ferreira, operário, aju- 
dante de •" classe effectivo das-offreinas-de caldcreiro da 
Estrada do Ferro Central do Brasil, reitera o pedido ao Con- 
gresso uVacional para considerar como licenciado o dito seu 
filho desde a terminação de sua ultima licença, a 23 de no- 
vembro de 1910, até a vespera do sou fallecimento, isto e, ate 
12 de julho de 1917. 

A petição originaria, que a requerente dirigiu aoxon- 
gresso Nacional formulando o mesmo podido, foi indefenaa 
de accôrdo com o parecer desta Commissao lavrado em <-0 
de agosto de 1919, por não estar provado que a peticionaria 
tivesse qualidade legal para succeder ao filho casado e por- 
que o siçnatario daquella petição uao tinha poderes bas-< 
t,antes para represental-a. . , ,.„i„ 

Esses defeitos foram sanados no segundo^ requerimento 
ora submettido á consideração desta Commissao. tendo pro- 
vado a requerente que o seu filho eslava judicialmente des- 
quitado de sua mulher, ao tempo em que íalleoera e nao ti- 
nha descendentes. „ • - - j 

Em vista das informações, a Commissao <• de parecer 
que, por equidade, seja attendido o pedido e para esse fim 
submette á consideração da CamaVa dos Deputados o se- 
guinte 

^«OJECTO 

Artigo único. Fica autorizado o Poder Executivo a con- 
siderar como licenciado, com dous terços de

Q£'^1
ia

n 
emprego, para tratamento de sua saúde, o operário ajumt '- 
dc 2" classe, effectivo. da qíficina de caldereiro da Estrad.; 
de Ferro Central do Brasil Manoel Ferreira, desde o dia 2 i 
de novembro deXSlO até a vespera de seu íallecimenlo. m- 
•orrido a 13 de julho de '1917, abonando-se a sua roao e uni- 
versal herdeira D. Margarida Ferreira o respectivo paga- 
1X1011 Sala das Commissões, R dc outubro de 1919. — Lamou~ 
%ier Godofredo, Presidente. — João Guimarães. Relator. —t 
Carlos PeLfiei. ^ Pereira Leite. - Lauro Villas Boas. - 
João Elysio, 

t., 406 — 1919 

Concede licença de uni anno, ao flr. Anlomo Pedro Pimentel, 
■inspector sanitário da Directoria Geral de Sande Publica 

A Commissão dc Petições e Poderes, lendo examinado o 
reouerimento do Dr, Antonio Pedro Pimentel, inspect.or sa- 
nilario da Directoria Geral de Saúde Publica, e os documentos 
que o instruem, para justificar o pedido de licença de um 
anno, com ordenado, e em prorogação, para tratamento ao 
saúde e tendo verificado que a junta de inspecção medica, a 
que se submetteu o requerente, cunsidcrou-o em condições 
de carecer daquelle favor, é de parecer que seja deferida a 
petição. E para esse fim submette á consideração da Camar» 
dos Deputados o seguinte 

pnojECTrt 
O Congresso Nacional resolve: 
Artigo único. E' concedida ao Dr. Antonio Pedro Pimen- 

tei, inspector sanitário da Directoria Geral de Saúde Publica, 
a licença do um anno, com ordenado e em prorogação, para 
tratamento de sua saúde; revogadas as disposições em con- 
trario. 

Sala das Commissões, 8 de outubro de 1919. — Lamõus 
mer Godofredo, Presidente. —.João Guimarães, Relator. —» 
João Elysio. —i Lauro Villas Boas, —• Carlos Penafiel.- i—t 
pereira Leite. 

O Sr. Presidente — Está finda a leitura do expediente.. 
Tem a palavra o Sr.-Luiz Domjngueá- (Pausa.) 
Não está presente. 
Não ba mais oradores Inscriptos, 
Si nenhum dos Srs. Deputados quer usar da palavra na 

Hora destinada ao expediente, vae-se passar á ordem do dia., 
<.Pausa.l 

ORDEM DO DIA ' A A " . " 

O Sf. Presidente — A lista da porta accusá á presença "djí 
CJ Srs. Deputados. 

Não ha numero para se proceder ás votações das mate-! ■ 
rias que se acham sobre a mesa e das constantes da ordeni 
do dia. ,, 

Passa-se ãs matérias em discussão. 
3' discussão do projecto n. 329, de 1919, "(redacção clài 

substitutivo approvado ao projecto n. 497, de 1918). deler- 
minando que os inspectores que serviram por mais de cinco 
annos, na Commissão Rqpdon, tenham preferencia para a no- 
niéaçuo na Repartição Geral dos_Telegraphos. 

Encerrada c adiada a votação, 
3" discussão do projecto n. 210 A. de 1919. incluindo dS 

actuaes aspirante- ao magistério do Instituto Benjamin 
Consfanf no corpo docente desse estabelecimento com o ven- 
cimento annual dc 1;2008000. 

O Sr. Presidente — Acíia-se sobre ã mesa uma emendS 
que vae ser lida, 

E' lida, apoiada e posta conjunctamente cm discussão « 
sesuinto 

emeWí ao projecto n, 210 a. oc 1910 

, (3" discussão)' 
Supprima-se a palavra; — actuaes, do art. 1 
Sala das sessões, 9 de outubro de 1919. — Mauricio de 

Lacerda. 
Encerrada a 3* discusso do projecto n. 210 A. de 1919, 

p adiada a votação, até que a respectiva Commissão oô parecer 
sobre a emenda offerecida. 

2' discussão do projecto n. 293. de 1919,^autorizando a 
reorganizar a Secretaria do Interior e repartições subordina- 
das. sem augmento de dospeza'. 

Entra em discussão o art. 1". 
O Sr. Presidente — Acha-se sobre a mesa urnfc emenda 

que vae ser lida. 
E' lida. apoiada e posta conjunctamente em discussão á 

seguinte 

EMENDA AO projecto N. 293, DE 1919 
^ discussão) 

Art. A reforma autõ^ieda no art, 1*. só entrará eni 
execução depois de approvada peto Congresso Nacional, 

Sala das sessões, 9 de outubro dc 1919. — Alvaro Ba-* 
ptisto. 

Encerrados successivamente em 2* discussão os artigos 
1" e 2' do projecto n. 293. de 1919, ficando adiada a votação. 

O Sr. Presidente — Exgotadas ás matérias em discussão 
vou levantar a sessão, designando para amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação do projecto n. 165, de 1919. fixando a despeza 
do Ministério da Guerra, para o exereicio de 1920, com pa- 
recer da Commissão de Finanças, sobre as emendas apresen-s 
tadas (vicie projecta u. 165 A, de 1919) (2" discussão); 

Votação do projecto n. 263, dc 1919, fixando a despeza 
do Ministério da Agricultura, Industria o Connnercio, para 
o exercício de 1920; com parecer u'a Commissão de Finanças 
sobre as emendas apresentadas (vide projecto n. 263 A, uc 
(1919) (2" discussão); 

Votação do requerimento do Sr. Costa Rego, offerecido 
«o projecto n. 385, de 1919, autorizando a expedir novo re- 
gulamento para a cobrança do imposto de sollo 13* dis- 
cussão) ; 

Colação <l'o projecto n. 382, de 1919, autorizando a aber- 
tura do credito de 1.500:0008, para altender as despezas mo- 
Livadas pelas enchentes de 1919, na Central do Brasil (3* 
discussão); 

Votação do projectd rt. ?'"8, de !9t9, aulovizando a alu- 
nar e a applicar unia parlo dos patrimónios efas diversas insti- 
tuições subordinadas ao Ministério da Justiça (com omenda)J 
(2° discussão); 

Votação da entenda dô Sértadrt art projecto n. 243 C, da 
ti9t8, da Camara tornando extensiva ao JYtizO Federal do Es- 
tado do Rio a disposição do § 1°, dti art. 32, do decreto n. 8'iS, 
de 11 de outubro, de 1980^ com parecer da Commissão (■'• 
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Uusliça, fejoitando a emenda do Senado, e voto do Sr. Ar- 
nolpho Azevedo e outros .(vide projecío u, 150, do JOH 
'(discussão única); 

Votação cio projecto n. 381, de 1919,, autorizando a abep- 
wna. do credito do 10:361.|208, para pagamento a D. Anfo-í 
nielta Araripe, em virtude de sentença Judiciaria (3a dis- 
eussão); 

Votação do projecto ri, 2J7, de 1910, autorizando a vevet 
« reformar os regulamentos das Casas de Detenção .> de Cor- 
recção, «colonias e escolas corrcçcionaes>, ou preventivas (com 
^meneia) (2a discussão); 

dotação do projecto n* 72, de de 19)9, autorizando a aber- 
tura do credito de 600:590$, supplemenlar á verba 16\ do 
art. 2a, da lei n. 3.671, de 7 de janeiro de 1919, nara alten- 
tíer ao pagamento das úespezsa oriundas do alistamento na 
Brigada Policial do Dislricto Federal, de 580 praças; v m pa- 
recer «la maioria da Commissão de Finanças, resolvendo não 
«doptar a emenda (vide projecto u. 72 A, d.> 19lo oi— 
cussão); 

Vifação do projecto n. 329, de 1919, (redacção do sub- 
etitutivo approvado ao projecto n. 497, d- 1918), determi- 
nando que os inspectores que serviram por mais de cinco 
rumos, na Cominissão Ro(ndon, tenham preferencia para a 
nomeação na Repartição Geral Cos Tetegraphos (3" discussão); 

Votação do projecto n. 293, de 1919. autorizando a re- 
organizar a Secretaria do Interior e repariié.Vs subordinadas, 
sem augmenfo do despezas (com emendas) (2" di- u.-sào ; 

Discussão única do parecer da Comniissão de Marinha i 
i-uerra, sobre as emendas offerecitfas na 2* discussão do pro- 
jecto 11. 69. de 1919, fixando as forças de terra para ,t exor- 
mem lo 1921); com parecer da Coin.missão de Maiinhu e 
(«uerra, as emendas (vide projecto u. 69 A, de 1919); 

3a discussão do projecto n. 98 B, de 1919, declarando 
que o nnmouiaío ao candidato cm que recahir a n mearão, 
nos eóni m so.s reali/.ados nas faculdades superiores de ensino 
r no uoiiegio Pedro |], (em direito ao provimento no cargo 
co suletituto a que concorreu, 

TAvanta-se a sessão ás 13 horas e 30 minulo<., 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DF 25 DE \GO<TO 
DE 1919 

O Sr. Joaquim Osorio — Sr. Presidente, o men substi- 
tutivo ao pruject, n. 26J, do 19)8, d,, reforma do Reei-fro 
Civil, leve em vista eliminar do projecto do e lire n.qinlad.» 
Sr. Looneio fíalrao a pai^te manifestamente incon.-íilucmual 
<■ dar ao seu texto nina redacção mais precisa e teclmica. 

Alcancei^ esto ultimo objectivo. Não logrei, entretanto, 
o principal intuito^ isto é, expurgar do projecto a matéria 
ineonstitiieionnl, sinão em parte. 

-Utendeu a uommi.ssjio do Justiça ã,s oborvarões rofe- 
renles ao art. 13 do projecto, que marca os emolumoalos ios 
officiaes do Registro Uivil, o concluiu pela suppiv-um de<so 
le.qto. Uom effeito, fixar a União os vencimenios dos refe- 
ridos servenluai ios, estaduaes, seria desralrida invasão 
autonomia dos Estados. Estes leem estabelecido os emolu- 
mento» dos officiaes do Registro. Civil em seus Regimentos 
«te Custas. Em face, pois, da Constituição Federal, não po- 
deriam sor appliradas as disposições do projecto nessa parle, 
iratando-se do funreionarios providos nos cargos pelos Es- 
tados, sómente a ellos podendo caber fixiar-lhes os emolumen-s 
los ou vencimentos. Dosattondeu, porõm, a Commissão de 
Justiça ás observações quanto á parto do pn jerto que deter- 
mina. nos Estados, qual o miz n cuja direcção deve ficar o 
registro. A União não torii competência para designar quaes 
as autoridades a quem deva competir a direcção . superin- 
f.endeneia desse erviço, para attribuir, nos 1 d( ' cs<a 
eompotencia a ta) on qual autoridade. No Império, o Poder 
Legislativo linha essa competência porque vigorava o regi- 
men da unidade do decreto judiciário. 

Goanprolinide-se, por isso, que o decreto n. 9.886, de 
•i.iaiiT Asl/tvt rl rv DVi A>1 Cif 

. J f / • > ' I « 11(1' - i - j (í ' ' I I , ^ Fj V J ' I • ' ' • " • «.• » « ( ' ' . I . ' 1 ' V. ' 
7 de março de 1888. i guiador do Registro Oivtl. delerm 
nasse qual a autoridade «> serventuários incumbidos desse 
serviço. Na Republiva, porém, aos Estados ficou reservada 
a compoteivia para decretar as leis de processo e dç orga- 
niaaçâo judicio ria. O regimen é o da dualidade de justiça. 
Aos Estados cabe n faruldade do organizar a magistratura- 
<(.• maiift Mie as funeções, aa attribuicões. Nessa coaíomi- 

.i- 

nascimentos, ca 

decretar 
Estados, 

OrM n.-inrrriTTiar a União, que nos Estados a direcção do 
registro civil fique a cargo do que chama juizes togados é' 

a relorma das leis de organização judiciaria dos 
votadas, sanccionadas e promulgadas de accôrdo 

com a autonomia que lhes concedeu a Constituição Federal. 
O Congresso Nacional tem a sua acção limitada ao es- 

labelecmienfo das regras a serem observadas pelas autori- 
dades judiciarias dos Estados, relativamente ao importante 
serviço. A União sómente pode legislar sebre a organização 
judiciaria do Districto Federal e do Acre. território federal 

O Codigo Civil, no capitulo — Direito de Família—tra-, 
lando da celebração do casamento, não determina qual a au- 
toridade Judiciaria que presidirá ao acto. Refere-se apenas 
a autoridade que houver de presidir o acto. Tal deve ser o 
critério de agora. 

Deve referir-se a lei apenas a autoridade cuja compe- 
íencia fòr attribuida nas respectivas leis dos Estados, 

uorque essa invasão na autonomia dos Estados? 
Que inconvenientes e perigos tem offerecido o- serviço 

do registro civil a cargo dasy autoridades acluaes nos Es- 
tado1-? 

O Congresso legisla sobre direito substantivo, justiça 
iodorai " justiça local do. Districto Federal e Acre. Aos Es- 
tados cabo applicar as leis pelos juizes locaes, Conforme for . 
estabelecida a competência nas leis de organização judiciaria 
de cada um delles. 

A garantia da execução das leis federaes por parte das 
justiças locaes reside no recurso extraordinário previsto no 
S 1" do art. 39 da Constituição Federal. A União não pôde 
attribuir que a lei federal seja appliedaa poi tal ou qual 
juiz. 

Uma "Resolução do Congresso, Nacional, nesse sentido, 
não poderia, em face da Constituição'Federal, -cr applicada, 
obrigar os Éslados. 

Domais, incorriprohcnsivel se me afigura essa preten- 
dida inversão na esphera de acção dos Estados. Copi que 
autoridade pode o Congresso desferir esse golpe no orga- 
nismo ronstitucional dos Estados? 

Devo dizer como é constituída a magistratura do meu 
Estado, o Rio Grande do Sul, para que se veja que só me 
bato pela depesa de princípios. Lá as funeções judiciaes são 
exercidas por um superior Tribunal, por juizes do comarca,, 
polo jur>. por juizes dislriclaos nos districtos mui>icipaoR. 
Os juizes do Superior Tribunal são nomeados dentre os jui- 
zes de comarca, pela ordem da antiguidade; os juizes do co- 
marca são nomeados mediante concurso perante o Superior 
Tribunal; os juizes districtaes são nóineados quatrienriai- 
mente; só poderão ser removidos a pedido on sob proposta 
do Superior Tribunal; só poderão -er do.-liluidds, antes de 
findo o quatriennio, por mudança defini!iya para fóra do 
di-ilricto. jior areeitação de cargo incompativel, por impedi- 
mento prolongado petr mais de sois mezes, por sentença cou- 
demnatoria. 

Que poder judiciário mais autonoino? 
O Sa. Turiano Camuullo — Os juizes districtaes equi- 

valem aos juizes municipaea dos demais Estados? 
O Ha. Joaquim Oscmo — São juizes preparadores. Jul - 

gam em primeira instancia, as causas eiveis aio o valor de 
quinhentos mil róis. São nomeados qualriennahnente pelo 
Presidente do Estado, podendo ser reconduzidos. 

Os juizes estaduaes são funccionarios demissiveis ? Não; 
o nesse sentido existo jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, o que deve Iranquillizar os legisla lm es iiaciiiuaes, que 
veem na vitaliciedade a condição, de iiiilepcudencia da magis- 
tratura. São hoje os magistrados estaduaes, .quando não por 
força das constituições e leis estaduaes, por força da juns- 
prudencia do Supremo TYihunal Federal, vilala io», imunov»- 
veis e de vencimentos irmiuctiveis. Onde o .perigo portanto, 
í a ameaça para levar a União a tomar po-ijin aue.utaloria 
da autonomia dos Estados, violadora do parto federal ? 

O Sr. Turiano Campello — Mas V. Ex. ba/.eou-se na 
organização judiciaria do. seu Estado. Ha Estudos, como o 
meu. em quo. além dos juizes municipaes, ha os districtaes, 
eleitos pelos conselhos municipaes, juizes que poderão »)ão 
sor togados. 

O Sn. Leoncio Galrão — Mus, não offereçem esses juizes 
garantias de independência ? 

O Sn. Turiano Campello — No Rio Grande do Sul os 
juizes não são togados, 

O 8r. Joaquim Osorio — Que entendo V. Es. por juiz 
togado ? 

O Sru Léoncio GalrAo — E' o diplomado 
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O Si'.. TuniANo' Campeulo — Noí ouli-us Estado-; só pode- 
• concorrer ao concurso para juj/.c- os bacharéis formado# 
cm direito, 

O Su. Alvap.o Baptista' — No Rio Grande tio Sul, con- 
forrc quem sabe, não somente quem leni diploma. V. Kx-, 
,-»abe que é muito comnmm ser diplomado ou togado sem ter 
valor mlelK ,;Uial riem moral; e V. Bx, sabe que é igual- 
m.eníe comnmm o contrario, isto é, que ha muitos homens 
competente- e moralisados, (pio não tccm titulo nenhum.. 
Póde-se mesmo dizer que o maior numero dos homens mora- 
lizados não é de homens formados. 

O Sr,. Joaquim Osorio - A nomeação, no Rio Grande do 
Sul. em geral reeabo nos diplomados; mas isto não quer di- 
-/,.!■ que concordemos com o principio de que só possam ser 
aclmiitido- aos cargos públicos os diplomados. 

O Sn. GAulo9 Pennafibl — A maioria dos candidato- e 
de diplomados, mas não ó pelo facto de serem diplomados, 
que são nomeados. 

O Sfu Alvaro Baptista — 0 Estado uão reconhece privi- 
legki ,■ 

V. F.v, conhece o Sc, Flacker, que, não sendo formado, 
é (oda\ ia, um jurisconsullo. 

O Sn. Joaquim Osorio — Mas, Sr. Presidente, o faoto 
{■ que ao* Estados incumbe decretar as leis de organização 
indiciaria. 

Pergunto: Pôde o Congresso revogar essas leis ordiná- 
ria- votadas poios poderes compcíentes. atlribuindo sónienle 
a .juize- qtie o projecto chama togados essa funeção de diri- 
gir e superintender o serviço do registro civil, quando por 
e-sa- leis lai serviço está affecto a autoridades de outra na- 
tureza .? 

Allega o nobre Deputado por Pernambuco que em seu 
E-tado... 

O Pr. Tuuiano Cá.mpelLO — E em muitos outros. 
O Sm. Joaquim Osorio —...e cm muitos outros, em vir- 

tude da lei da organização judiciaria respectiva, o> autori- 
dade- iucumbiiki- cie-se serviço não são juizes togado-, 

O Sn. Tltiiano Campi;!.r.o — Eu disse que, além dos juizes 
distrirtaes que encrespondom aos juizes muniripaes no Es- 
i cio do' Rio Grande do Sut, tia juizes principalmente dislri- 
ctaes eleito- pelos conselhos mimicipaes que não são homens 
formados, não Icem (irociniu do direito. Portanto a esses 
dão-se runeções muito reslridas. 

O Sr. Joaquim Osorio — Esses juizes podem ser consi- 
dera doe juizes togados •> 

O Sm. Tltuano C c.M.pia.i.o — Não. 
O SS, Joa.qui M Dsomo I .opo. o Congresso. osRihetecen- 

do que a direcção c superintendência do serviço de re. s- 
Iro eivil pos<a eaber aos juizes togados, tem revogado a 
lei de "organização judiciaria de Pernambuco e de outro- Esta- 
dos, que incúmbiram a direcção e superintendência desse 
registro a juizes não topados. 

Pôde o Congresso fazer essa obra manifestamente incon- 
stilueional ? Não pode. 

O Sm. Emi mo Muli.eu — No meu Estado são os juizes 
de paz ele.ilo- os enearremidos desse serviço. 

O Sm, Joaquim Osorio - São os juizes de paz eleitos, de 
Santa Caiharina. os juiz; s lopados a que se refere q pro- 
jecto da Commis-ão de Justiça? Não. 

Suceeilèrá. então, no dia immediato á saucção desse pro- 
jecto. .-i for convertido em lei. o que não acredito, que es- 
Iftcão as leis de organização judiciaria dos Estados refor- 
madas. Comprehende o nobre Deputado que nenhum Esla- 
d.i poderá ser coagido a applicar semelhante lei. Si ha cc- 
ibrnm. nesse sentido, a fazer, deve ser por iniciali\;i dos 
Estados, pela inítuencia dentro dr. seus orgãos legislativos, 
nuncH por decretos da União. 

Depois sejamos justos. Já mostrei que a organização do 
Rio Grande do Sul dá á magistratura condições cie aulonomia 
e independência. Não advogo, portanto, interesses subalter- 
nos. Os demais Estados (cem lambem magistratura igual- 
mente autónoma. 

Depois, une autorizaria essa interferência na vida au- 
tónoma dos Estados ? Que motivo para desconfianças ? Es- 
quere-se a União de que. ainda ha bem pouco tempo, teve 
magistrados vitalicios r inamovíveis protessadUs por pre- 
varicação? Não vô que lhe faltaria até forca moral para 
juslifirar essa interCerencia ? Não e não. Acabo a União 
as normas eonstitucionaes estabelecidas. 

A Federarão foi o grande alicerce em que se fundou a 
Republica. Nada de receios; nada de mutilações no regimen, 
que seria retrogradar. 

O Sn, Turiano Campello —- A quem dá o projecto nllri- 
butçôes ? 

O Sa. Joaquim Osoiuo — Aos juizes logados. exclusiva- 
mente, nos Estados. 

O Sn, Ti aiAXO Campello — Miãs. essa funeção de re- 
|dstro dc nascimentos e de obilos é uma funeção, propria- 

incnfe, de escrivão. Kao havia necessidade de iutervanfão (k 
juiz. D hidividim vac ao escrivão, para o registro, sem inter- 
venção Co juiz. 

D Sh. Joaquim Osoiuo —< Não retrogradaremos,- íEm 
conclusão, o Congresso Nacional não pódc legislar sobre ma- 
téria da competência dos Estados, bó estes podem determi- 
nar a competência dos seus funccionario* para execução das 
leis. 

O Sm, Turiano Campello — Temos o precedente da lei 
eleitoral, que allxlbue aos juizes esiadnaes íuneções de alis- 
tamento e presidência do mesas oleitoracs. 

O Sr. Joaquim Osorio — Este argumento é de fácil res- 
posta . 

fVSii. Turiano Campello r\penas o ajnosentei para* 
corroborar a minha opinião, 

O Sn. Joaquim Osorio — Não ó um argumento poderoso. 
Aos juizes esladuaes. actualmente, não ha duvida, em face da 
lei eleitoral federal, a União attribue funeções. Mas. pergunto 
ito nobre Deputado, como, na occasião da votação da lei. ia- 
Icrrogava o illuslre representante pelo Pará, Sr. Justiniano 
de Serpa: o juiz estadual que se quizer recusar a es>e serviço 
não poderá fazei-o ? 

O Sn, Turivno CampelU) — Penso mie não^ 
D Sn. Joaquim Osorio — Pôde a União impor a juizes 

cstaduaes attribuições, quando se trata de juizes do nomeações 
do governo dos Estados, com attribuições definidas nas jeis 
dos Estados ? 

O Sr. Turivno Campello — A lei eleitoral eommetten ao« 
juizes osladuae- a funeção de presidir os alislamenlos o essa 
disposição tem sitio perfeitamente cumprida. 

O Sm. Joaquim Osorio - Os juizes cstaduaes servem no 
sei viro de alistamento por um dever politico e moral; não que 
essa lei pudesse forçal-os a isto. porque o juiz. que quizer se 
recusar á execução desse serviço de alistamento poderá fa- 
zei-o. 

(» Sm. Turiano Campei .lo - - Nessas condições ficaria mos 
scíb eleições e em verdadeira desordem. 

O Se,. .Ioaqi i vi Osorio O que affinno >'• que o Cmigresso 
Nacional não pvde dar attribuições. funeções. deveres aos 
juizes esladuaes. Ds juizes esladuaes são fuiwcionarios dos 
Estados, investidos por estes, com ailribuieões eerla-, deler- 
ndnadas nas hds respectivas. V l o ião não pé,de cslahelecee 
attribuições para os juizes esladuaes. si esse- juizes cumprem 
a atíribuição que lhes foi dada por essa lei eleitoral, de pre- 
sidirem os alislamenlos. fazendo o processo, é porque enten- 
dem eaber-lhes moralmente ess,' dever. politico: mas a União, 
repito, não feria meio de impor tai dever aos juizes esta-, 
duaes. 

A União, si quer executar serviços determinados por h-is 
íuleraes nos Estados, que attritmã (ae- serviços aos seus- 
magistrados. 

D Sm Turivno C.vmpei.iXi — \ lei eleitoral tem sido bem 
r mptida. Não vejo razão para o Congresso não viilar este 
projecto. 

O Sn. Joaquim Osorio — Os "magistrados esladuaes teem 
cimpridii a lei eleitoral: lonvo-lbes a ntliUide; mus mis pre- 
el-amos considerar que Os Estudos teem a sua lei de organi-- 
zação judieiar.ia, •discrimiuando ftTBoções dos seus juizes, já 
tciulo alluibuído ii direcção do serviço de regislro^civil a laes 
ou quacs juizes. Como pôde o Congresso Federal decretar: 
no K-lado de Pernamlnieo o registro não será mais feito pelo 
juiz de districio; no Estado de Santa Caiharina o serviço do 
registro eivil não será mais fisenli/ado polo juiz (h- paz! d 
Congress,, Federal pôde regular a matéria ? Não imporia isto 
em uma revogação das leis jmlieiarias dos Estados ? Não <• 
exclusiva dos Estados a eompetencia para esUbolecer as suas 
leis de organização judiciaria ? 

Portanto, Sr. presidente, julgo iuteiramenle, inaceodavel 
0 projecto nesta parle. Kepilo que o dever da Unifio é acatar 
us normas conslilucionaes estabelecidas, não infringil-a,-, abrir 
confliclos com os Estados, no inloresse da indissolubilidade 
deste grande todo De outro modo. será abrir eonfliclo entro 
li is federaes e esladuaes. 

Sr. Presidente. Determina o projerin da Comiuissão do 
Conslduição e Justiça que em rada auh-divisão judieiann. 
rorre.spondente aos antigos districtos de paz, haverá uni olfi- 
riat do registro civil, cujo cargo será provido por um serven- 
tuário de justiça vitalício e inamovível. Mleadam: eslo 
officio. em face da Coasliiuii uo, em face das leis de organiza- 
ção judiciaria dps .Estados, e provido ronforme as condições 
1 stahciocidas nessas leis dos Estados. No tlio (írande do Sol 
os ofliriacs são vitalícios, admd 1 idos jior ermo urso. 

O Sr. Turivno Ca vi rei,lo — Em regra c assim, 
D Sn. Joaquim Osorio — Penso que laes serventuário» 

«evem ser vilalirios. São vitalicios em S. Pauto, no llio 
Grande do Sut, mas. nos Estados onde não o são. penso que ti 
Rcção deve ser piru que a jidopção dessa gartuUia seja um» toa» 
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Íidado por inítuoncia dentro dos Estados. V União è que não 
iódc decretar a vitaliciedade de funecionarios estaduaes, ou 

Í|.i inamovibilidade dos mesmos. Os Estados não são tão- in- 
conscientes que deixem de promover medidas assecuratorias 
Jtlos direitos individuaes e collcetivos. Por que lambem não es- 

abeleceu o projecto as condições de investidura, de remoção, 
is penalidades, etc.? Por que não fixou os vencimentos ou 

innolumcntos, como fazia o projecto Oalrão"? 
E' interessante esta parte do substitutivo. Si for appro- 

?'ado, cm virtude dessa disposição federal passarão a ser vi» 
alicior todos os serventuários osladuaes do rogistro civil! 

O Se. AnvMto Baptista — Passam a ser funecionarios e- 
Weraes. Estabelecer-se-ha um conflicto entro os officia s 
taotuaos do Estado c os offieiaos da União. . 

O Se. Joaquim Osorio — A União pôde decretar essa 
■inamovibilidade e vitaliciedade? ^ 

Imagine-se que a lei de organização judiciaria de um Es- 
tado não garanta esta condição de vitaliciedade aos serventuá- 
rios do Registro Civil, que esses funecionarios sejam demis- 
hivois. Podo o Congresso Nacional decrctar-Ibes a vitaliciedade 
£ inamovibilidade? 

Mas, prosigo nas minhas observações. 
Proscreve o substitutivo da Commissão de Justiça que ti- 

rarão nos archivòs dos cartórios os livros findos, devendo ser 
(devolvidos os qjic se adiarem nos archivòs públicos, até ses- 
senta dias depois da promulgação da nova lei federal. 

Não pôde ser mais inconveniente essa medida. O reco- 
lhimento dos livros findos aos ariíhivos públicos é. uma pro- 
videncia acautdadora dos interesses sociaes. Assim tem sida 
entendido. O decreto federal n. 9.263, de 28 de dezembro 

"do 1911, dispõe que 'os processos findos de todos ós Juízos se- 
rão recolhidos ao Archivo Naeional, hem como os livros de 
''nascimentos, casamentos e obitos exislentes lia mais do dez 
'ânuos. Em regra, assim é lambem nos Estados. 

O Rio eírande do Sul tem a Repartição do Archivo Pu- 
.blico creada por decreto n. 870, do 8 de março do 1906; e 
comp' de-se a existência Cessas repartições, pela necessi- 
dade i. aíautelar laes livros, documentos jurídicos né grande 
valor, em que se fundam relações de ordem privada, « até d*" 
ordem publica, as mais importantes. . , 

Taes interesses devem estar acima Cos interesses dos 
serventuários. , , 

O . Ti-uiano Bampbu-o — Mas, no# Estados onde r, o 
existe archivo publico o que são a maioria ? 

O Sn. Joaquim Osorio — Ahi estarão os documentos a 
cargo dos serventuários. 

O'Sn. Turuano Campisu.o — Cada escrivão (em o seu ar- 
chivo proprio. Esta ó a regra. 

O Sn. Alvaro Baptista — Mas, o_9 mconvcniontos dahi 
resultantes V. Ex. os conhece bem, não ! 

O Sn Lkoncio Gai.rAo — Aluis o projecto primitivo con- 
signava também essa disposição. _ , 

O Sn. Joaquim Osorio — E' muito inconyenienle. 
Admitto que serventuários do Registro Civil temiam a seu 

cargo livros, autos e papeis findos, isto é, o archivo. quando os 
Kstatíos não posauaio rrchivo publico paru guaruar ia»%> o)- 
tumentes; mas quando lia o archivo publico a que os mesmos 
doeu mentos já foram recolhidos, como determinar sejam resli- 
I,nidos aos serventuários, cujos cartórios não oíforecoin as de- 
vidas garantias, já não digo de defesa contra o roubo, mas 
até contra o fogo ? 

Acho inconveniente o dispositivo e creio que os meus 
collegas estarão do accôrdo. , 

Ainda ha pouco tempo, verificámos que no Estado da 
ISanta Calharina houve um incêndio no cartono do oscrivao 

(» i8r. Turiano- Campello — Também pódc queimar-se o 
archivo publico o ahi õ tudo destruído de uma voz. 

O Sa. Joaquim Osorio — E' sempre mais difficil, porque, 
tm geral, esses edifícios são construídos com outras condi- 
ções de defesa. 

Sem duvida alguma, criminosamente, tanto pode incnr- 
ídiar-se um cartorio. como um archivo publico. Mas, o in- 
tcnfdo deste ultimo é sempre mais difficil... 

O Sn Turiano Campello — A difficuldade e a mesma. 
O Sn Joaquim Osorio — ...mesmo porque, em gorai 

esses edifícios são hoje construídos ú prova do logo. 
O Sn Alvaro Baptista — Como o de Porto Alegre. 
O Sr' Joaquim Osorio — Adoptada a disposição do pro- 

jecto lerão os archivòs públicos do restituir aos serventua- 
rios 'do Registro Civil os livros l indos, dentro do um ;> fi- 
xado; estarão, portanto, revogadas as leis dos_ E-iados cu-a- 
doras dessas repartições, considerados os areliuos eonoo nu- 

;priodado particular, quando constituem propnedace pubh a, 
,ii filharão sujeitos aos azares da sorte» _  , , 

Erã doutrina antiga que os arcluvos eram propriedade 
(doa escrivãw? e tabclliães. 

Mas não pódc. mais vigorai' hoje. 
O Sr. Ata aro Baptista — E' doutrina mediavel; trata-se 

de unia propriedade ^ocial. 
O Sr. Joaquim Osorio — Pevfeilamente, c cumpre, por- 

tanto, ao Estado acautel-a da nielbor forma. 
Como é possível que o Estado que decretou a creação do 

ura archivo publico e o recolhimento a este archivo dos autos 
e papeis findo-', possa fcrhal-o e devolver os documentos, em 
virtude de uma lei do Congre—o Nacional, poder incompe 
fcnle para intervir na matéria ? 

Seria cuidar exclusivamente do interesse dos escrivães e 
esquecer o interesso geral. " 

Sr. Presidente, inconveniente e exorbilanto afignea- 
se-me á disposição do arl. 41 do substitutivo da Commissáe 
que i' transplantado do projecto do Deputado Sr. Beoncio Gal- 
eão. Por ella as certidões de I de janeiro de 1889 etn deanty 
extrahidas dos livros parocliíaeg de referencia a pessoas ml' 
registradas até" a jubilaçTio da presente lei, uma vez transe ri- 
idas nos livros dr registro de nascimentos, mediante despache 
do juiz. produzirão olfeitos jurídicos. 

Basta, porém, para acautelar es interesses que se tem em 
\isla, a disposição do avt. 10: «Serão admittidos a registro, 
sem multa, os nascimentos oecorridos no Brasil, de 1 do ja- 
neiro de 1880 até seis mezes da publicação da presente lei, 
observadas as formalidades presoriptas. 

Tal dispositivo alfende todos os interesses, representa a 
possível tolerância do legislador. 

Não é, porém, possível alterar o -ystema da lei vigente. 
O registro deverá ser feito mediante declaração feita peles 
paes ou pessoas indicadas na lei, com as testemunha» exibi- 
das, observadas as formalidades preseriptas. Estas formali- 
dades não é possível dispensar, laes as relações de direito qu' 
resultam do registro civil. 

'jIone) é possivel o legislador repnblirano pçrmittir o re- 
gistro na fõrma do arf. 41? Como jiódo fazer lai concessão? 
Creado como se acha o serviço, só poderão ser admittidos a 
registro os nascimentos notificados liirectameule em cartor.o, 
observados as formalidades legaes. Nem se _concebe a dispo- 
sição ilo art. 41. que se diria desnecessária, eni face do 
arl. 10, si não fosse inconvehieolc e violadora do caracte' 
civil do registro. Com effeilo. si são admittidos a registro, s-mu 
multa, os nascimentos oecorridos no Brasil, de I de janeiro de 
1889 at'• seis mezes da publicação da nova lei, observadas as 
Jormalidades pi- -rriplas. como deve ser, uor que autorizar 
ainda registros dessa data em doante, mediante certidões ex- 
trahidas dos livros parochiaes? Pois não será decretar a ins 
rripçâo do nascimentos, quiçá annotados som as formalidades 
legaes? 

Como explica o autor do projecto, esse testo? Como o 
justifica a Commissão de Justiça? 

Não exercendo o poder publico fiscalização sobre os re- 
gistros ecclesiaslicos, como pôde o legislador dar validade as 
certidões oxlrahidas dos livros parochiaes, quando os serven- 
tuários calholicos não teem7 fé publica? 

Sr. Presidente, o assumpto é momentoso e ha subsídios 
que foram desprezados pela Commissão do Constituição e Jus- 
tiça, que, entretanto, conviria serem compulsados o apreciados 
devidamente. . . . ^ ,r 

O Poder Executivo Féderal, em 1912, incumbiu o Dr. Ma- 
noel Coelho Rodrigues de organizar um projecto do lei do re- 
forma do registro civil. , 

Esse projecto de lei.foi remottido ao Congresso Nacional 
cm 11 de dezembro desse anuo, como base de estudo. 

A Commissão não tomou conliechnento desse trabalho. 
Entretanto, é um projecto importante que mereceria ser 

apreciado.   , _ - 
Anteriormente, em 1911. por iniciativa do Sr. Jose Buiz 

Bultiõe- de Carvalho, director da Directoria Geral de Eslu- 
listica do Ministério da Agrlcullnra, sobro o assumpto pro- 
cedeu a um inquérito entre os officiues do RegDfro Civil do 
território nacional, inquérito esse qtie foi coordenado pejos 
funecionarios do referido ministério, os Srs. Erancisco Ueao 
Alves Barbosa e Joaquim da Silva Rocha, no trabalho ini.iui- 
lado Registro Civil na Republica dos Estados Unidos do 

Parece que. não deveria o Congresso desprezar esses im- 
imii"!itiisubsulios ii reforma íla lei viffcin'. ( 

Não sei si o eminonto Deputado pela Balua tem note ia 
d-xsse inquérito sobro a reforma da lei do Registro c.vil.. 

O Sn. I.eoncio Galrão — Conboço esse inquérito. 
O Sn. Joaquim Osorio — Assim, Sr. Presidente, concluo 

enviando á Mesa requerimento para que, sem prejuízo da dis- 
russão o projecto n. 261 B, de 1918, volto á Commissão do 
Consliluiçâo e Justiça para tomar conbocimento drss -s os- 
tiitios subsidiários. Muito houi muito hcm.) 
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pISqURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 4 DE OUTUBRO 
^ DE 1910 

O Sr. Souza Castro — Sr. Presidcne, por motivo dc forija 
r/iaior, não roiíipareci á Camara, na hora do expediente da 
sessão dc 26 do passado. Dahi a razão dc mo não ter sido dado 
c ensejo de ouvir o discurso que então pronunciou o meu illus- 
tre companheiro de representação, cujo nome peço vénia para 
declinar, o Sr. Chernvnt de Miranda. 

Assim sendo, não me restava sinão aguardar a publica- 
ção desse discurso, no Diário Official para, tomando-o na de- 
vida consideração como fiz, dar-Ihe também a devida re- 
sposta, o que ora faço, apoiado em documentação fidedigna. 

A minha tarefa, aliás, foi bem simplificada pelo concurso 
valioso de meu presadó aniigo, deputado Dyonisio Bentes, que 
me precedeu na tribuna. 

Ao ler o discurso dn meu nobre collega, Sr. Chermont dc 
Miranda, tive — releve-me S. Ex. a confissão — tive o des- 
agrado do passado, daqulles ominosos tempos em que a minha 
terra foi presa de uma tyrania. que tanto a infelicitou, e da 
qual, com pezar o digo, é S. Ex. lidimo representante e legi- 
timamente o mais graduado dos rori nantes. 

O Sa. Ohermon de Miranda — Estou curioso de ver como 
V,, Ex. vae provar essa aflirmativa. 

O Sn. Souza Castro — De que V. Ex. é um representante 
dessa época? 

Refiro-me á expressão 
que 

S- 

que 

O Su. Chermont de Mibanda 
o nobre Deputado empregou. 
O Sr. Souza Castro — Do que é o mais graduado? 

"" O Sr. Chermont de Miranda — Não, -senhor; foi a an- 
terior. 

O Sr. Souza Castro — A de que é lidimo representante? 
O Sr. Chermont de Miranda —. Sim. senhor... 
() Sr. Souza Castro — E' representante do partido em 
V. Ex. sempre"figurou. 
O discurso de S. ■Ex. é um quadro a meias tintas, reve- 

lando essa época. Notam-se-Ihe, enlretanfo, alguns senões — 
lacunas graves. 

No capitulo das aggressões, por exemplo, faliam os in- 
nominaveis aUentados a dignos offidiaes do Exercito Nacio- 
nal, que foram espancados pela policia, enxovalhados e insul- 
tados pela imprensa governisla. Entre parenthesis; e tão 
graves o tão frequentes foram esses attenlados que o Governo 
íederal se viu forçado a retirar a guarnição federal de Belém. 

No capitulo dos deslises 'da administração, ha uma co- 
missão Imperdoável. Quero referir-me aos monopolios nu- 
úierosos, concedidos n amigos dedicados, como os dos 
«■kiosques», dos engraxates, dos annune.ios e preconieios das 
rorrocinhas, para venda ambulante de generos alimentícios, 
do benefieiamento de vísceras e nniilissimos nutj-o.s que de 
memoria não posso citar, não devendo, entretanto, deixar do 
mencionar os de maior vulto, mmo o dos esgotos da cidade 
do Belrm, doado pelo então ehefe sunremo do partido, inten- 
dente de Belém, a seu genro, e bem assim o não menos va- 
lioso do Matadouro Modelo, doado, se me não engano, ao pro- 
pilo fr. Deputado Chermont de Miranda. 

O Sr. Chermont de Miranda — isso foi já affirmado pelo 
nosso eollega, Sr. Bento de Miranda, mas perra pela base, 
porquanto o concessionaria não fui eu, mas uma sociedade 
auonyma paráeme, que V. Ex. conhece. 

O Sn. Dvonisio Bentes — A concessão foi dada ao Sr. 
Chermont de Miranda. 

O Sn. Chermont de Miranda — Contesto formalmente n 
que diz. \ . Ex. A concessão foi dada em concurrencia pn- 
Idica. a uma sociedade anonyma paraense, 

O Sr. Bento de Miranda — A Companhia Pastoril. 
O Sn. Chermont de Miranda — Eu mo obrigo a trazer 

prova do que estou assegurando. 
O Sn. 

IrarLo. 
O Sn. 

compunhia. 
Bento de Miranda — Eu não fiz 

alludiu o nobre Deputado, gr 

Dionasio Bentes — V, Ex. assignou o con- 

Chprmont de Miranda — Como gerente dessa 

afrirmação a 
Chermont do 

com e.slas cor- 
completo: dir- 

0 Sn. 
que ha pouco 
Miranda. 

O Sr. Souza Castro —- Sr. Presidente, 
rocções c com cõre< mais vivas, o.quadro seria 
sc-hi.i Irtiçado por mão dc mestre. 

Entretanto, a visão nostálgica de outros tempos, parece, 
trahin o nrli-la, fazendo-o commeller um anachronismo: 
rom as imagens reaes do passado traçou as fantasias do pre- 
sente. E o que vou provar, fazendo a analyse, topicó por 
top iro, das aecusaçces ao governo do meu Estado, quer sob 
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o pptjto de vista das finanças, quer sob o ponto de vista da 
polilicà cm ger^l. 

Meu nobre rojjega volta a tanger a mesma técla, sobre 
que tanto martellou o anno anterior, quando da disen-são, 
aqui. do projecto que autorizava o empréstimo a meu Estado. 

S. Ex. alinhou parccllas, sommou-as. sublhaliiu-as, 
confundiu-as, bartíhou-as, com o unico intuito de provar que 
o benemerito Governador do Estado, si não applicou desho- 
n es tangente os dinheiros arrecadados, por imprevidência ou 
desinteresse pela causa publica, aggravou considerav clmento 
as finanças do Estado, fazendo crescer a sua dtvida íluçluaa'n- 
le. Porém, si S. Ex., que é versado em cilva-v S, Ex., —• 
não direi de má fé, porque, não quero melindral-o... 

O Sn. Chermont de Miranda — Mesmo porque V. Ex., 
não tem o direito de empresar e^a expressão. 

O Sr. Souza Castro — ... si S. Ex.. sem paixão, sem 
exaggero, com espirito de justiça com toda a imparciali- 
dade, quizesse averiguar, estudando, á luz. de critério insus- 
peito, as causas verdadeiras que determinaram a situação 
angustiosa cm que se debate o Estado, havia dv verificar 
que nenhuma responsabilidade tem o governo actual desse 
estado ruinoso das finanças. 

O Sr. Chermont de Miranda Nesse ponto nos diver- 
gimos radiealmenle. 

O Sr. Souza Castro.— S. Fx., fazendo o estudo das 
administrações do Estado... 

O Sr. Chermont de Miranda — Desde a primeira admi- 
nistração Lauro Sodré. 

O Sr. Souza Castro — Tanto melhor. Comeremos por 
ahi. S. Ex. me crêa facilidades. Comecemos, poi^, por ahi. 
S. Ex. haveria de notar enlão que o Sr. Dr. Lauro > odré. 
quando assumiu pela primeira vez o governo do Pará, co iu 
seu primeiro governador constitucional, recebendo o Estado 
depois de lucias politicas que traziam a vida publica anar- 
chizada, sem administração, no fim de pouco tempo, organi- 
zando todos os serviços, com uma renda, que encontrou, do 
cerca de C.OOO:000$l!0(L .. 

O Sn. Chermont dk Miranda — Do tres mil c poucos 
contos. ■ 

O Sr. Souza Castro — Eu pensei qnc fosse mais. Eni ao. 
abi esla mais uma razão para elogiar—deixou no fim do seu 
governo uma lenda de cerca de 15.000:000$, som coulrahir.... 

O Sr Chermont de Miranda — Isto devido a? (PawscJ 
A' baixa do cambio dc 27 para 5 e tantos dinheiros 

O Sr. Souza Castro — Assim, e o critério de \ • Ex.: 
quando as cousas andam mal. aflribue-as ao Governador, 
quando bem, a outros factores, ao acaso. _ 

O Sr. Chermont de Miranda — Os impostos sau (" ira- 
dos od valorem. Está claro que, nestas condições, quando o 
cambio cac. o producto papel dos impostos cresce. 

O Su, Sol.z.v Castro — O Sr. Lauro Sodre passou o go- 
verno do Pará ao seu suCcessor deixando o Estado cm condi- 
ções florescentes. , ,  , „ 

O Sn. Chermont de Miranda — Não conlraaiu uoniuim 
empréstimo na sua primeira administração? 

O Sr. Souza Castro — Contrabiu um empiesUmo para 
emoampar a então Companhia das Aguas e resga ou e>se eiu- 
prestimo, na importância de mil e tantos contos prestando 
assim um serviço extraordinário á população te tsejem, por- 
que adquiriu para o Estado uma empreza que explorava ser- 
viço tão importante. j - . , 

O Sn. Bento dk Miranda — E mai- reduziu á metade o 
preço do melro cubico da agua, que pagava th e passou a 
pagar 500 réis. 

O Sr. Souza Castro — Dc modo que... 
O Sr. Bento dl Miranda — V. Ex. poderá dr-.er ainda; 

amortizou grande parle do empréstimo, que existia, de 
7.00t>:000$ feito ariui no Ri" de Janeiro, de juros i-. 

O Sr, Souza Castro — Bra a unira divida que havia; ex- 
terna não linha. .... 

O su Chermont de Miranda — Nao deixou compromis- 
sos ao seu successor ? „ • 

O Sr. Be.nT" di: Miranda — Compromissos numeiíialos 
não deixou. „ , ,. „ 

O Sr, Chermont de Miranda — Quando replicar Ex., 
provarei nue tJeivou no \5ilor 'ie /8.0Q0;00nsí000. 

O Sn Souzv Castro — Seguiu-so o governo do Sr. Dr. 
Paes do Carvalho, qt'0 continuou, durante algum tempo, a 
obra de Lauro Sodré. ■ 

Começaram, porem, ntu ns .aitrieuíiiades financeiras do 
Estado, que se foram aggravando no governo Montenouro. h 
foi nessa oecasiâo que o E-lado conlrahiu a sua primeira di- 
vida externa. ,, 

O Sr Chermont de Miranda — Provarei a V. Ex nue 
o primeiro «mpreslimo teve por objectivo consolidar a divida 
consequente da priuiejca adminislração Louro Sodré. 

O Sr. Sm;/v Castro — V. Kx. justificará isso depQis: 
agora estou historiando os lados. 
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O Estado Bomeçou a conlrahir dividas no governa do Dr. 
Montenegro, divida avultada. A administração que lli • suc- 
cedeu, do illustro Sr. Dr. João Coelho, leve lambein de recor- 
rer ao credito externo, mas foi runa transacção pequena, 
íoliz, fixados typo o Juros razoáveis. Seguiu-se a terceira do 
governador Enéas Martins, que realizou unia operação do 
íunding, aggravando as finanças do Estado em cerca de um 
inilhão de libras. De modo que, ao iniciar o Dr. Lauro Sodró 
o seu governo, encontrou o Estado do Pará onerado com uma 
divida de cerca de cem mil contos, entre divida externa o di- 
vida interna. 

O Sn. Chermont de Miranda — Ha exaggero nessa cifra. 
O Sn. Souza Castro — Digo em numero redondo; cerca 

do com mil contos, porque precisamente são 90 c muitos mil 
contos. Eis como encoulrou as finanças do Estado o Dr, 
Lanço Sodré. Si S. Ex. achasse o Estado com sua ronda nor- 
mal, seria, com dedicação e competência, seria, repito, pos- 
sível administrar o Pará, satisfazendo o Thesouro todos os 
compromissos do Estado. Mas tal não sc deu. O Dr. Lauro 
Sodré, em vez de uma receita normal, feve-a reduzida de 
mais do um torço e com tendência a decrescer de anno para 
anno. 

Era possível a 8. Ex. modificar esse eslado de cousas ' 
Pomo, si a situação financeira do Pará era decorreu; > da si- 
tuação anormal da vida do commcrcio em todos os pai/es ? 
Eslaya-se no auge da conflagração ouropéa. que paralysou 
quasi, pôde-se dizer, a vida commercial do meu Estado; uma 
crise de transporte impossibilitava, do modo absoluto quasi 
a conducção das nossas mercadorias exportáveis para a Eu- 
ropa, onde se nos haviam fechado os mais importantes mer- 
cados, como os dos impérios centraes, da Rússia, da Italia, 
ctc. 

Deste modo, o anno passado, a renda do Estado decresceu 
a tal ponto que a arrecadação só attingiu a 8.400 e tantos 
contos. Como poderia, pois, o governo, com esta receita, fazer 
face a despezas orçadas no valor do mais do 11 mil e tantos 
contos ? 

Podo o nobre Deputado dizer qual o meio de evitar o 
deficit, nestas condições ? 

E como estranhar que lenha augmentado a divida flu- 
ctuante, quando o Estado, em vez do arrecadar 11 mil con- 
tos. arrecadou apenas oito ? E' responsável o Governador 
que viu auginentada a divida fluoUiante do Edado. porque 
não pode operar um milagre, qual o do inventar dinheiro? 

Que fazer, neste caso ? tí. Ex. estava doante do um 
dileimna: ou não pagar a quem devia, ou recorrer ao cre- 
dito. Foi o que S. Ex. fez: recorreu ao eredilo, recorreu 
aos bancos do Belém, caucionou os títulos do Estado, e -o- 
urc esses valores obteve numerário para satisfazer os com- 
P',eniissos. benmndo assim no créditos de sua adminisfra- 
ção. E' porventura censurável um goveVnador que assim 
precede ? 

A applicação dos dinheiros públicos, como tom ido feita? 
V. Ex. não 'flmora cine o governo do Estado publica, men- 
salmente i',- - -mu hi>l»nce(c mensal d<> 
"icsouro, discriminando as miradas e sabidas de dinheiro, 

vintém por 
S. E\., em toda a ma critica, tão severa, ainda não en- 

controu. na analyse minuciosa desses docunn nlos, um indi- 
cio, siquer, de applieaçao indevida dos dinheiros públicos. 
Desafio o nobre Deputado a. que o aponte. 

Alludindo a actos que so poderiam, por má inlerprela- 
ção, qualificar do dc^H^c- •oiminiMniHvos. s. Ex. falia, por 
exemplo, das disponibilidades e outras medidas )>o>las em- 
pratica pelo governo do Estado, das uuacs allega ter.decor- 
rido au,.mento das despezas publicas. E diz: 

«Foi o nioz de março que me veiu ás mãos. Pois bem. 
nesse curto período de ;!() dias. a collccçao um Diário Offi- 
cial, que manuseei, aecusa não monos de doze decretos, pondo 
om disponibilidade esses funcciouarios públicos o augmeu- 
tando as porcentagens de n 

d distincto eollega acha exlraordinario appar<?cani. em 
um me/, do/o decretos dessa mpui-e/a. s»i dissesse que em 
todos os me/es do anno encontrou outros tantos decretos, no 
mesmo sentido; quo por mez são s mpro postos em dispo- 
uibilidade ínncoionnrios ne,'se numero, bem: ma» admirar- 
se de quo. por mára coincidência, om determinado mez, hou- 
vessem sabido publicados taes decretos, entender qim i-.o 
cniistiluo caso anormal, a sor citado como irrceulariuadc da 
administração, ó o que não sc me afigura razoável. 

Além do mais, 8, E.v. deve caber que esses decretos são 
resuttanlcs de leis do Congresso do Estado. Então, porque 
não censura o nobre Depulc.do ao Congresso, que legislou 
sobre o assumpto, B deixa a responsabilidade integral ao 
Executivo, qne apenas deu cumprimento ás leis do Estado ? 

O tjn,. Chermont pe Miranda — Re pousáveis -ào am- 
Lo». 

O Kn. Bento m; Minwn* — O que o nobre Do nu i de- 
via era ter «xauiiuado si esses junreionavios tinluim ou não 
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direito á disponibilidade, si estavam ou não nas condições 
determinadas em lei. 

O Sn. Ciifumont de Miranda — Apreciarei esse ponlo 
opportunamente. 

O Sr. Souza Castro — Pcrfeilamento: devia S. Ex. ler 
examinado -i as r.onecssões feitas eram legitimas, ou não. o 
também dizer a quanto montam as despezas resultantes des- 
ses acto-1, o que seria importante, constituindo párcella a 
sommar ás outras que o nobre Deputado citou, como olo- 
menfo do deficit. 

O xr. Ctirmont de Mirvnda — Duplicaram, na admi- 
nistração actual. Eslá aliás, isto em documento official. 

O Sr. Souza Castro — Não c exacto; V. Ex. não ton. 
razão. 

Entre outras accusações, o nobre Deputado cila a« re- 
formas da Brigada Policiai, affirmando que o Dr. Lauro 
Sodré applicou essa medida a 3(5 militares, ao passo quo nas 
administrações anteriores apenas houvera 27 ou 30 refor- 
mas . 

Poço licença á Camara para ler um telegramma oxoli- 
eativo do dislincto Sr. coronel Cylleno, digno commandanto 
da Brigada. O nebre Deputado verá que não tem razão para 
accusar o Governador do meu Estado por esse facto: 

«Deputado Souza Castro — Rio — Informo a V. Ex. 
e á representação paraense que existem reformados 
pelo Governador actuaes 30 officiaes, sendo que 17 so 
achavam em disponibilidade por decreto do Governador 
anterior, ausentes de seus corpos o foram considerados 
reformados pela lei n. 1.009, de 29 do setembro de 
1917. Dous foram reformados a pedido e os 11 restan- 
tes foram pensionados por incapacidade physica. O 
Diário Official de 0 publicará a relação de todos os 
officiaes reformados e pensionados.» 

Cabe, portanto, responsabilidade ao Governador do Es- 
fado na reforma, não dos 30 como S. Ex. affirmou, mas 
apenas de 11, e estes mesmos .or motivos perfeitamente jus- 
tificados: do incapacidade pbyska. 

O 8r. Chermont de Miranda — Gulro ponto qne lambem 
apreciarei opportunamente, quando replicar a V. Ex. 

O Sr. Souza Castro — Ainda com referencia ás finanças 
do Estado, S. Ex. teve occasião de lazer uma censura quo 
ó injusta, infundada. 

S. Ex. assim se expressou: 

«Vem a proposito mencionar quo um mez. mais 
om menos, autos «lo regressai' do Pará para esta Ca- 
pital; om julho ultimo, desejando eonhecér a situação 
exacta do Thesouro, dirigi ao respectivo director di- 
versos requerimentos solicitando, não como um simples 
particular, mas na qualidade allogada de Deputedo Fe- 
deral, por certidão, as informações de quo carecia. 

Uma administração que nãu.lcniessc ,•» luz obro os 
seus actos, sobre os seus processos, de certo não 
meria prestar as informações pedidas. 

Todos os meus requerimentos, no emlanto, foram 
indeferidos, um apôs outro. 

Go.stuma-so dizer, todavia, quo Dous escreve di- 
reito por linhas tortas e, por essas linhas terias mo 
chegou ás mãos uma cópia exacta da relação mandada 
organizar pelo Sr. director da Fazenda Publica do 
Pará, dos compromissos deste, cm 31 de maio 'do cor- 
rente anno.» , • 

3. F.x. me permiti irá dizer que não ó s.j Deus quem 
. ■■■crevo direito por linhas tortas; por linhas lortas os homens 
ás vozes lambem escrevem, o o nobre Deputado Jm um dolles. 

8. Ex. vem dizer á Camara que não levo informações, 
que foram indeferidos os seus pedidos, o confessa, entretanto, 
que as leve, porque «lho chegou ás mãos uma oipia .xachi. 
ua relação mandada organizar pelo Sr. director da Fazmui» 
Pubtica», documentos esses de quo o nobre Depu(.ad|j --o 
serviu. - , J 

O sn. Chermont de Miranda ■ Mas uuo os obtive poq 
via official, como-requeri. 

O sn. Souza Castro — Então corrigirei, V, Ex. foi c«jn- 
(raditorio — obteve e não obteve. 

O sn. Bento de Miranda — Qual o Thesouro osiadna* 
que daria informações, intimas, da sua economia, pedidas por, 
um Dcputc lo, si o próprio Thesouro federal não as dá ? r 

O Sr. Chermont de Miranda —* O caso de ponlo do viMa 
moral, era diverso: cu acabava do atacar o Governo do Es-s 
tudo, quo linha obrigação de mostrar a lisura do seu proceder^ 

O sn. Bento dr IÍiranoa — V> Ex.- mio tÇJtí 
porquanto, m usaliucute, o I besouro do Estado publica o o1" 
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Janoo completissimo, onde iodas as oí^eranõcs cslão domons- 
tradas, o que, aliás, na minha opinião, é um erro. 

O Sr. Souza Castro — Si ti Camara me permittir, lerei 
os despachos do Sr. inspector do Thesouro aos diversos re- 
querimentos da Sr. Deputado Chermont de Miranda, por onde 
se vê a lisura, a correcção do referido íunccionario.,. 

O Sn. Chermont no Miranda —« Mas que não excluo a 
negativa. 

O Sn. Souza Castro — ...que não leve intuito de oc- 
cultar absolutamente o que se passa em sua repartição. 

ií) Sn. Chermont de Miranda — Mas negou, 
t O Sr. 1-íento de Miranda — Paia não abrir precedente. 

D Sn. Souza Castro ;— Por questão de íórma, mas for- 
neceu a V. Ex. tudo quanto requereu. 

O Sr. Chermont de Miranda — Soja por que questão 
íòr, negou. 

O Sn. Souza Castro — Lendo os documentos a que me 
refiro, a Camara ficará inteirada, esclarecida. 

«Sr. director da Fazenda Publica do Estado e 
x inspector rio Thesouro — O deputado federal Pedro 
\ Gysclaar Chermont do Miranda solicita-vos que lho 

mandeis certificar: Io, qual o debito actual do Es- 
tado por empréstimos contrahidos com o Banco Com- 
mcrciat do Pará, com especificação da data dos mes- 
mos, c da especie da respectiva garantia dada pelo Es- 
tado ao mencionado estabelecimento de credito; 2", 
idem, idem .com relação ao Banco Nacional Ultrama- 
rino, idem, idem; 3o, idem, idem, como relação ao 
Banco do Brasil, idem idem; t", idem, idem, com rela- 
ção a outros estabelecimentos de créditos e particula- 
res, idem, idem. Nestes termos o peticionário. E. de- 
ferimento. Belém, 0 de junho de tíMP. — Pedro G. 
Chermont de Miranda.*. 

i Diz o director: 
«A administração publica não está obrigada a ciar 

contas de suá gestão pelo moio pretendido o utilizado 
pelo peticionário, pois que só as deve ao poder t-om- 
petente e dentro das normas traçadas pela Constitui- 

/ ção do Estado.». 

ft gn. Chermont de Miranda — Isso é legal; mas no caso 
veitente, deveria ter merecido excepção. 

A' '' fíii. Souza Castro {lendo): 

«O requerimento, além disso, é ocioso, porque, dos 
balancetes do movimento dos cofres do Thesouro. pu- 
blicados, sem interrupção alguma desde o inicio da 
actual administração, no Diário Official, constam todas 
as operações por ellu realizadas em bancos da praça 
para cobrir os deficils orçamentários, com discrimina- 
rão, exacta dos institutos bancados, quo_as realizaram 
sommas levantadas c respectiva applicaçãoi NeSsns do- 
cumentos dá-se mensalmente contas á opinião publica, 
como nunca se fez no Pará, do todo o movimento dos 
dinheiros do Estado, arrecadação e applicação delles, 
vintém por vintém, Dô-so sciencia deste despacho ao 
requerente, e archive-so. Thesouro do Estado. 10 do 
junho ele 1919. — Josú Malcher,*. 

O Sn. Bento de Miranda — Isso é pura verdade. Agora 
mesmo, do balanço do maio estão lá os 2.000 contos que o 
Governo emprestou ao Estado.. 
^ U Sn. Souza Castro (.lendo) X 

«Cópia — Sr. director da Fazenda Publica do 
■Estado e inspector do Thesouro. — O deputado fe- 
deral Pedro Gyselaar Chermont do Miranda vos soli- 
cila que lhe mandeis certificar: l", quaes os saldos a 
debito do Thesouro na conta de .«Depósitos eommuus». 
c «Depósitos judiciários», verificados em 30 de maio 
proximo findo e relativos ao movimento dessas cou- 
tas sómento em relação aos depósitos recolhidos ao 
mesmo Thesouro do 1 de fevereiro de 1917 até áquella 
data; 2o, quaes as carias precatórias, ou mandadas 
para levantamento do deposites recolhidos a esse The- 
souro de l de fevereiro de 1017 alé esta data, ainda 

■por cumprir, com especificações das respectivas im- 
portaneias e «latas em que deram entrada no Thesouro. 
Nestes termos o peticionário E. deferimento. Belém, 
(> lo junho de 1019. — Pedro O. Chermont do Miranda. 
— «Pelos mesmos fundamentos do despacho nesta data 
proferido cm outra petição do requerente, não pódo ser 
passada a eertidao que solicita. No relatório apresen- 
lado no 8r. Dr, Governador do Estado em 7 do agosto 
do nnno findo esta directoria expoz a situação dos co- 
fres do «Depósitos judiciários» o «Dopositos com- 
mó nu», londo discriminado devidamente, ú pag. <>i. 

■»- ceiíDtyisabnid^dci d^s resjieci^is 

relativas a este assumpto. Em quadro annexo ao mes- 
mo relatório, sob o n. l i, demonstrou-so todo o mo- 
vimento dos ditos depósitos durante o anno de 19)7, 
mez por mez, vcrificando-sc delle terem sido recolhi- 
dos como depósitos judieiaes, tl e retirados 
35:700^078, e como depósitos communs 8'?:lilsjip e 
retirados 68:3818901. — Organizo a Contadoria qua- 
dro do movimento dos ditos cofres om 1918 para ser 
publicado no Diário Offirial. bem como do relativo ao 
primeiro semestre do corrente exorcicio, de modo a 
tornar publico que os depósitos realizados de 1 do fe- 
vereiro de 1917 até esta data tcom sido sempre en- 
tregues quando requisitados pelos meksS regulares o 
nos devidos termos de direito. Thesouro do Estado. 10 
de junho de 1910. — José Malcher.*, 

O Sr, Chermont de Miranda — V. Ex. pôde ter a bon- 
dade de. dizer a data da petiçãoV 

O Sr. Souza Castro — Parece que foi em junho. , 
O Sr. Chermont de Miranda — De... 
O Sn. Souza Castro — Dc 1919. 
O Sn. Chermont de Miranda — Faltam ahi o anno do 

1918 c os mezes decorridos de 1919. 
O Sn. Souza Castro —■ O relatório, que vou ler, foi pu- 

blicado o anno passado. 
O Sn. Chermont de Miranda — Ainda nãp circulou. 
O Sn. Souza Castro — Como não circulou? 
O Sr. Chermont dií Miranda -— O relatório do Thesouro 

referente ao anuo passai: ? 
O Sn. Souza Castro — Ao anno atrasado. 
O Sn. Chermont de Miranda — Estou me referindo a 

1918 e mezes decorridos do- 1919. 
O Sn. Souza Castro — Chamo a attenção para este rela- 

tório, que á pagina 6.4 diz o seguinte: 

«Os depósitos judieiaes foiíos no anno findo de 
191". no Thesouro importaram cm -41:8868939, tendo 
sido restituídos mediante requisições legaes, durante o 
exorcicio, na quantia de oõ:7008078, pelo respectivo 
Caixa. 

Os depósitos communs foram recolhidos na im- 
portância de 82:1418540 c retirados na de 68:0818901, 
Mos dopositos judieiaes restiluidos, muitos haviam sido 
feitos em exercícios anteriores.» 

O Sn. Chermont de Miranda —- Queira o nobre Dopu - 
tado reparar que nessa petição a que S. Ex. se refere, pedi 
ao Thesouro certificasse quaes as datas em que tiveram en- 
trada no Thesouro as precatórias, mandando levantar depó- 
sitos, o quaes as datas cm que effectivamontc esses depósitos 
foram levantados. 

O Sr. Souza Castro — Mas V. Ex. não contava com cer- 
teza que, desta publicação, ficasse evidente que os depósitos 
que deveriam ser sagrados, eram utilizados nas admhuslra- 
çoes, "que precederam á aHual, inclusive a do Sr. Montenegro. 

O Sn. Chermont de Miranda — O Sr. Montenegro sem- 
pre restituiu os deposites conMnuita pontualidade. 

O Sn. Bento de Miranda Todos restituiram. 
O Sr. Chermont de Miranda — Na administração dos 

Srs. João Coelho e Enéas Martins, anteriores a esta, foi que 
os depósitos deixaram de ser ivstituidos pontualmente. 

O Sn. Souza Castro — E' de longa dato que. vem esto pro- 
cedimento: mas no Governo actual não se dá isto. (Lendo); 

«Procuramos quanto possível altendcr ás cartas 
precatórias dos juizes, qu<; requisilavam a entrega, 
quando so referiam a quantias de pequeno vulto. Ha. 
porém, dopositos de sommas avul a das, que so quando 
se liver reposto Ioda a quantia, que desde muilos turnos 
atrás vinha sendo uiilizuda nu movimento do Thesouro, 
poderão sor satisfeitas. 

No relatório do anno anterior expuzemos a V, Ex. 
n situação em que encontramos a Caixa de Depo.-itos 
Judieiaes. 

O Sn. Chermont dií Miranda «Muito antes atrás». 
As duas adiniuistraçõns pnvtdenles ahrangein oito aunos. 
Besta saber si nestes oito rumos esta incluída a administração 
Montenegro. E' o que contesto. 

O Sn. Souza Castro — {.Lcnd i : 

«Urge tomar uma providencia sobre este assumpto, 
porque tacs deposites são por assim dizer sagrados, de- 
vcuuo sor immediata a entrega, quando exigidos. 

De fevereiro ue 1917 para eá, em relação aos que 
kc fizeram no exercício, tomamos as providencias ue* 

>« no sentido de honrar e manter o eredilo do 
^ Thesonr».  
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Em rolacõo aos antorioros. pooóm. satisfazonflo-os 
embora sompre (]uo o pormiltin o pormíUo o oslado cia 
rcroiia, a providencia a tomar deve ser a de indemnizar 
o Caixa respeclivOj dé modo que não haja o menor em- 
baraeo na resUtuicão, qnando requisitada em lermos 
devidos e lega es». 

T>e modo que o inspector do Thesouro, encontrando um 
desfqlque nos deposites Judiciários, peio qual não é respon- 
sável, é claro que não podo resliluir já, todas as quantias ro- 
quisitadas, porque V, Ex . sabe que. as rendas jdo Estado são 
escassas. 

O Br. Chermont de Mhunda ^ Nem oulpo a adminislra- 
'ção ae.lnal por osso facto. 

O Bu. Bouza Castro - Então, quem visou o requerimento 
de V. Ex.? 

O Sr. Chermont de Miranda — Meu requerimento, aliás, 
precisou, que ou só me referia á gestão'actual. 

O Br. Bouza Castro — A aggravaeão da divida flucluanto 
que V. Ex. procura avultar. 

O Br. Chermont de Miranda Tenha a bondade de re- 
produzir os termos da minha petição na parlo em que deter- 
mino a dat a... 

O Br. Bento de Miranda - \cho que o eamiuho e irre- 
gular; v. Ex. (em correligionários no Congresso do Estado; 

que não fazem estes, taos requerimentos do informações ? por 
Miranda — Em maio estava o Con- 

slá agora. Tslo não era san- 

O Bit. ('.hermont de 
gresso fnnccionando •' 

O Br. Bento kd Miranda 
gria desatada. 

O Sn. Borzi Castro Pergunto ã Camara: o inspector 
do Thesouro forneceu ou não todos os eselareeimentos que o 
Br. Chermont de Miranda desejava ? 

O Br. Chermont du Miranda . \ mim ? 
D Br. Bouza Castro — Perfeitamente, citando as fontes 

onde podia éneontrar. esses esclarecimentos, 
O Sr. Chermont de Miranda — 10o fui ás fontes indica- 

das e não encontrei os eselareeimentos que desejava. 
O Sr. Bouza Castro Estou lendo; naturalmente V. Ex. 

não desroulu ria este relatório. 
O B . Chermont ue Miranda — Opporluiiameuli 

Volverei miiijias iiffirmalivas. Não 
não perlurhar o di urso de V. lOx. 

O Sa. Vicente Piivauide Mas V, Ex 
deso,j.iv a. 

0 Br. Chermont de Miranda 
1 ) Ba, Boi / v Castro V. Ex 

rõrs estão deslruii.lns uma a unta 
() Br. (Ini RÁioNT de Miranda 
O Br. Bouza Castro — Naturalmente não será V. 

quem confirmará, appello para o juizo <la Camara. 
O sã. CueHíVí int de Mirand.v — R' para esse juízo que 

ambos appeílamos- 
O Bn. Bouza Castí O — Outras alienações, que visam mos- 

trar a n i applieaç.ão dos dinheiros públicos, o com que B. Ex.- 
pretende ilen.onstrar o deficit, são procuro rebuscar os ler- 
mos para não melindrar o nobre Deputado são, direi, pueris, 
Somnndus as pareellas das despesas aceroscidas com as dispo- 
nibilidades, com as reformas, com os dons prefeitos que 
aecumularam as fimoções durante um mez, mais uma profes- 
sora licenciada... 

O Br. Chermont de Miranda — Aliás foi exemplificando 
que citei o caso dos dous prefeitos. 

O Bn. Bouza Castro — ...com o que affirma S. Ex. o 
Estado se arruinava, «mmmadas essas dospezas, não chegare- 
jrqe- a um total de cem conios de réis, nosso? dous annos. 

desen- 
qpero me estender para 

conseguiu o quo 

• Não consegui. 
ineóiUentavel; as aecusa- 

E' O que, parece a V. Ex- 
Ex. 

O Br. CriERAroNT de Miranda >— São factos que citei, di- 
ZCndo — entre outros, 

O Sr. Bouza Castro — O deficit, entretanto, no dizer de 
jS. Ex., é do mais de 10 mil contos 1 

Como, pois, altríbuir o deficit a esses ^uppostos erros de 
administração, rebuscados por B. Ex. com á paciência dc 
um... 

O Br. Chermont ne Miranda — Própria de quem está 
estudando uma situação financeira. Não se examinam cifras 
sobre as pernas. 

O Br. Bouza Castro— B. Ex., naturalmente, não deixaria 
pa.-sar outros factos, procurou por, todos os meios H do quan(,o 
pedia colher o tudo isso não somma. estou até exagerando as 
cifras, um total do cem contos. 

O Ba. Chermont de Miranda — K' V. Ex., mitão, quem 
exagera. 

O Br. Bouza Castro — -Apenas para argumentar. 
Não seria, entretanto, mais nobre, mais digno, que B. Ex. 

Reconhecesse que esto deficit tinha sua verdadeira causa na 
diminuição da receita ? 

O Br. Chermont de Miranda — Isso conviria muito a 
V. Ex. Infelizmente cu mentiria á minha consciência si assim 
procedesse, 

O Bn. Bouza Castro — Eu appellaria para a nobreza do 
digno Deputado. Bi me não quizessc attender, melhor seria 
silenciar do que levantar uma falsidade. 

O Bn. Chermont de Miranda — Tenha paciência, chamo 
a attenção do V. Ex. pr.ra o termo, que infelizmente ó parla- 
mentar, mas é pouco delicado. 

O Sr. Bouza Castro — Creia o nobre Deputado que si «o 
empreguei foi para argumentar, por força do expressão. 

O Br. Chermont de Miranda — Bi V. Ex. diz. que ó . 
para argumentar... 

O Bn. Bouza Castro — Não tenho o menor intuito de me- 
lindrar a V. Ex. Conhece-mc, perfeitamente, de longa data, e 
sabe-mo perfeitamente iueaplaz dissW, apezar de estarmos 
semjiro em campos diversos. 

O Br. Chermont de M, vNua — Isso. âliás, nos honra; 
quer dizer que souios firmes em nossas convicções. 

O Bn. Souza Castro — O illnstre Deputado tia de reeo- 
nbeeer. somos adversários, digamos, irreconciliáveis... 

O sr, Chermont de Miranda — Achei o termo impróprio. 
O Sr. Souza Castro — ...mas não inimigos possoaes. 
O Sn. Chermont ue. Miranda — E por isso estranhei ii- 

vo.-s.* v. Ex.' empregado essa expressão. 
O Be.. Souza Castro — Bi no decorrer do meu discurso al- 

guma palavra houver que s. Ex..considero offonsiva, peco ao 
digno collega que a não interprete como tal, mas sempre no 
bom sentido, como resultante, não de resenlimentos pessoaes, 
mas de certo o natural ardor da discussão. 

O Bn. Chermont em Miranda — Folgo em ouvir essa de- 
claração de V. Ex. Todavia, quem lesse o seu discurso não 
poderia comprebondcr quaes as nuaneos do,termo. 

O Br. Bouza Castro — Sr. Presidente, ou deveria entrar 
na segunda parte da minha oração, em que pretendia referir- 
me aos ataques do meu nobre companheiro de bancada á ad- 
ministração do Estado, soji i) poufo oe vista da ordem, da li- 
berdade de imprensa, de factos que S. Ex. narra, de certa 
gravidado, e que não são verdadeiros. 

E' assumpto que eu teria de explanar longamente, o o 
pouco tempo quo me resta naturalmente não me permiti iria 
concluir. Ficaria a meio caminho. 

Neste caso, desisto dos poucos minutos que ainda me res- 
tavam, aeeedendo aos desejos de um nobre amigo e disl indo 
collega, que pretendo occupar a tribuna, ainda na hora do ex- 
pediente. 

Recomeçarei, assim, na primeira opportunidade. (J/iuío 
beuts muito bem, O orador é cumprimeutodo.). 

- 

. 
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